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P R E Â M B U L O

N O M E  ' I N Ê S  D E  C A S T R O '

Inês de Castro que, segundo a lenda, protagonizou uma das mais trágicas 
histórias de amor — o conturbado romance com D. Pedro, que depois de morta a fez 
rainha — está intimamente ligada a Coimbra e, em especial, à margem esquerda do 
Mondego, pois a tradição localiza a sua morte na Quinta das Lágrimas.

A  história  desta  nobre  dama  castelhana,  de  rara  formosura,  inspirou,  em 
Portugal  e  no  estrangeiro,  poetas,  pintores,  dramaturgos,  romancistas, 
compositores, realizadores cinematográficos.

Em dado momento histórico, tocou também a comunidade da Escola que lhe 
adoptou o nome e que decidiu propô-la para sua patrona.

Com a constituição do Agrupamento Vertical de que a Escola Básica do 2.o e 3.o 

ciclo de Inês de Castro é sede, o nome ‘Agrupamento Vertical Inês de Castro’ é 
naturalmente  aceite  para  a  comunidade  educativa  que  adopta  o  presente 
regulamento.

Choram ainda a tua morte escura
Aquelas que chorando a memoraram
As lágrimas choradas não secaram
Nos saudosos campos de ternura.

Santa entre as Santas pela má ventura,
Rainha, mais que todas que reinaram;
Amada, os teus amores não passaram
E és sempre bela e viva e loira e pura.

Ó linda, sonha aí, posta em sossego
No teu monumento da alva pedra fina,
Como outrora na Fonte do Mondego.
Dorme, sombra de graça e de saudade,
Colo de Garça, amor, moça e menina,
Bem-amada para toda a eternidade!

Afonso Lopes Vieira
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C A P Í T U L O  I

Disposições Introdutórias
Natureza Jurídica, Sede e Atribuições

Artigo 1.o

Âmbito

O presente regulamento, criado por força do disposto no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 

115-A/98 de 4 de Maio, alterado pela Lei  n.o 24/99, de 22 de Abril, define o regime de 
funcionamento do Agrupamento de Escolas Inês de Castro de Coimbra, de cada um dos seus 
órgãos de gestão e de administração, das suas estruturas de orientação e serviços de apoio 
educativo, bem como os direitos e deveres dos membros da comunidade escolar, nos termos 
do disposto na alínea b) do n.o 2 do artigo 3.o do regime de autonomia, administração e 
gestão anexo ao referido Decreto-Lei.

Artigo 2.o

Missão e natureza jurídica

1. O Agrupamento de Escolas Inês de Castro é uma unidade organizacional do 
ensino público oficial, dotada de órgãos próprios de administração e gestão, 
que  visa  prosseguir  os  objectivos  educativos  previstos  na  Lei  de  Bases  do 
Sistema Educativo para o cumprimento do ensino pré-escolar e dos três ciclos 
do ensino básico.

2. O  Agrupamento  de  Escolas  Inês  de  Castro  é  constituído  pelos  seguintes 
estabelecimentos de educação e ensino: Jardim de Infância de Almas de Freire, 
Jardim de Infância da Póvoa, Jardim de Infância de S. Bento, Escola Básica do 
1º Ciclo de Almas de Freire, Escola Básica do 1.o Ciclo de Cruz dos Morouços, 
Escola Básica do 1º Ciclo da Póvoa, Escola Básica do 1.o Ciclo do Espírito Santos 
das Touregas, Escola Básica do 1º Ciclo de S. Martinho do Bispo, Escola Básica 
do 1º Ciclo de Fala e Escola Básica do 2.o e 3º Ciclos de Inês de Castro.

3. O  Agrupamento  de  Escolas  Inês  de  Castro  tem  um  projecto  pedagógico 
comum, com vista a favorecer um percurso sequencial e articulado dos alunos 
abrangidos pelas escolas que integram o agrupamento.

4. Cada um dos estabelecimentos que integra o Agrupamento de Escolas Inês de 
Castro mantém a sua identidade e denominação próprias.

Artigo 3.o

Princípios orientadores

O Agrupamento de Escolas Inês de Castro subordina-se aos seguintes princípios:
a) Respeito pelo pluralismo e liberdade de expressão, orientação e opinião;
b) Democraticidade  e  participação  de  todos  os  intervenientes  no  processo 

educativo, de acordo com o disposto no presente regulamento e na lei;
c) Primado  de  critérios  de  natureza  pedagógica  e  científica  sobre  critérios  de 

natureza administrativa;
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d) Representatividade  dos  órgãos  de  administração  e  gestão,  garantida  pela 
eleição democrática dos representantes da comunidade educativa;

e) Responsabilização  do  Estado  e  dos  diversos  intervenientes  no  processo 
educativo;

f) Estabilidade  e  eficiência  da  gestão  da  escola,  garantindo  a  existência  de 
mecanismos de comunicação e informação;

g) Transparência dos actos de administração e gestão.

Artigo 4.o

Autonomia

O Agrupamento de Escolas Inês de Castro goza da seguinte autonomia:
a) A autonomia prevista no Decreto-Lei n.o 43/89 de 3 de Fevereiro;
b) A que lhe vier a ser concedida no âmbito dos contratos que vier a celebrar com 

o Ministério da Educação, de acordo com o disposto nos artigos 47.o a 53.o do 
regime de autonomia anexo ao Decreto-Lei n.o 115-A/98.

Artigo 5.o

Parcerias

1) No sentido de promover o contacto e o apoio de entidades no próprio meio envolvente, a 
Escola mantém o contacto e a colaboração com os seguintes organismos:
a) Centro de Saúde de S. Martinho do Bispo;
b) Centro de Saúde de Santa Clara;
c) Junta de Freguesia de S. Martinho do Bispo;
d) Junta de Freguesia de Santa Clara;
e) Câmara Municipal de Coimbra;
f) Associação Portuguesa de Pais e Amigos do Deficiente Mental (APPACDM);
g) Escola Superior de Educação;
h) Instituto Miguel Torga;
i) Centro de Emprego e Segurança Social;
j) Universidade  de  Coimbra  –  Faculdade  de  Psicologia  e  Ciências  da  Educação, 

Faculdade de Ciências e Faculdade de Letras;
k) Caritas;
l) Associação Integrar;
m) Polícia de Segurança Pública – Escola Segura;
n) Centro Social de S. João;
o) Paróquia de S. Martinho do Bispo;
p) Casa do Povo de S. Martinho do Bispo,

2) Em  qualquer  momento,  e  sempre  que  o  Agrupamento  o  entenda,  podem  ser 
desenvolvidos novos projectos e parcerias.
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C A P Í T U L O  I I

Órgãos de Administração e Gestão do Agrupamento

Artigo 6.o

Órgãos

1- São órgãos de administração e gestão do Agrupamento de Escolas Inês de Castro:
a) A assembleia do Agrupamento;
b) O conselho executivo;
c) O conselho pedagógico;
d) O conselho administrativo.

2- O mandato dos membros eleitos dos órgãos de gestão é de três anos.

Secção I

Assembleia do Agrupamento

Artigo 7.o

Assembleia

A  assembleia  do  Agrupamento  é  o  órgão  responsável  pela  definição  das  linhas 
orientadoras da actividade do Agrupamento, com respeito pelos princípios consagrados na 
Constituição da República e na Lei de Bases do Sistema Educativo.

Artigo 8.o

Composição

1) A assembleia do agrupamento é composta por:
a) 9 representantes do corpo docente, sendo obrigatória a inclusão de pelo menos um 

representante do 1.o ciclo do ensino básico e um educador de infância;
b) 3 representantes do pessoal não docente;
c ) 5  representantes dos pais e encarregados de educação;
d) 1 representante da autarquia local.

2) O presidente do conselho executivo e o presidente do conselho pedagógico participam 
nas reuniões da assembleia, mas sem direito a voto.

Artigo 9.o

Competências

1) À assembleia do agrupamento compete:
a) Eleger o presidente e o vice-presidente de entre os seus membros docentes e dois 

secretários;
b) Aprovar  o  projecto  educativo  do  Agrupamento  e  acompanhar  e  avaliar  a  sua 

execução;
c) Aprovar  o  regulamento  interno  do  Agrupamento  assim  como  as  respectivas 

alterações;
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d) Emitir parecer sobre o plano anual de actividades, verificando a sua conformidade 
com o projecto educativo;

e) Apreciar os relatórios periódicos e o relatório final de execução do plano anual de 
actividades;

f) Aprovar as propostas de contratos de autonomia, ouvido o conselho pedagógico;
g) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento;
h) Apreciar o relatório de contas de gerência;
i) Apreciar os resultados do processo de avaliação interna do Agrupamento;
j) Promover e incentivar o relacionamento com a comunidade educativa;
k) Acompanhar a realização do processo eleitoral para o conselho executivo;
l) Pronunciar-se sobre outros assuntos de interesse geral  do Agrupamento,  por  sua 

iniciativa ou por solicitação dos restantes órgãos;
m) Autorizar  o  conselho  executivo,  mediante  proposta  deste,  à  constituição  de 

assessorias técnico-pedagógicas quando for conveniente; 
n) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei e no regulamento 

interno.
2) No desempenho das suas competências, a assembleia do Agrupamento tem a faculdade 

de requerer aos restantes órgãos as informações necessárias para realizar eficazmente o 
acompanhamento e a avaliação do funcionamento do Agrupamento e de lhes dirigir as 
recomendações, com vista ao desenvolvimento do projecto educativo e do plano anual 
de actividades.

Artigo 10.o

Designação dos representantes

1) Os representantes  do  corpo  docente  e  do  pessoal  não docente,  na  assembleia,  são 
eleitos por distintos corpos eleitorais, constituídos respectivamente, pelo pessoal docente 
e pelo pessoal não docente em exercício efectivo de funções no Agrupamento.

2) Os representantes dos pais e encarregados de educação são indicados em assembleia 
geral  de  pais  e  encarregados  de  educação  do  Agrupamento,  sob  proposta  das 
respectivas organizações representativas.

3) O representante da autarquia é designado pela Câmara Municipal de Coimbra.

Artigo 11.o

Cadernos eleitorais

1) O presidente da Assembleia do Agrupamento, com a colaboração do conselho executivo 
em exercício, deve diligenciar para que, até 30 dias antes do termo do mandato dos 
membros eleitos da assembleia, sejam elaborados e publicados os cadernos eleitorais 
actualizados, dos corpos de docentes e do pessoal não docente.

2) Dos cadernos eleitorais são extraídas as cópias que se prevejam necessárias para uso 
dos escrutinadores das mesas de voto e para os representantes das listas concorrentes.

3) No  caso  de  haver  um  membro  da  Assembleia  com  estatuto  profissional  dentro  do 
Agrupamento, em simultâneo com a condição de Encarregado de Educação, o seu nome 
deve constar em ambos os cadernos eleitorais, sendo contudo elegível, apenas num dos 
sectores.
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Artigo 12.o

Prazo de reclamação

Até cinco dias úteis após a sua publicação, é permitido a qualquer interessado reclamar 
perante o conselho executivo das irregularidades dos cadernos eleitorais.

Artigo 13.o

Mesa da assembleia eleitoral

1) A mesa da assembleia eleitoral é constituída por dois professores e um representante do 
pessoal não docente.

2) A mesa é eleita através de:
a) Eleição de candidatos auto-propostos;
b) Eleição de elementos dos diferentes corpos eleitorais por voto secreto, no caso de 

não haver candidatos auto-propostos.
3) O presidente da mesa é, obrigatoriamente, um dos elementos do corpo docente eleitos 

nas condições referidas no número anterior.
4) Qualquer elemento da mesa pode lavrar protesto em acta contra as decisões da mesa.

Artigo 14.o

Eleições

1) Os representantes referidos nas alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 8.o candidatam-se à 
eleição constituídos em listas separadas.

2) Das listas devem constar a indicação dos candidatos a membros efectivos, em número 
igual ao dos respectivos representantes na assembleia, e a dos candidatos a membros 
suplentes em número de cinco para o pessoal docente, sendo pelo menos um do 1.o ciclo 
do ensino básico e um educador de infância, e de dois para o pessoal não docente.

3) Até às 16h 30m do quinto dia útil anterior à data das eleições são entregues nos serviços 
administrativos do Agrupamento as listas dos candidatos concorrentes à eleição para 
cada um dos corpos, sendo rejeitadas as que forem entregues após aquela data.

4) As listas devem também indicar os seus delegados ou representantes, num máximo de 
dois por lista, sendo um efectivo e outro suplente.

5) As listas devem ser assinadas pelos candidatos.
6) O presidente da assembleia deve verificar, no próprio dia da apresentação das listas, a 

regularidade formal das mesmas, diligenciando de imediato, junto dos representantes 
das listas, no sentido da correcção das irregularidades detectadas.

7) Verificada  a  regularidade  formal  das  listas,  o  presidente  da  assembleia  convoca  os 
delegados ou representantes das mesmas, para uma reunião a realizar no prazo de 3 
dias úteis, na qual são sorteadas:
a) A  designação  a  atribuir  a  cada  uma  delas  por  ordem alfabética  em cada  corpo 

eleitoral;
b) A cor do boletim de voto de cada corpo eleitoral.
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Artigo 15.o

Data das eleições

1) O presidente da assembleia em exercício fixa a data de realização das eleições para a 
assembleia, as quais devem ter lugar até 30 de Abril do ano em que cessa o mandato 
dos membros eleitos.

2) A data das eleições é anunciada,  através de convocatória,  com quinze dias úteis  de 
antecedência, devendo a eleição ser efectuada sempre em dia útil e fora dos períodos de 
interrupção de actividades lectivas.

3) Na fixação da data das eleições, à qual deve ser dada a máxima publicidade interna, o 
presidente da assembleia deve salvaguardar um prazo mínimo de cinco dias úteis entre a 
publicação dos cadernos eleitorais e a data em que devem ser apresentadas as listas 
concorrentes.

4) A convocatória referida no n.o 2 é afixada em todos os estabelecimentos de educação 
que constituem o Agrupamento.

Artigo 16.o

Assembleia eleitoral

1) As assembleias de voto abrem às 9 horas e encerram às 17 horas e funcionam na sala 
de professores da E.B. 2-3 Inês de Castro.

2) O voto é secreto e presencial.
3) Os  delegados  ou  representantes  das  listas  podem  acompanhar  os  trabalhos  da 

assembleia eleitoral, desde o seu início até ao final do escrutínio, na estrita observância 
das seguintes condições:
a) Fazê-lo sem qualquer interferência no normal decorrer do acto eleitoral;
b) Limitar a sua presença a um só delegado ou representante por lista.

4) Qualquer elemento da mesa pode lavrar protesto em acta contra as decisões da mesa.
5) Os delegados ou representantes das listas candidatas podem lavrar os seus protestos por 

escrito junto do presidente da mesa, que deve proceder de modo a que os mesmos 
constem em acta.

Artigo 17.o

Contagem dos votos

1) Após o fecho das urnas procede-se à contagem dos votos, e elabora-se uma acta que é 
assinada por todos os membros da mesa, onde são registados os resultados finais assim 
como todas as ocorrências ou incidentes do acto eleitoral.

2) As  actas  são  entregues  no  próprio  dia  ao  presidente  da  assembleia  que  procede  à 
afixação dos resultados no prazo de 24 horas,  depois  de decidir  sobre  os protestos 
lavrados em acta.

Artigo 18.o

Preenchimento de lugares

1) O preenchimento de lugares da assembleia é feito segundo o método de representação 
proporcional da média mais alta de Hondt, em função dos resultados das eleições.
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2) No caso de restar um mandato para distribuir e de os termos seguintes da série serem 
iguais e de listas diferentes, o mandato cabe à lista que tiver obtido menor número de 
votos.

Artigo 19.o

Mandato

1) O mandato dos membros eleitos da assembleia tem a duração de três anos e produz 
efeito após comunicação ao Director Regional de Educação.

2) O mandato dos representantes dos pais e encarregados de educação tem a duração de 
um  ano  lectivo  e  produz  efeito  após  a  tomada  de  posse  na  primeira  reunião  da 
assembleia para que forem convocados.

3) O mandato do representante da autarquia produz efeito após a tomada de posse na 
primeira reunião da assembleia para que for convocado.

Artigo 20.o

Perda de mandato

1) Perdem o mandato os membros da assembleia que:
a) Estejam impossibilitados permanentemente de exercer as suas funções;
b) Faltem a três reuniões consecutivas ou quatro interpoladas, excepto se o presidente 

aceitar como justificáveis os motivos invocados;
c) Renunciem  ao  mandato  mediante  comunicação  escrita  e  fundamentada  ao 

presidente;
d) Deixem de pertencer ao corpo pelo qual foram eleitos.

2) As vagas criadas na assembleia, nos termos do número anterior, são preenchidas pelos 
elementos que figuram na lista, segundo a respectiva ordem de precedência.

3) Em caso de cessação de mandato de um representante do corpo docente, o processo de 
preenchimento da referida vaga deve salvaguardar os princípios referidos na alínea a) do 
artigo 8.o.

4) As  vagas  criadas  pelos  elementos  designados  na  assembleia  são  preenchidas  por 
indicação das respectivas estruturas que os designam.

5) Os elementos que preencham as vagas apenas completam o mandato dos membros 
cessantes.

Artigo 21.o

Convocatórias

1) As reuniões ordinárias são convocadas com antecedência mínima de oito dias.
2) As reuniões extraordinárias não podem ser convocadas com uma antecedência inferior a 

48 horas.
3) Em qualquer  dos  casos  referidos  nos  números  anteriores,  a  convocatória  é  sempre 

pessoal e deve indicar a ordem de trabalhos, dia, hora e local.

Artigo 22.o

Reuniões

1) A assembleia reúne, ordinariamente, uma vez por trimestre.
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2) A  assembleia  reúne,  extraordinariamente,  por  iniciativa  do  seu  presidente,  a 
requerimento  de  um  terço  dos  seus  membros  em  efectividade  de  funções  ou  por 
solicitação do presidente do conselho executivo.

3) Na sua primeira reunião,  a assembleia elege um presidente e um vice-presidente de 
entre os seus membros docentes e dois secretários.

4) Aos secretários compete redigir as actas, devendo a assembleia nomear um dos seus 
membros  para  o  desempenho  destas  funções,  no  caso  de  falta  de  comparência  de 
ambos.

5) Para efeito do disposto na alínea k) do n.o 1 do artigo 9.o do presente regulamento, a 
assembleia designa uma comissão de três dos seus membros, encarregada de proceder 
à verificação dos requisitos relativos aos candidatos e à constituição das listas, bem como 
do apuramento final dos resultados das eleições.

6) As deliberações da comissão referida no número anterior nas matérias que lhe estão 
cometidas são publicitadas nos diversos estabelecimentos de educação que constituem o 
Agrupamento, delas cabendo recurso com efeito suspensivo, a interpor no prazo de 5 
dias para o director regional de educação, que decidirá no prazo de 10 dias.

7) As deliberações são tomadas por maioria absoluta de votos dos membros presentes à 
reunião, salvo nos casos em que, por disposição legal, se exija maioria qualificada ou 
seja suficiente a maioria relativa.

8) Nos casos em que for  exigível  a  maioria  absoluta e esta se não formar,  procede-se 
imediatamente a nova votação e, se aquela situação se mantiver, é adiada a deliberação 
para a reunião seguinte, na qual passa a ser suficiente a maioria relativa.

Artigo 23.o

Presidente da Assembleia

1) Compete ao presidente da assembleia:
a) Convocar as reuniões;
b) Dirigir os respectivos trabalhos;
c) Convocar as eleições para o respectivo órgão;
d) Representar a assembleia nas relações institucionais ou de trabalho;
e) Exercer as demais competências estabelecidas neste regulamento interno.

2) Em caso de impossibilidade temporária, o presidente é substituído nas suas funções pelo 
vice-presidente.

3) O presidente da assembleia tem uma redução da componente lectiva correspondente a 
dois tempos.

4) Se o presidente da assembleia for um docente do 1.o ciclo ou do ensino pré-escolar, as 
suas  funções  consideram-se  exercidas,  para  efeitos  remuneratórios,  em  regime  de 
acumulação de funções públicas,  conforme Despacho n.o 12594, de 20 de Junho de 
2000.

21



Secção II

Direcção executiva

Artigo 24.o

Conselho executivo

1) A direcção executiva do Agrupamento é assegurada por um conselho executivo.
2) O conselho executivo é o órgão de administração e gestão do Agrupamento nas áreas 

pedagógica, cultural, administrativa e financeira.

Artigo 25.o

Composição

1) O conselho executivo é constituído por um presidente e três vice-presidentes.
2) O conselho executivo deve integrar, obrigatoriamente,  um docente do 1.o ciclo e um 

educador de infância.

Artigo 26.o

Competências

1) Compete ao conselho executivo, ouvido o conselho pedagógico:
a) Submeter  à  aprovação  da  assembleia  do  agrupamento  o  projecto  educativo  do 

Agrupamento;
b) Elaborar  e  submeter  à  aprovação da assembleia  do agrupamento  o  regulamento 

interno do Agrupamento;
c) Elaborar  e  submeter  à  aprovação  da  assembleia  do  agrupamento  propostas  de 

celebração de contratos de autonomia.
2) No  plano  da  gestão  pedagógica,  cultural,  administrativa,  financeira  e  patrimonial, 

compete ao conselho executivo:
a) Definir o regime de funcionamento de cada um dos estabelecimentos de educação do 

Agrupamento;
b) Elaborar o projecto de orçamento, de acordo com as linhas orientadoras definidas 

pela assembleia;
c) Elaborar o plano anual de actividades e aprovar o respectivo documento final, de 

acordo com o parecer vinculativo da assembleia;
d) Elaborar os relatórios periódicos e final de execução do plano anual de actividades;
e) Aprovar e avaliar o projecto curricular do Agrupamento;
f) Superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários;
g) Distribuir o serviço docente e não docente;
h) Designar os directores de turma;
i) Planear e assegurar a execução das actividades no domínio da acção social escolar;
j) Gerir  as  instalações,  espaços  e  equipamentos,  bem  como  os  outros  recursos 

educativos;
k) Estabelecer  protocolos  e  celebrar  acordos  de  cooperação  ou  de  associação  com 

outras escolas e instituições de formação, autarquias e colectividades;
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l) Proceder  à  selecção  e  recrutamento  de  pessoal  docente  e  não  docente, 
salvaguardando o regime legal de concursos e tendo em conta os requisitos definidos 
pelo conselho pedagógico;

m) Fornecer à assembleia de escola as informações por ela solicitadas e atender às suas 
recomendações;

n) Promover,  quando  necessário,  reuniões  dos  delegados  de  turma  dos  alunos  nas 
escolas do Agrupamento em que estes existam, a fim de assegurar o funcionamento 
do  sistema  de  comunicação  e  informação  entre  os  alunos  e  demais  órgãos  do 
Agrupamento, bem como promover a sua participação democrática;

o) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei e no regulamento 
interno.

3) O regimento interno do conselho executivo fixa as funções e competências a atribuir a 
cada um dos seus membros.

Artigo 27.o

Presidente

1) Compete ao presidente do conselho executivo, nos termos da legislação em vigor:
a) Presidir às reuniões do órgão;
b) Representar o Agrupamento;
c) Coordenar  as  actividades  decorrentes  das  competências  próprias  do  conselho 

executivo;
d) Exercer o poder hierárquico, designadamente em matéria disciplinar, em relação ao 

pessoal docente e não docente;
e) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos;
f) Proceder à avaliação do pessoal docente nos termos da legislação em vigor;
g) Proceder nos termos da lei, à avaliação do pessoal não docente;
h) Convocar a assembleia eleitoral para o respectivo órgão.

2) O presidente do conselho executivo pode delegar as suas competências num dos vice-
presidentes. 

3) O crédito global atribuído ao Agrupamento para a redução da componente lectiva dos 
vice-presidentes é distribuída de uma forma equitativa, tendo em conta o número de 
alunos e de professores dos diversos níveis de ensino.

4) Os vice-presidentes que sejam educadores de infância ou professores do 1.o ciclo do 
ensino básico desenvolvem a componente lectiva a que ficam vinculados após a redução 
a que tiverem direito nos termos do número anterior, em actividades de apoio educativo 
e de complemento curricular realizadas a nível do Agrupamento.

Artigo 28.o

Assembleia Eleitoral

1) Os membros do conselho executivo são eleitos em assembleia eleitoral, a constituir para 
o efeito.

2) A assembleia eleitoral é constituída pela totalidade do pessoal docente e não docente em 
exercício efectivo de funções no Agrupamento, bem como por representantes dos pais e 
encarregados de educação, em número de dois por cada ano de escolaridade da EB2.3-
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Inês  de  Castro  e  de  dois  por  cada  um dos  outros  estabelecimentos  de  ensino  que 
integram o agrupamento.

3) Os  representantes  dos  pais  e  encarregados  de  educação  são  designados  pelas 
respectivas organizações representativas.

Artigo 29.o

Condições de elegibilidade

1) Os candidatos a presidente do conselho executivo são obrigatoriamente docentes dos 
quadros de nomeação definitiva/quadro geral, em exercício de funções no Agrupamento, 
com pelo menos cinco anos de serviço e qualificação para o exercício de funções de 
administração e gestão escolar, nos termos do número seguinte.

2) Consideram-se  qualificados  para  o  exercício  de  funções  de  administração  e  gestão 
escolar os docentes que preencham uma das seguintes condições:
a) Sejam detentores de habilitação específica para o efeito, nos termos das alíneas b) e 

c) do n.o 1 do artigo 56.o do estatuto da carreira docente, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.o 1/98, de 2 de Janeiro;

b) Possuam experiência correspondente a um mandato completo, no exercício de cargos 
de administração e gestão escolar.

3) Os  candidatos  a  vice-presidente  devem ser  docentes  dos  quadros,  em  exercício  de 
funções no Agrupamento, com pelo menos três anos de serviço e, preferencialmente, 
qualificados para o exercício de outras funções educativas nos termos do artigo 56.o do 
estatuto da carreira docente, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 1/98 de 2 de Janeiro.

Artigo 30.o

Cadernos eleitorais

1) O presidente do conselho executivo em exercício de funções deve diligenciar para que 
até  ao  final  do  mês  de  Abril  do  ano  em que termina  o  respectivo  mandato,  sejam 
elaborados  e  publicados  os  cadernos  eleitorais  actualizados  dos  distintos  corpos 
eleitorais, respectivamente, de pessoal docente, de pessoal não docente e dos pais e 
encarregados de educação.

2) Dos cadernos eleitorais são extraídas as cópias que se prevejam necessárias para uso 
dos escrutinadores da mesa de voto e para os delegados das listas concorrentes.

Artigo 31.o

Prazo de reclamação

Até cinco dias úteis após a publicação, qualquer interessado pode reclamar perante o 
conselho executivo das irregularidades dos cadernos eleitorais.

Artigo 32.o

Eleições

1) Os candidatos ao conselho executivo constituem-se em lista e apresentam um programa 
de acção.

2) As  listas  devem ser  entregues  nos  serviços  administrativos  do  Agrupamento  até  às 
16h30m do quinto dia útil anterior à data das eleições, sendo rejeitadas as que forem 
entregues após aquela data.
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3) O presidente do conselho executivo entrega, no prazo de 24 horas,  cópia das listas 
apresentadas à comissão prevista no n.o 5 do artigo 22.o,  para efeito do disposto na 
alínea k) do artigo 9.o do presente regulamento.

4) Verificados  os  requisitos  relativos  aos  candidatos  e  à  constituição  das  listas,  pela 
comissão  que  acompanha  o  processo  eleitoral,  são  afixadas  cópias  na  sala  dos 
professores, no expositor do átrio junto aos serviços administrativos e na sala do pessoal 
não docente, na Escola E.B. 2-3 Inês de Castro, e em locais apropriados nos diferentes 
estabelecimentos de educação do Agrupamento.

5) Em simultâneo com o disposto no número anterior, o presidente da assembleia convoca 
os delegados das listas para uma reunião a realizar no prazo de três dias úteis, na qual é 
sorteada a designação a atribuir a cada uma delas por ordem alfabética.

Artigo 33.o

Data das eleições

1) O presidente  do conselho  executivo  fixa  a data da realização das eleições,  as quais 
devem ter lugar até 31 de Maio do ano em que cessa o mandato dos membros em 
exercício.

2) A  data  das  eleições  é  anunciada  mediante  convocatória  afixada  em  todos  os 
estabelecimentos  de  educação  do  Agrupamento,  à  qual  deve  ser  dada  a  máxima 
publicidade interna,  com um mínimo de dez dias úteis  de antecedência,  devendo a 
eleição  ser  efectuada  sempre  em  dia  útil  e  fora  dos  períodos  de  interrupção  de 
actividades lectivas

3) Na fixação da data das eleições, o presidente do conselho executivo deve salvaguardar 
um prazo mínimo de cinco dias úteis entre a publicação dos cadernos eleitorais e a data 
em que devem ser apresentadas as listas concorrentes.

Artigo 34.o

Mesa da Assembleia Eleitoral

1) A mesa da assembleia eleitoral é constituída por dois professores, um representante do 
pessoal não docente e um representante das associações de pais e encarregados de 
educação.

2) A mesa é eleita através de:
a) Eleição de candidatos auto-propostos;
b) Eleição de elementos dos diferentes corpos eleitorais por voto secreto, no caso de 

não haver candidatos auto-propostos.
3) O presidente da mesa é, obrigatoriamente, um dos elementos do corpo docente eleitos 

nas condições referidas no número anterior.

Artigo 35.o

Votações

1) A assembleia de voto funciona na sala de professores da E.B.2-3 Inês de Castro, abre às 
9 horas e encerra às 17 horas.

2) O voto é secreto e presencial.
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3) Os  delegados  ou  representantes  das  listas  podem  acompanhar  os  trabalhos  da 
assembleia eleitoral, desde o seu início até ao final do escrutínio, na estrita observância 
das seguintes condições:
a) Fazê-lo sem qualquer interferência no normal decorrer do acto eleitoral;
b) Limitar a sua presença a um só delegado ou representante por lista.

4) Qualquer elemento da mesa pode lavrar protesto em acta contra as decisões da mesa.
5) Os delegados das listas candidatas podem lavrar os seus protestos por escrito junto do 

presidente da mesa, que deve proceder de modo a que os mesmos constem em acta.

Artigo 36.o

Contagem de votos

1) Após o fecho da urna procede-se à contagem dos votos na presença dos representantes 
das listas candidatas e dos elementos da comissão a que se refere o n.o 3 do artigo 32.o 

e prevista no n.o 5 do artigo 22.o do presente regulamento.
2) Considera-se eleita a lista que obtenha maioria absoluta dos votos entrados na urna, os 

quais devem representar, pelo menos 60% do número total de eleitores.
3) Quando nenhuma lista sair vencedora, nos termos do número anterior, tem lugar um 

segundo escrutínio, a realizar no prazo de cinco dias úteis, entre as duas listas mais 
votadas,  sendo,  então,  considerada eleita  a  lista  que reunir  maior  número  de votos 
entrados na urna.

4) É elaborada uma acta, assinada por todos os membros da mesa, onde são registados os 
resultados finais.

5) A acta é entregue no próprio dia ao presidente do conselho executivo, que procede à 
afixação dos resultados no prazo de 24 horas, nos seguintes locais: sala de professores, 
expositor junto aos serviços administrativos e sala do pessoal não docente, na Escola 
E.B.  2-3  Inês  de  Castro;  em  locais  apropriados  nos  diferentes  estabelecimentos  de 
educação do Agrupamento.

Artigo 37.o

Mandato

O mandato do conselho executivo tem a duração de três anos.

Artigo 38.o

Perda de mandato

1) O mandato dos membros do conselho executivo pode cessar:
a) No final do ano escolar, quando assim for deliberado por mais de dois terços dos 

membros da assembleia do agrupamento em efectividade de funções, em caso de 
manifesta  inadequação  da  respectiva  gestão,  fundada  em  factos  provados  e 
informações devidamente fundamentadas, apresentadas por qualquer um dos seus 
membros;

b) A todo o momento, por despacho fundamentado do director regional de educação, 
na sequência de processo disciplinar que tenha concluído pela aplicação de sanção 
disciplinar;
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c) A  requerimento  do  interessado,  dirigido  ao  presidente  da  assembleia  do 
agrupamento, com a antecedência mínima de 45 dias, fundamentado em motivos 
devidamente justificados.

2) A cessação do mandato de um dos vice-presidentes do conselho executivo determina a 
sua substituição por um docente que reúna as condições previstas no n.o 3 do artigo 29.o 

do presente regulamento, o qual será cooptado pelos restantes membros.
3) A  cessação  do  mandato  do  presidente,  ou  de  dois  membros  eleitos  do  conselho 

executivo, determina a abertura de um novo processo eleitoral para este órgão.

Artigo 39.o

Provimento

1) O  presidente  do  conselho  executivo  remete  à  direcção  regional  de  educação  a 
documentação relativa ao processo eleitoral no prazo de três dias úteis após a eleição.

2) O  presidente  da  assembleia  do  agrupamento,  após  confirmação  da  regularidade  do 
processo eleitoral, procede à homologação dos respectivos resultados, conferindo posse 
aos membros da direcção executiva nos trinta dias subsequentes à eleição.

Artigo 40.o

Assessorias técnico-pedagógicas

1) Para apoio à actividade do conselho executivo e mediante proposta fundamentada deste, 
a assembleia de escola pode autorizar a criação de assessorias técnico-pedagógicas, para 
as quais são designados docentes em funções no Agrupamento, nos termos do Desp. n.o 

13555/98, de 5 de Agosto.
2) As competências dos assessores previstos no número anterior serão descritas de acordo 

com as necessidades seguintes:
a) Coadjuvar o conselho executivo no exercício da sua actividade;
b) Apoiar o conselho executivo no acompanhamento do plano de actividades;
c) Apoiar o conselho executivo na gestão dos espaços e recursos;
d) Coordenar  o  funcionamento  das  salas  de  informática  e  zelar  pelos  respectivos 

equipamentos;
e) Coordenar os trabalhos relativos à actualização do inventário;
f) Elaborar  e  manter  actualizada  a  lista  de  material  danificado,  avariado  ou  não 

funcional e propor a sua substituição ou reparação;
g) Assumir as funções de delegado de segurança do Agrupamento;
h) Apoiar o conselho executivo na elaboração do projecto de orçamento;
i) Apoiar o conselho executivo na gestão e execução do orçamento e dar parecer sobre 

projectos que envolvam a aplicação de verbas;
j) Dar parecer sobre formas de autofinanciamento;
k) Apoiar  o  conselho  executivo  no  estabelecimento  de  protocolos  ou  acordos  de 

cooperação;
l) Apoiar o conselho executivo em actividades no domínio da acção social escolar;
m) Colaborar  com  o  gabinete  de  psicologia  e  orientação  nos  projectos  para 

acompanhamento de alunos com problemas sociais.
3) Os assessores que sejam educadores de infância ou professores do 1.o ciclo do ensino 

básico desenvolvem a componente lectiva a que ficam vinculados após a redução a que 
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tiverem  direito,  em  actividades  de  apoio  educativo  e  de  complemento  curricular 
realizadas a nível do Agrupamento.

Artigo 41.o

Coordenador de estabelecimento

1) A coordenação de cada estabelecimento  de educação que integra  o Agrupamento  é 
assegurada por um coordenador.

2) Não há lugar à criação do cargo de coordenador referido no número anterior na sede do 
Agrupamento, bem como nos estabelecimentos que tenham menos de três docentes em 
exercício efectivo de funções.

3) O coordenador deve ser um docente dos quadros, em exercício de funções no respectivo 
estabelecimento,  eleito  por  três  anos  pela  totalidade  dos  docentes  em exercício  de 
funções no mesmo estabelecimento.

4) O exercício  de funções previsto no ponto anterior  pode cessar  a todo o tempo,  por 
decisão  fundamentada  do  presidente  do  conselho  executivo,  ouvido  o  conselho 
pedagógico, sempre que qualquer um dos docentes mude de estabelecimento de ensino 
por efeito de concurso ou a pedido fundamentado do interessado, no final do ano lectivo.

5) Os elementos que preencham as vagas apenas completam o mandato dos membros 
cessantes.

6) O coordenador de estabelecimento inicia as suas funções a partir do início do mês de 
Setembro.

Artigo 42.o

Competências

Compete, de um modo geral, ao coordenador:
a) Coordenar  as  actividades  educativas  no  estabelecimento,  em  articulação  com  o 

conselho executivo do Agrupamento;
b) Cumprir e fazer cumprir as decisões do conselho executivo e exercer as competências 

que por este lhe forem delegadas;
c) Veicular as informações relativas a pessoal docente e não docente e aos alunos;
d) Convocar  reuniões  com o  pessoal  docente  do  estabelecimento  tendo  em vista  a 

organização  das  suas  actividades  e  a  identificação  de  alunos  com  necessidades 
educativas sob proposta fundamentada do professor titular de turma, com vista à 
implementação  de  apoios  de  acordo  com  os  recursos  da  escola  e  o  grau  de 
prioridade exigido pelos casos apresentados.

e) Promover  e  incentivar  a  participação  dos  pais  e  encarregados  de  educação,  dos 
interesses locais e da autarquia nas actividades educativas.

f) Dinamizar as actividades de inventariação, conservação e aquisição de material.
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Secção III

Conselho pedagógico

Artigo 43.o

Natureza

O  conselho  pedagógico  é  o  órgão  de  coordenação  e  orientação  educativa  do 
Agrupamento,  nomeadamente  nos  domínios  pedagógico-didáctico,  da  orientação  e 
acompanhamento dos alunos e da formação inicial e contínua do pessoal docente e não 
docente.

Artigo 44.o

Composição

1) O conselho pedagógico é composto por:
a) Presidente do conselho executivo;
b) Representante do departamento curricular de Língua Portuguesa;
c) Representante do departamento curricular de Línguas Estrangeiras;
d) Representante do departamento curricular de Ciências Humanas e Sociais;
e) Representante do departamento curricular de Matemática;
f) Representante do departamento curricular de Ciências Naturais e Físico-Químicas;
g) Representante do departamento curricular de Educação Artística e Tecnológica;
h) Representante do departamento curricular de Educação Física;
i) Representante do conselho de docentes do 1.o ciclo;
j) Representante do conselho de docentes do ensino pré escolar;
k) Quatro coordenadores de ano do 1º ciclo;
l) Coordenador do 2º ciclo;
m) Coordenador do 3o ciclo;
n) Representante dos serviços especializados de apoio educativo;
o) Um representante do pessoal não docente; 
p) Dois representantes dos pais e encarregados de educação. 

2) Nas reuniões  em que sejam tratados assuntos  que envolvam sigilo,  designadamente 
sobre  matéria  de  provas  de  exame  ou  de  avaliação  de  alunos  e  docentes,  apenas 
participam os membros docentes.

3) Na sua primeira reunião, o conselho pedagógico elegerá,  de entre os seus membros 
docentes, o seu presidente.

4) Em  caso  de  impossibilidade  temporária,  o  presidente  do  conselho  pedagógico  é 
substituído pelo docente com mais tempo de serviço.

5) Nas votações, e em caso de empate, o presidente do conselho pedagógico ou quem o 
substituir tem voto de qualidade.

Artigo 45.o

Competências

Ao conselho pedagógico compete:
a) Eleger o respectivo presidente de entre os seus membros docentes;
b) Elaborar a proposta de projecto educativo do Agrupamento;
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c) Elaborar a proposta de projecto curricular do Agrupamento;
d) Apresentar propostas para a elaboração do plano anual de actividades e pronunciar-

se sobre o mesmo;
e) Pronunciar-se sobre a proposta de regulamento interno;
f) Pronunciar-se sobre as propostas de celebração de contratos de autonomia;
g) Elaborar o plano de formação e de actualização do pessoal docente e não docente, 

em  articulação  com  o  centro  de  formação  de  associações  de  escolas  Ágora  e 
acompanhar a respectiva execução;

h) Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas de 
conteúdo regional e local, bem como as respectivas estruturas programáticas;

i) Definir  critérios  gerais  nos  domínios  da  informação  e  da  orientação  escolar  e 
vocacional, do acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos;

j) Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, dos 
apoios e complementos educativos e das modalidades especiais de educação escolar;

k) Adoptar os manuais escolares, ouvidos os departamentos curriculares do 2.o e 3.o 

ciclo e o conselho de docentes do 1.o ciclo; 
l) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de formação, no 

âmbito do Agrupamento e em articulação com instituições ou estabelecimentos do 
ensino superior vocacionados para a formação e investigação;

m) Incentivar e apoiar iniciativas de índole formativa e cultural;
n) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários;
o) Definir os requisitos para a contratação do pessoal docente e não docente, de acordo 

com o disposto na legislação aplicável.
p) Intervir, nos termos da legislação em vigor, no processo de avaliação do desempenho 

dos docentes, nomeadamente na emissão de parecer sobre o documento de reflexão 
crítica da actividade docente;

q) Proceder  ao  acompanhamento  e  avaliação  da  execução  das  suas  deliberações  e 
recomendações;

r) Fornecer à assembleia do agrupamento as informações por esta solicitadas e atender 
às suas recomendações.

s) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei e no regulamento 
interno.

Artigo 46.o

Organização funcional

1) Para  efeitos  de  operacionalidade  e  eficácia,  os  membros  do  conselho  pedagógico 
organizam-se por secções especializadas.

2) As secções especializadas que integram o conselho pedagógico são as seguintes:
a) Avaliação;
b) Comissão Especializada de Avaliação de Docentes;
c) Formação;
d) Acompanhamento do Plano Anual de Actividades;
e) Acompanhamento do Projecto Educativo.
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3) De acordo com a legislação em vigor, a comissão especializada de avaliação de docentes 
é  constituída  por  cinco  membros  do  conselho  pedagógico,  a  que  se  junta 
obrigatoriamente o presidente deste órgão que a ela presidirá.

Artigo 47.o

Reuniões

1) O  conselho  pedagógico  reúne  ordinariamente,  em  plenário,  uma  vez  por  mês,  e 
extraordinariamente sempre que seja  convocado pelo  respectivo  presidente,  por  sua 
iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros em efectividade de funções ou 
sempre  que  um pedido  de  parecer  da  assembleia  do  agrupamento  ou  do  conselho 
executivo o justifique.

2) As sessões plenárias são secretariadas por um membro docente do conselho, em sistema 
rotativo, que elaborará a acta da qual será tornada pública uma súmula.

3) O  conselho  pedagógico  pode  reunir  por  secções  especializadas,  ordinária  ou 
extraordinariamente.

Artigo 48.o

Mandato

1) O mandato dos representantes do pessoal docente tem duração equivalente à dos cargos 
para que foram eleitos.

2) O mandato dos representantes do pessoal não docente tem a duração de três anos.
3) Os representantes dos pais e encarregados de educação no conselho pedagógico são 

designados anualmente pelas respectivas organizações representativas.
4) Perdem o mandato os membros do conselho pedagógico que:

a) Deixem  de  desempenhar  as  funções  que  lhes  permitem  integrar  o  conselho 
pedagógico;

b) Estejam impossibilitados de exercer as suas funções;
c) Deixem de pertencer ao corpo pelo qual foram eleitos.

5) As vagas de elementos designados, criadas no conselho pedagógico, são preenchidas por 
indicação das respectivas estruturas que os designaram.

6) As vagas de representantes de pessoal não docente, criadas no conselho pedagógico, 
são preenchidas pelos elementos que figuram seguidamente no respectivo escrutínio.

7) Os elementos que preencham as vagas apenas completam o mandato dos membros 
cessantes.

Artigo 49.o

Eleições

Os elementos que integram o conselho pedagógico, referidos no n.o 1 do artigo 44.o, 
são eleitos de entre os seus pares, à excepção dos representantes designados.
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Secção IV

Conselho administrativo

Artigo 50.o

Natureza

O conselho administrativo é o órgão do Agrupamento a quem compete deliberar em 
matéria administrativo-financeira, nos termos da legislação em vigor.

Artigo 51.o

Composição

1) O conselho administrativo é composto pelo presidente do conselho executivo, pelo chefe 
dos  serviços  de  administração  escolar  e  por  um  dos  vice-presidentes  do  conselho 
executivo.

2) O conselho administrativo é presidido pelo presidente do conselho executivo.

Artigo 52.o

Competências

Ao conselho administrativo compete:
a) Aprovar  o projecto de orçamento  anual  do  Agrupamento,  em conformidade 

com as linhas orientadoras definidas pela assembleia do agrupamento;
b) Elaborar o relatório de contas de gerência;
c) Autorizar  a  realização  de  despesas  e  o  respectivo  pagamento,  fiscalizar  a 

cobrança  de  receitas  e  verificar  a  legalidade  da  gestão  financeira  do 
Agrupamento;

d) Zelar pela actualização do cadastro patrimonial do Agrupamento;
e) Exercer as demais competências que lhe são legalmente cometidas.

Artigo 53.o

Reuniões

O  conselho  administrativo  reúne,  ordinariamente,  uma  vez  por  mês,  e 
extraordinariamente  sempre  que  o  presidente  o  convoque,  por  sua  iniciativa  ou  a 
requerimento de qualquer dos restantes membros.

Secção V

Disposições gerais

Artigo 54.o

Definição de responsabilidades

1) Os membros dos órgãos dotados de poder deliberativo são penal, civil e disciplinarmente 
responsáveis pelas infracções cometidas no exercício das suas funções.

2) São excluídos do disposto no número anterior os que tiverem feito exarar em acta a sua 
oposição às deliberações tomadas e os ausentes que o tenham feito na sessão seguinte.
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Artigo 55.o

Participação nos órgãos de gestão e outras estruturas

1) Todos  os  titulares  de  gestão  do  Agrupamento  Vertical  Inês  de  Castro e  das  suas 
diferentes estruturas e comissões têm o dever de participar nas respectivas reuniões ou 
outras actividades desenvolvidas.

2) As reuniões  dos órgãos,  estruturas e  comissões acima referidos,  devem sempre que 
possível realizar-se dentro das horas de serviço dos membros pertencentes ao pessoal 
não docente.

3) A comparência às reuniões, estruturas e comissões precede sobre os demais serviços, à 
excepção de exames e concursos.

4) O pessoal docente está sujeito ao regime de faltas aplicável ao funcionalismo público, 
quanto  às  reuniões  em  que  deva  participar  no  exercício  de  qualquer  dos  cargos 
estabelecidos pelo presente regulamento.

5) O pessoal não docente apenas está sujeito ao disposto no número anterior, nos casos 
em que as reuniões se realizem dentro das horas de serviço.

Artigo 56.o

Quorum e votações

1) Nenhum órgão pode reunir  e deliberar em primeira convocatória, sem a presença da 
maioria dos seus membros em efectividade de funções.

2) As votações são nominais, excepto quando a lei ou o presente regulamento prevejam o 
sufrágio secreto.

3) Em caso de empate na votação, o presidente tem voto de qualidade, salvo se a votação 
se tiver efectuado por escrutínio secreto.

4) Havendo empate em votação por escrutínio secreto, procede-se, de imediato, a nova 
votação e, se o empate se mantiver, a deliberação é adiada para reunião a realizar em 
data posterior.

5) Em nova reunião,  se na primeira  votação que tiver  lugar  se mantiver  a situação de 
empate, procede-se à votação nominal.

6) A discriminação dos resultados das votações consta das actas.
7) Excepto  os  casos  previstos  na  lei,  as  deliberações  de  um  órgão  de  gestão  e 

administração respeitantes a um dos seus membros são tomadas em votação secreta.

Artigo 57.o

Reuniões

1) De  cada  reunião  da  assembleia  do  agrupamento,  conselhos,  e  comissões  em 
funcionamento no Agrupamento, assim como das estruturas de orientação educativa, 
coordenação pedagógica ou outras, é feita uma acta a elaborar pelo secretário respectivo 
e a aprovar no final da reunião, sob a forma definitiva ou sob a forma de minuta.

2) Das actas de cada reunião deve constar:
a) A indicação do local, data e hora de início da reunião;
b) A indicação dos membros presentes e dos ausentes;
c) A referência dos assuntos tratados;
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d) A referência sucinta aos debates ocorridos,  com menção expressa da posição de 
qualquer membro que tal solicite;

e) O teor das deliberações;
f) Os resultados das votações e sua forma;
g) As declarações de voto que tenham sido apresentadas por escrito.

3) As reuniões terão a duração de três horas, prevendo-se que nos casos em que este 
tempo não seja suficiente, os intervenientes possam deliberar a sua continuação ou a 
marcação de uma nova reunião em data e hora a designar.

Artigo 58.o

Incompatibilidades

Salvo  em  casos  devidamente  fundamentados  e  mediante  parecer  favorável  da 
assembleia do agrupamento, não pode verificar-se o desempenho simultâneo de mais de um 
cargo ou função, sempre que daí resulte a designação da mesma pessoa em mais de um 
órgão de administração e gestão.

Artigo 59.o

Inelegibilidade

1) Não pode ser eleito ou designado para os órgãos e estruturas previstos no presente 
regulamento  o  pessoal  docente  e  não  docente  a  quem  tenha  sido  aplicada  pena 
disciplinar superior a repreensão e desde que ainda não tenham decorrido dois, três ou 
cinco anos,  consoante lhes tenha sido aplicada,  respectivamente,  pena de multa,  de 
suspensão ou de inactividade.

2) O disposto  no  número  anterior,  não  é  aplicável  ao  pessoal  docente  e  não  docente 
reabilitado  nos  termos  do  estatuto  disciplinar  da  função  pública  e  agentes  da 
administração central, regional e local.

Artigo 60.o

Deliberações impugnáveis

São impugnáveis as deliberações dos diferentes órgãos e estruturas do Agrupamento 
que contrariem o disposto no presente regulamento e na lei.

Artigo 61.o

Regimento dos órgãos

1) Os órgãos colegiais de administração e gestão e as estruturas de orientação educativa 
previstas no presente regulamento, ou outras que venham a existir, elaboram os seus 
regimentos, definindo as regras de organização e de funcionamento em conformidade 
com  o  presente  regulamento  e  nos  termos  fixados  no  diploma  sobre  o  regime  de 
autonomia,  administração  e  gestão  dos  estabelecimentos  de  educação,  anexo  ao 
Decreto-Lei n.o 115-A/98, de 4 de Maio, alterado pela Lei n.o 24/99, de 22 de Abril.

2) O regimento de funcionamento da assembleia, do conselho pedagógico ou das diferentes 
estruturas  de  orientação  educativa,  podem  prever  a  existência  de  comissões 
permanentes, temporárias e especializadas e de secções.

3) O regimento é elaborado ou revisto nos primeiros trinta dias do mandato do órgão ou 
estrutura a que respeita.
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4) Depois de elaborado e aprovado pelo respectivo órgão ou estrutura, o regimento deve 
ser entregue, para verificação da sua legalidade ao conselho executivo.

Artigo 62.o

Eleição dos presidentes dos órgãos

1) Salvo  disposição em contrário,  a  eleição  dos presidentes  dos órgãos previstos  neste 
regulamento é feita por escrutínio secreto dos seus membros.

2) Considera-se eleito o membro elegível que na primeira votação obtiver um número de 
votos superior a 50% do número de membros em efectividade de funções.

3) Caso na primeira votação nenhum dos membros tenha obtido maioria absoluta, procede-
se de imediato a segunda votação entre os dois mais votados, considerando-se eleito o 
que obtiver maior número de votos.

4) Em caso de empate, a presidência interina é assumida pelo membro com mais tempo de 
serviço ou aquele que tiver categoria mais elevada, devendo então ser convocada nova 
eleição, a realizar no prazo máximo de oito dias.

5) O  disposto  no  número  anterior  não  se  aplica  ao  conselho  executivo  e  ao  conselho 
administrativo.

Artigo 63.o

Regime subsidiário

Em  matéria  de  processo,  aplica-se,  subsidiariamente,  o  disposto  no  Código  do 
Procedimento  Administrativo,  naquilo  que não se  encontre  especialmente regulamentado 
neste regulamento.

Artigo 64.o

Revisão do regulamento

1) O presente regulamento pode ser revisto ordinariamente de três em três anos, a contar 
da data da sua aprovação.

2) O  presente  regulamento  pode  ainda  ser  revisto,  extraordinariamente,  a  qualquer 
momento,  por  deliberação da assembleia  do agrupamento  convocada expressamente 
para  o  efeito,  devendo  tal  deliberação  ser  tomada  por  maioria  absoluta  dos  seus 
membros em efectividade de funções.

3) A iniciativa de propor alterações ao presente regulamento cabe aos órgãos de gestão e 
administração do Agrupamento.

4) Os projectos de alteração são apresentados ao presidente do conselho executivo.
5) As alterações ao presente regulamento são aprovadas por maioria absoluta dos membros 

da assembleia do Agrupamento em efectividade de funções.
6) As alterações aprovadas são reunidas num texto único, a comunicar à Direcção Regional 

de Educação, no prazo de 30 dias.
7) Conjuntamente  com  as  alterações  aprovadas,  é  enviada,  à  Direcção  Regional  de 

Educação,  a  nova  versão  do  regulamento,  integrando  as  alterações,  para  posterior 
verificação da conformidade com o disposto na lei.

8) No  decorrer  do  primeiro  ano  lectivo  após  a  sua  homologação,  a  assembleia  do 
agrupamento verifica a conformidade do regulamento interno  com o projecto educativo, 
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podendo  ser-lhe  introduzidas,  por  maioria  absoluta  dos  votos  dos  membros  em 
efectividade de funções, as alterações consideradas convenientes.

36



C A P Í T U L O  I I I

Estruturas de Orientação Educativa

Artigo 65.o

Enquadramento

1) As estruturas de orientação educativa colaboram com o conselho pedagógico e com o 
conselho executivo, e são responsáveis pela coordenação das actividades a desenvolver 
pelos docentes, no domínio científico-pedagógico, e com os alunos, no acompanhamento 
do processo de ensino e aprendizagem e da interacção da Escola com a família.

2) Às estruturas de orientação educativa incumbe, em especial:
a) A articulação curricular através do desenvolvimento e gestão dos planos de estudo e 

programas definidos ao nível nacional e de componentes curriculares de âmbito local;
b) A organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades a desenvolver em 

contexto de sala de aula;
c) A coordenação pedagógica de cada ano ou ciclo.

Artigo 66.o

Estruturas de orientação educativa

São estruturas de orientação educativa:
a) O conselho de docentes da educação pré escolar;
b) O conselho de docentes do 1.o ciclo;
c) Os departamentos curriculares dos 2.o e 3.o ciclos;
d) O conselho de turma;
e) Os conselhos de docentes titulares de turma por ano de escolaridade do 1º ciclo;
f) Os conselhos de directores de turma.

Secção I

Articulação curricular

Artigo 67.o

Enquadramento

1) A articulação curricular deve promover a cooperação entre os docentes do Agrupamento, 
procurando adequar o currículo aos interesses e necessidades específicas dos alunos.

2) A articulação curricular é assegurada através de:
a) Conselho de docentes, na educação pré-escolar;
b) Conselho de docentes, no 1º ciclo do ensino básico;
c) Departamentos curriculares no 2º e 3º ciclos do ensino básico.
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Artigo 68.o

Composição

1) O  conselho  de  docentes  da  educação  pré  escolar  é  constituído  pela  totalidade  dos 
educadores de infância que exercem funções nos jardins de infância que integram o 
Agrupamento, podendo incluir outros técnicos de educação.

2) O conselho de docentes do 1.o ciclo é constituído pela totalidade dos professores que 
exercem funções nas escolas básicas do 1.o ciclo que integram o Agrupamento, podendo 
incluir outros docentes, designadamente, os que prestem apoio à iniciação de uma língua 
estrangeira ou nas áreas de expressões.

3) Os departamentos curriculares do 2.o e  3.o ciclo  são constituídos  pela totalidade dos 
professores das disciplinas e áreas disciplinares.

4) Os departamentos curriculares funcionam na Escola Básica 2-3 de Inês de Castro e são 
os seguintes:
a) Departamento curricular de Língua Portuguesa (2.o e 3.o ciclos);
b) Departamento curricular de Línguas Estrangeiras (2.o e 3.o ciclos);
c) Departamento curricular de Ciências Humanas e Sociais (2.o e 3.o ciclos);
d) Departamento curricular de Matemática (2.o e 3.o ciclos);
e) Departamento curricular de Ciências Naturais (2.o e 3.ociclos) e Físico-Químicas (3.o 

ciclo);
f) Departamento curricular de Educação Artística e Tecnológica (2.o e 3.o ciclos);
g) Departamento curricular de Educação Física (2.o e 3.o ciclos).

Artigo 69.o

Competências

São competências dos conselhos de docentes e dos departamentos curriculares:
a) Apresentar propostas para a elaboração do projecto educativo do Agrupamento;
b) Apresentar propostas para a elaboração do projecto curricular do Agrupamento;
c) Apresentar propostas para a elaboração do plano de actividades do Agrupamento;
d) Propor ao conselho pedagógico os critérios de avaliação para cada ciclo e ano de 

escolaridade;
e) Planificar e adequar à realidade do agrupamento a aplicação dos planos de estudo 

estabelecidos ao nível nacional;
f) Elaborar  e  aplicar  medidas  de  reforço  no  domínio  das  didácticas  específicas  das 

disciplinas;
g) Assegurar,  de forma articulada com outras estruturas de orientação educativa do 

agrupamento, a adopção de metodologias específicas destinadas ao desenvolvimento 
quer dos planos de estudo quer das componentes de âmbito local do currículo;

h) Analisar a oportunidade de adopção de medidas de gestão flexível dos currículos e de 
outras medidas destinadas a melhorar as aprendizagens e a prevenir a exclusão;

i) Elaborar propostas curriculares diversificadas, em função da especificidade de grupos 
de alunos;

j) Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de actuação nos domínios da 
aplicação  de  estratégias  de  diferenciação  pedagógica  e  da  avaliação  das 
aprendizagens;
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k) Identificar necessidades de formação dos docentes que integram os conselhos de 
docentes ou o departamento;

l) Analisar e reflectir sobre as práticas educativas e o seu contexto;
m) Propor a adopção dos manuais escolares;
n) Elaborar estudos ou pareceres no que se refere a programas, métodos, organização 

curricular e processos e critérios de avaliação de docentes e discentes;
o) Apoiar professores em profissionalização, nomeadamente na partilha de experiências 

e recursos de formação;
p) Colaborar na inventariação das necessidades em equipamento e material didáctico e 

promover a interdisciplinaridade, assim como o intercâmbio de recursos e materiais 
com outras escolas;

Artigo 70.o   

Coordenadores dos conselhos de docentes

1) Os  conselhos  de  docentes  referidos  nos  n.os 1  e  2  do  artigo  68º  elegem  um 
representante por cada um dos conselhos, ficando cada um dos eleitos com o estatuto 
de coordenador do conselho de docentes respectivo.

2) Os coordenadores dos conselhos de docentes da educação pré-escolar e do 1.o ciclo do 
ensino básico têm assento no conselho pedagógico do Agrupamento.

3) As  funções  de coordenador  do  conselho  de  docentes  da  educação  pré-escolar  e  de 
coordenador  do  conselho  de  docentes  do  1.o ciclo  do  ensino  básico  consideram-se 
exercidas, para efeitos remuneratórios, em regime de acumulação de funções públicas, 
conforme Despacho n.o 12594 de 20 de Junho de 2000.

4) O  coordenador  do  conselho  de  docentes  da  educação  pré  escolar tem  direito  à 
remuneração correspondente a 1 hora.

5) O coordenador do conselho de docentes  do 1.o ciclo  do ensino  básico tem direito  à 
remuneração correspondente a 3 horas.

6) O coordenador do conselho de docentes do 1.o ciclo do ensino básico deve exercer a sua 
actividade lectiva em horário compatível com as reuniões do conselho pedagógico.

Artigo71.o   

Coordenador do departamento curricular

1) Os representantes dos departamentos curriculares ao conselho pedagógico têm estatuto 
de coordenadores de departamento.

2) Cada  coordenador  de  departamento  é  apoiado  por  um  ou  mais  subcoordenadores, 
sempre que o número de docentes e/ou o agrupamento de disciplinas do respectivo 
departamento o justifique.

3) Em conformidade com o número anterior, os departamentos curriculares unidisciplinares, 
têm  direito  a  eleger  um  subcoordenador,  apenas  nos  casos  em  que  o  número  de 
docentes que os constituem for superior a dez elementos.

4) O coordenador e o subcoordenador de departamento curricular têm uma redução da 
componente lectiva de quatro e um tempos lectivos, respectivamente.
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Artigo 72.o

Eleição dos coordenadores

1) Os coordenadores dos conselhos de docentes da educação pré-escolar e do 1º ciclo do 
ensino  básico,  os  coordenadores  dos  departamentos  curriculares,  bem  como  os 
subcoordenadores são eleitos de entre os professores profissionalizados que os integram 
e  que  possuam,  preferencialmente,  formação  especializada  em  organização  e 
desenvolvimento curricular ou em supervisão pedagógica e formação de formadores.

2) Os subcoordenadores dos departamentos curriculares são eleitos de entre os docentes 
de ciclo e/ou de disciplinas não directamente representadas no conselho pedagógico.

3) As eleições devem ocorrer até 15 de Julho do ano em que têm lugar, desde que estejam 
colocados  a  maioria  dos  professores  de  cada  conselho  ou  de  cada  departamento 
curricular.

Artigo 73.o

Mandato dos coordenadores

1) Os coordenadores e os subcoordenadores são eleitos por um período de três anos.
2) O exercício  de funções previsto no ponto anterior  pode cessar  a todo o tempo,  por 

decisão  fundamentada  do  presidente  do  conselho  executivo,  ouvido  o  conselho 
pedagógico, sempre que qualquer um dos docentes mude de estabelecimento de ensino 
por efeito de concurso ou  a pedido fundamentado dos interessados no final do ano 
lectivo.

3) Os elementos que preencham as vagas apenas completam o mandato dos membros 
cessantes

4) Os coordenadores e os  subcoordenadores iniciam as suas funções a partir do início de 
Setembro. 

Artigo 74.o

Competências dos coordenadores

1) Aos  coordenadores  dos  conselhos  de  docentes  e  dos  departamentos  curriculares 
compete:
a) Representar o respectivo conselho de docentes no conselho pedagógico;
b) Presidir a todas as reuniões dos conselhos de docentes e departamentos curriculares;
c) Promover  a  troca  de  experiências  e  a  cooperação  entre  todos  os  docentes  que 

integram o conselho de docentes ou o departamento curricular;
d) Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas de estudo, 

promovendo a adequação das competências  e  conteúdos à  situação concreta  do 
agrupamento;

e) Promover a articulação com outras estruturas ou serviços do Agrupamento, com vista 
ao desenvolvimento de estratégias de diferenciação pedagógica;

f) Propor  ao  conselho  pedagógico  o  desenvolvimento  de  componentes  curriculares 
locais e a adopção de medidas destinadas a melhorar as aprendizagens dos alunos;

g) Cooperar  na  elaboração,  desenvolvimento  e  avaliação  dos  instrumentos  de 
autonomia do Agrupamento;
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h) Promover a realização de actividades de investigação, reflexão e estudo, visando a 
melhoria da qualidade das práticas educativas;

i) Apresentar  ao  conselho  executivo  um  relatório  crítico,  anual,  do  trabalho 
desenvolvido.

j) Estimular a criação de condições que favoreçam a formação contínua;
k) Apoiar a comissão especial de avaliação de desempenho dos docentes sempre que 

esta o solicitar.
2) Aos coordenadores dos departamentos curriculares compete dinamizar as actividades de 

inventariação, conservação e aquisição de material
3) Aos subcoordenadores dos departamentos curriculares compete:

a) Presidir às reuniões do correspondente subdepartamento curricular,
b) Promover  a  troca  de  experiências  e  a  cooperação  entre  todos  os  docentes  que 

integram o subdepartamento curricular;
c) Promover a articulação com outras estruturas ou serviços do Agrupamento, com vista 

ao desenvolvimento de estratégias de diferenciação pedagógica;
d) Cooperar  na  elaboração,  desenvolvimento  e  avaliação  dos  instrumentos  de 

autonomia do Agrupamento;
e) Promover a realização de actividades de investigação, reflexão e estudo, visando a 

melhoria da qualidade das práticas educativas;
f) Elaborar  relatório  a  apresentar  no  final  de  cada  ano  lectivo  ao  coordenador  de 

departamento;
g) Estimular a criação de condições que favoreçam a formação contínua;
h) Apoiar a comissão especial de avaliação de desempenho dos docentes sempre que 

esta o solicitar.

Artigo 75.o

Periodicidade das reuniões

Os  conselhos  de  docentes  e  os  departamentos  e  subdepartamentos  curriculares 
reúnem  ordinariamente  antes  do  início  das  actividades  lectivas,  o  número  de  vezes 
considerado necessário, duas vezes por período e após a conclusão das actividades lectivas, 
para avaliação do trabalho desenvolvido ao longo do ano.

Os  conselhos  de  docentes  e  os  departamentos  curriculares  reúnem 
extraordinariamente sempre que for  considerado necessário  pelo presidente do conselho 
pedagógico ou pelos respectivos coordenadores.

Artigo 76.o

Convocatórias

1) Os coordenadores dos conselhos de docentes e os coordenadores e subcoordenadores 
de departamentos curriculares convocam as reuniões ordinárias com uma antecedência 
mínima de 48h, devendo constar da convocatória a respectiva ordem de trabalhos.

2) As reuniões extraordinárias são convocadas também com uma antecedência mínima de 
48h.

3) Das  reuniões  são  lavradas  actas,  transcritas  em impresso  próprio  e  em  regime  de 
rotatividade,  as  quais  serão  confiadas  ao  respectivo  presidente  que  as  entregará 
posteriormente ao conselho executivo.
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4) Os coordenadores dos departamentos curriculares e o/os subcoordenador(es) reúnem 
sempre  que  se  entender  conveniente,  sendo  lavrada  acta  que  é  entregue  pelo 
coordenador no conselho executivo.

Artigo 77.o

Registo de faltas

1) Os  membros  dos  conselhos  de  docentes  e  dos  departamentos  e  subdepartamentos 
curriculares assinam em cada reunião a respectiva folha de presenças, a qual é entregue 
pelo presidente da reunião ao presidente do conselho executivo, no prazo de 24 horas, e 
serve como meio de comunicação das faltas aos serviços respectivos.

2) As faltas dadas a estas reuniões correspondem a duas horas no ensino pré-escolar e no 
1º ciclo e a dois tempos lectivos no 2º e 3º ciclos.

Secção II

Organização das actividades da turma

Artigo 78.o

Enquadramento

1) A organização, o acompanhamento e a avaliação das actividades lectivas a desenvolver 
na sala com as crianças, na educação pré-escolar, ou na turma, com os alunos do 1º, 2º 
e 3º ciclos do ensino básico, são da responsabilidade:
a) Dos respectivos educadores de infância, na educação pré-escolar;
b) Dos professores titulares de turma, no 1º ciclo do ensino básico;
c) Do conselho de turma, nos 2º e 3º ciclos do ensino básico.

2) Os educadores de infância e os professores titulares de turma disponibilizam uma hora 
mensal para atendimento aos encarregados de educação.

3) O horário  de atendimento referido no número anterior deve ser gerido considerando 
também os interesses dos pais e encarregados de educação.

4) O atendimento aos pais e encarregados de educação nos 2º e 3º ciclos do ensino básico 
é da responsabilidade do director de turma.

Artigo 79.o

Competências

1) Compete aos educadores de infância planificar as actividades tendo em conta o nível de 
desenvolvimento das crianças e promover as melhores condições de aprendizagem em 
articulação com a família.

2) Aos professores titulares de turma e ao conselho de turma compete:
a) Conceber, aprovar e avaliar, em articulação com o respectivo conselho de docentes 

no 1º ciclo, o projecto curricular de turma; 
b) Analisar a situação da turma e identificar características específicas dos alunos a ter 

em conta no processo de ensino e aprendizagem;
c) Planificar o desenvolvimento das actividades a realizar com os alunos em contexto de 

sala de aula;
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d) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas especiais 
dos alunos, promovendo a articulação com os respectivos serviços especializados de 
apoio educativo, em ordem à sua superação; 

e) Assegurar  a  adequação  do  currículo  às  características  específicas  dos  alunos, 
estabelecendo prioridades, níveis de aprofundamento e sequências adequadas;

f) Adoptar  estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as aprendizagens 
dos alunos;

g) Conceber e delinear actividades em complemento do currículo proposto;
h) Promover a melhoria da articulação escola-família e preparar informação adequada, a 

disponibilizar  aos  pais  e  encarregados  de  educação,  relativa  ao  processo  de 
aprendizagem e avaliação dos alunos;

i) Analisar situações de insucesso disciplinar ocorridas com alunos da turma e colaborar 
no estabelecimento de medidas de apoio;

j) Avaliar  os  alunos,  tendo  em conta  as  competências  definidos  de  acordo  com o 
espírito da lei e com os critérios definidos pelo conselho pedagógico sob proposta dos 
respectivos conselhos de docentes no 1º ciclo e pelos departamentos curriculares e 
coordenadores de ciclo no 2º e 3º ciclos.

k) Em caso de retenção de um aluno, elaborar um relatório analítico que identifique as 
aprendizagens  não  realizadas  pelo  aluno,  as  quais  devem  ser  tomadas  em 
consideração na elaboração do projecto curricular da turma em que o aluno venha a 
ser integrado no ano lectivo subsequente;

l) Para os casos de alunos a quem foi aplicada a medida de suspensão preventiva, de 
acordo com o n.º 1 do art.º 176.º, deverá ser aplicado ao aluno em causa um plano 
de  actividades  pedagógicas  em  cada  uma  das  disciplinas  abrangidas,  da 
responsabilidade dos respectivos professores, adequado à carga horária perdida em 
cada disciplina no período da suspensão.

Artigo 80.o

Composição dos conselhos de turma

1) No 2.o e 3.o ciclos do ensino básico, o conselho de turma é constituído por:
a) Todos os professores da turma;
b) Um delegado dos alunos da turma;
c) Um representante dos pais e encarregados de educação.

2) Nos  casos  em  que  tal  se  justifique,  integram  igualmente  o  conselho  de  turma  os 
representantes dos serviços dos serviços de psicologia e orientação e do núcleo de apoio 
educativo.

Artigo 81.o

Periodicidade das reuniões

1) O conselho de turma reúne ordinariamente no início do ano lectivo, a meio de cada 
período,  no final de cada período e sempre que seja considerado conveniente.

2) O presidente do conselho executivo pode, a qualquer momento, convocar o conselho de 
turma extraordinário, por sua iniciativa, ou por proposta do director de turma.
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Artigo 82.o

Funcionamento

1) A convocatória do conselho de turma é da responsabilidade do presidente do conselho 
executivo e a sua divulgação é feita com uma antecedência mínima de 48 horas, por 
afixação no expositor da sala dos professores sendo os representantes dos alunos e dos 
encarregados de educação informados da convocatória pelo respectivo director de turma.

2) O secretário do conselho de turma é nomeado pelo conselho executivo.
3) Quando  o  conselho  de  turma  se  reunir  para  tratar  de  assuntos  relacionados  com 

avaliação, apenas participam os elementos docentes,  o representante dos serviços de 
psicologia e orientação e o representante do núcleo de apoio educativo.

4) Das  reuniões  são  lavradas  actas,  transcritas  em impresso  próprio  e  entregues  pelo 
director de turma ao presidente do conselho executivo, no prazo de 24 horas.

Artigo 83.o

Director de turma

1) A coordenação das actividades do conselho de turma é realizada pelo director de turma, 
o  qual  deve  ser,  preferencialmente,  um  professor  profissionalizado  nomeado  pelo 
presidente do conselho executivo de entre os professores da turma, tendo em conta a 
sua competência pedagógica e capacidade de relacionamento.

2) Sem prejuízo do disposto no número anterior, e sempre que possível, deve ser nomeado 
director de turma o professor que no ano anterior tenha exercido tais funções.

3) Do horário  do director  de turma faz parte uma hora semanal  para atendimento aos 
encarregados de educação.

4) O director de turma tem uma redução da componente lectiva correspondente a dois 
tempos.

Artigo 84.o

Competências do director de turma

1) O  director  de  turma,  enquanto  coordenador  do  plano  de  trabalho  da  turma,  é 
particularmente  responsável  pela  adopção  de  medidas  tendentes  à  melhoria  das 
condições de aprendizagem e à promoção de um bom ambiente educativo, competindo-
lhe  articular  a  intervenção  dos  professores  da  turma e dos  pais  e  encarregados  de 
educação  e  colaborar  com  estes  no  sentido  de  prevenir  e  resolver  problemas 
comportamentais ou de aprendizagem.

2) São ainda competências do director de turma:
a) Promover junto do conselho de turma a realização de acções conducentes à aplicação 

do  projecto  curricular  de  turma,  tendo  em  conta  o  projecto  educativo  do 
Agrupamento  e  o  projecto  curricular  do  Agrupamento,  visando  adequá-los  ao 
contexto da turma;

b) Promover  um acompanhamento  individualizado  dos  alunos,  divulgando  junto  dos 
professores da turma a informação necessária à adequada orientação educativa dos 
alunos  e  fomentando  a  participação  dos  pais  e  encarregados  de  educação  na 
concretização de acções para orientação e acompanhamento;
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c) Promover  a  comunicação  e  formas  de  trabalho  cooperativo  entre  professores  e 
alunos;

d) Coordenar, em colaboração com os docentes da turma, a adequação de actividades, 
conteúdos,  estratégias  e  métodos de trabalho à  situação concreta  do grupo e  à 
especificidade de cada aluno;

e) Articular  as  actividades  da  turma  com  os  pais  e  encarregados  de  educação 
promovendo a sua participação;

f) Coordenar o processo de avaliação dos alunos garantindo o seu carácter globalizante 
e integrador;

g) Apreciar ocorrências de insucesso disciplinar e decidir da aplicação de medidas 
imediatas no quadro do disposto no presente regulamento interno;

h) Propor, na sequência da decisão do conselho de turma, medidas de apoio educativo 
adequadas e proceder à respectiva avaliação;

i) Presidir às reuniões de conselho de turma;
j) Apresentar  ao  conselho  executivo  um  relatório  crítico  anual,  do  trabalho 

desenvolvido.

Secção III

Coordenação pedagógica

Artigo 85.o

Enquadramento

1) A  coordenação  pedagógica  destina-se  a  articular  e  harmonizar  as  actividades 
desenvolvidas pelas turmas de um mesmo ano de escolaridade.

2) A  coordenação  referida  no  número  anterior  é  realizada  pelo  conselho  de  docentes 
titulares de turma de cada um dos anos de escolaridade, no 1º ciclo do ensino básico, e 
pelo conselhos de directores de turma, nos 2º e 3º ciclos do ensino básico.

Artigo 86.o

Composição

1) Os conselhos de docentes titulares de turma de cada um dos anos de escolaridade são 
constituídos por todos os professores titulares de turma que leccionam cada um dos anos 
de escolaridade, no 1.o ciclo do ensino básico. 

2) Os conselho de directores de turma do 2º e 3º ciclos do ensino básico são constituídos 
pelos professores directores de turma do respectivo ciclo.

3) O  presidente  do  conselho  executivo  poderá  participar  nas  reuniões  do  conselho  de 
docentes titulares de turma e nas reuniões dos conselhos de directores de turma sempre 
que julgar conveniente.

Artigo 87.o   

Competências

1) Aos conselhos de docentes titulares de turma de cada um dos anos de escolaridade  do 
1º ciclo e aos conselhos de directores de turma do 2.o e 3.o ciclo compete:
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a) Planificar as actividades e projectos a desenvolver, anualmente, de acordo com as 
orientações do conselho pedagógico;

b) Articular  com  os  diferentes  departamentos  curriculares  do  2.o e  3.o ciclo  o 
desenvolvimento de conteúdos programáticos e competências de aprendizagem;

c) Cooperar  com  outras  estruturas  de  orientação  educativa  e  com  os  serviços 
especializados de apoio educativo na gestão adequada de recursos e na adopção de 
medidas pedagógicas destinadas a melhorar as aprendizagens;

d) Dinamizar e coordenar a realização de projectos interdisciplinares das turmas;
e) Identificar necessidades de formação no âmbito da direcção de turma;
f) Conceber e desencadear mecanismos de formação e apoio aos professores titulares 

de turma, aos directores de turma em exercício e a outros docentes do agrupamento 
para o desempenho dessas funções;

g) Propor ao conselho pedagógico a realização de acções de formação no domínio da 
orientação educativa e da coordenação das actividades das turmas;

h) Analisar as propostas provenientes dos conselhos de turma e submetê-las através do 
coordenador ao conselho pedagógico;

i) Propor e planificar formas de actuação junto dos pais e encarregados de educação;
j) Promover a interacção entre a escola e a comunidade.

Artigo 88.o

Periodicidade das reuniões

1) Os conselhos de docentes titulares de turma de cada um dos anos de escolaridade  do 
1.o ciclo e os conselhos de directores de turma do 2.o e 3.o ciclo do ensino básico reúnem 
ordinariamente no início do ano lectivo, a meio de cada período, no final de cada período 
e sempre que seja considerado conveniente.

2) Os conselhos referidos no número anterior reúnem ainda sempre que seja considerado 
conveniente,  por  proposta  do  presidente  do  conselho  executivo  ou  dos  respectivos 
coordenadores de ciclo ou de ano.

Artigo 89.o

Funcionamento

1) As convocatórias dos conselhos de docentes titulares de turma  de cada um dos anos de 
escolaridade do 1º ciclo e dos conselhos de directores de turma do 2.o e 3.o ciclo do 
ensino básico são da responsabilidade dos respectivos coordenadores e a sua divulgação 
é feita com uma antecedência mínima de 48 horas. 

2) As reuniões são presididas pelos respectivos coordenadores.
3) As  reuniões  são  secretariadas  pelos  membros  do  respectivo  conselho,  em  sistema 

rotativo, e delas são lavradas actas, transcritas em impresso próprio e entregues pelos 
coordenadores ao presidente do conselho executivo, no prazo de 24 horas.

Artigo 90.o

Coordenadores de ano e ciclo

1) Os  representantes  dos  professores  titulares  de  turma de  cada  um  dos  anos  de 
escolaridade do 1º ciclo  e dos directores de turma têm o estatuto de coordenador de 
ano e ciclo, respectivamente.
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2) As funções de coordenador de ano do 1.o ciclo do ensino básico consideram-se exercidas, 
para efeitos remuneratórios, em regime de acumulação de funções públicas, conforme 
Despacho nº 12594, de 20 de Junho de 2000.

3) Os  coordenadores de  ano  do  1.o ciclo do  ensino  básico  têm direito  à  remuneração 
correspondente a duas horas. 

4) Os coordenadores do 2º e 3º ciclos têm uma redução da componente lectiva equivalente 
a três tempos lectivos.

5) Os coordenadores de ano do 1.o ciclo do ensino básico devem exercer a sua actividade 
lectiva em horário compatível com as reuniões do conselho pedagógico.

Artigo 91.o

Eleição dos coordenadores de ano e ciclo 

1) Os coordenadores de cada um dos anos de escolaridade do 1º ciclo são eleitos de entre 
todos os professores titulares de turma de cada um dos anos de escolaridade do 1.o ciclo 
e directores de turma dos 2º e 3º ciclos em exercício de funções, de preferência com 
formação especializada na área da orientação educativa ou da coordenação pedagógica. 

2) A eleição deve realizar-se preferencialmente até 15 de Julho  do ano lectivo  anterior 
àquele em que tem lugar o início de funções.

Artigo 92.o

Mandato dos coordenadores de ciclo 

1) Os coordenadores  de ciclo são eleitos por um período de 3 anos.
2) Os coordenadores de  ano do 1º ciclo são eleitos por um período de 1 ano.
3) O exercício  de funções previsto no ponto anterior  pode cessar  a todo o tempo,  por 

decisão  fundamentada  do  presidente  do  conselho  executivo,  ouvido  o  conselho 
pedagógico, sempre que qualquer um dos docentes mude de estabelecimento de ensino 
por efeito de concurso,  ou a pedido fundamentado dos interessados no final do ano 
lectivo.

4) O elemento que preencha a vaga apenas completa o mandato do membro cessante.
5) Os coordenadores entram em funções a partir do início do ano lectivo, após a eleição 

que então tiver lugar.

Artigo 93.o

Competências dos coordenadores de ano e ciclo 

1) Compete aos coordenadores de ano e ciclo:
a) Representar os professores titulares de turma de cada um dos anos de escolaridade 

do 1o ciclo  e os directores de turma do 2º e 3º ciclos no conselho pedagógico;
b) Presidir a todas as reuniões dos respectivos conselhos;
c) Coordenar  a  acção  dos  respectivos  conselhos,  articulando  estratégias  e 

procedimentos;
d) Submeter ao conselho pedagógico as propostas do conselhos que coordenam;
e) Elaborar  anualmente  relatório  crítico  do  trabalho  desenvolvido,  a  apresentar  ao 

conselho executivo.
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C A P Í T U L O  I V

Serviços Especializados de Apoio Educativo

Artigo 94.o

Enquadramento

1) Os serviços especializados de apoio educativo destinam-se a promover a existência de 
condições que assegurem a plena integração escolar dos alunos, devendo conjugar a sua 
actividade com as estruturas de orientação educativa.

2) Os serviços especializados de apoio educativo ao serviço dos diferentes estabelecimentos 
de educação do Agrupamento são:
a) O serviço de psicologia e orientação (SPO);
b) O núcleo de apoio educativo;
c) O serviço de acção social escolar (SASE);
d) As actividades de enriquecimento curricular.

Secção I

Serviço de Psicologia e Orientação

Artigo 95.o

Enquadramento

1) O serviço de psicologia e orientação é um serviço especializado de apoio educativo, com 
as atribuições de:
A) Assegurar o acompanhamento do aluno, individualmente ou em grupo, ao longo do 

processo educativo;
B) Apoiar  o  desenvolvimento  do  sistema  de  relações  interpessoais  no  interior  do 

estabelecimento de educação que frequenta e entre este e a comunidade.
2) O psicólogo, no quadro do projecto educativo do Agrupamento, desenvolve a sua acção 

em três domínios:
A) Apoio psico-pedagógico;
B) Apoio ao desenvolvimento do sistema de relações da comunidade educativa;
C) Orientação escolar e profissional.

Artigo 96.o

Competências

De acordo  com o  artigo  4.o do  Decreto-Lei  n.o 300/97,  de  31  de  Outubro,  o 
psicólogo, no âmbito do serviço de psicologia e orientação, desenvolve as suas 
funções em contexto educativo, sendo da sua competência:
a) Contribuir, através da sua intervenção especializada, para o desenvolvimento 

integral dos alunos e para a construção da sua identidade pessoal;
b) Conceber  e  participar  na  definição  de  estratégias  e  na  aplicação  de 

procedimentos de orientação educativa que promovam o acompanhamento do 
aluno, ao longo do seu percurso escolar;
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c) Intervir, a nível psicológico e psico-pedagógico, na observação, orientação e 
apoio  dos  alunos,  promovendo  a  cooperação  de  professores,  pais  e 
encarregados de educação, em articulação com os recursos da comunidade;

d) Participar nos processos de avaliação multidisciplinar e interdisciplinar, tendo 
em vista a elaboração de programas educativos individuais e acompanhar a sua 
concretização;

e) Desenvolver programas e acções de aconselhamento pessoal e vocacional, a 
nível individual ou de grupo;

f) Participar  em  experiências  pedagógicas,  bem  como  em  projectos  de 
investigação e em acções de formação de pessoal docente e não docente;

g) Colaborar  no  estudo,  concepção  e  planeamento  de  medidas  que  visem  a 
melhoria do sistema educativo e acompanhar o desenvolvimento de projectos;

h) Articular  a  sua  acção  com o  coordenador  do  núcleo  de  apoio  educativo  e 
representar este serviço no conselho pedagógico.

i) Apresentar  ao  conselho  executivo  um  relatório  crítico,  anual,  do  trabalho 
desenvolvido

Artigo 97.o

Composição e Organização

1) O serviço de psicologia e orientação está sedeado na E.B.2-3 Inês Castro e os seus 
recursos humanos actuais são constituídos por um psicólogo.

2) O serviço de psicologia e orientação tem uma área de influência que compreende os 
seguintes estabelecimento de educação que integram o Agrupamento Vertical Inês de 
Castro:
a) E.B.2-3 Inês de Castro;
b) E.B. 1 de S. Martinho do Bispo;
c) E.B. 1 de Fala;
d) E.B. 1 do Espírito Santo das Touregas;
e) E.B. 1 da Póvoa de S. Martinho;
f) E. B. 1 de Almas de Freire;
g) E.B. 1 da Cruz dos Morouços;

Artigo 98.o

Funcionamento

1) O serviço de psicologia e orientação desenvolve a sua actividade de acordo com um 
plano anual que, para todos os efeitos, se integra no plano anual  de actividades do 
Agrupamento, e que é aprovado pelo conselho executivo, ouvido o conselho pedagógico.

2) O serviço de psicologia e orientação funciona num gabinete situado no Bloco A da E.B. 2-
3  Inês  de  Castro,  que  serve  para  atendimento,  individual  ou  em grupo,  de  alunos, 
professores, encarregados de educação e outros elementos da comunidade educativa.

3) As actividades de atendimento e apoio a alunos e outros agentes educativos ligados aos 
estabelecimentos  de  educação  que  integram  o  Agrupamento  são  realizadas  nas 
instalações onde o serviço está sedeado, conforme o n.o 1 do artigo 95.o, atendendo a 
que:
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A) Os  estabelecimentos  referidos  não  dispõem  de  condições  físicas  e  materiais 
adequadas para que o atendimento seja prestado;

b) Este  procedimento  torna  o  atendimento  mais  rentável  e  eficaz,  dado  o  número 
elevado de estabelecimentos afectos.

4) O horário de funcionamento do serviço de psicologia e orientação obedece aos princípios 
definidos na lei geral e é organizado com base no estudo das disponibilidades horárias 
dos  alunos  que  em  cada  momento  solicitem  directa  ou  indirectamente  o  apoio  do 
serviço, ou constituam o alvo privilegiado da sua acção.

5) Para uma melhor organização das actividades do serviço, serão reservadas sete horas 
semanais,  exclusivamente para atendimento dos alunos do 1.o ciclo  e dos jardins de 
infância.

6) O horário do serviço está organizado, na proporção aproximada de dois terços para um 
terço da totalidade de horas, respectivamente, em:
A) Actividades de atendimento e trabalho directo com alunos;
B) Actividades de planificação e organização documental.

7) 7- As  actividades  do  serviço  desenvolvem-se  em  duas  dimensões  devidamente 
articuladas, dentro da disponibilidade possível e das competências legalmente definidas:
A) De iniciativa própria;
B) De  resposta  a  solicitações  específicas  de  todos  os  elementos  da  comunidade 

educativa.
8) As acções dirigidas a grupos específicos são divulgadas aos destinatários e no caso de 

serem  alunos,  aos  educadores  de  infância  no  ensino  pré-escolar,  aos  professores 
titulares  de  turma  do  1.o ciclo,  aos  directores  de  turma  do  2. o e  3. o ciclo  e  aos 
encarregados de educação.

9) O  apoio  aos  alunos,  individualmente  ou  em  grupo,  prestado  pelo  serviço,  carece 
obrigatoriamente de autorização escrita dos pais ou encarregados de educação.

10) Em  relação  ao  acompanhamento  individual  dos  alunos  no  âmbito  do  apoio  psico-
pedagógico e consulta psicológica, o atendimento processa-se da seguinte forma:
a) O pedido  de atendimento  pode ser  feito  por  qualquer  agente  educativo  ou pelo 

próprio aluno, nas instalações do serviço, sendo registados os dados de identificação 
e de caracterização sumária da situação;

b) O  apoio  ao  aluno  requer  a  colaboração  e  o  envolvimento  da  família,  do 
estabelecimento que o aluno frequenta,  nomeadamente,  na  figura do director  de 
turma, ou do professor titular de turma e, em algumas situações, a articulação com 
outros serviços nas áreas da Saúde, Segurança Social, Justiça, Emprego e Formação 
Profissional.

C) É pedido ao director de turma ou ao professor titular de turma o preenchimento de 
uma  ficha  de  pedido  de  apoio,  onde  se  faz  uma  descrição  da  problemática,  de 
medidas/estratégias já implementadas, propostas de intervenção.

11) Quando o atendimento ao aluno não é prestado por falta de comparência do mesmo, é 
dado conhecimento  do facto  ao  director  de turma ou ao professor  titular  de turma, 
devendo qualquer deles proceder às diligências necessárias para informar o encarregado 
de educação.
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Artigo 99.o

Articulação

1) No  domínio  da  planificação  das  acções  a  desenvolver,  constituem  estruturas  de 
articulação privilegiada o conselho executivo e os órgãos de orientação educativa.

2) A nível da implementação das acções, para além dos órgãos mencionados no número 
anterior, o serviço desenvolve uma estreita articulação com os professores do núcleo de 
apoio educativo.

3) O serviço articula-se, ainda, com outras instituições da comunidade, sempre que tal seja 
necessário.

Secção II

Núcleo de apoio educativo

Artigo 100.o

Enquadramento

1) O núcleo de apoio educativo é um serviço que funciona no quadro do conceito de escola 
inclusiva e procura promover a igualdade de oportunidades educativas e sociais a todos 
os  alunos  sem excepção,  independentemente  das  diferenças  individuais  de  natureza 
física, psicológica, cognitiva ou social que possam surgir.

2) O núcleo de apoio educativo é constituído pelo conjunto de professores que prestam 
apoio educativo nos estabelecimentos de educação que constituem o Agrupamento.

3) O núcleo de apoio educativo desenvolve o seu trabalho com base na articulação dos 
recursos e das actividades de apoio especializado existentes em cada estabelecimento de 
educação.

Artigo 101.o

Atribuições

O núcleo de apoio educativo tem como atribuições:
a) Colaborar com o conselho executivo, o conselho pedagógico, os professores 

titulares  de  turma  e  o  conselho  de  turma  na  detecção  de  necessidades 
educativas específicas e na organização e incremento dos apoios educativos 
adequados;

b) Contribuir  activamente para a diversificação de estratégias e métodos 
educativos por forma a promover o desenvolvimento e as aprendizagens 
dos alunos;

c) Colaborar com o conselho executivo, com o conselho pedagógico, com o 
conselho  de turma,  com os  professores  titulares  de  turma e com os 
professores  em  geral,  na  gestão  flexível  dos  currículos  e  na  sua 
adequação às capacidades e aos interesses dos alunos, bem como às 
realidades locais;

d) Colaborar  no  desenvolvimento  das  medidas  previstas  no  Decreto-Lei  n.o 

319/91,  de  23  de  Agosto,  relativas  a  alunos  com  necessidades  educativas 
especiais;
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e) Apoiar os alunos e respectivos professores nos termos que forem definidos nos 
planos educativos individuais;

f) Intervir articuladamente com o serviço de psicologia e orientação, bem como 
com  outros  serviços  existentes  nos  estabelecimentos  de  educação  do 
Agrupamento e outros serviços especializados;

g) Acompanhar os alunos, sempre que necessário, a consultas de especialidade, a 
fim de recolher informações mais precisas sobre cada situação em particular;

h) Estabelecer contactos regulares com os pais ou encarregados de educação para 
que estejam a par da intervenção do núcleo de apoio educativo nas escolas 
frequentadas pelos respectivos educandos, bem como da sua evolução;

i) Apresentar avaliação periódica, sobre o trabalho desenvolvido com cada aluno 
e  o  grau  de  eficácia  das  intervenções,  conforme  o  definido  no  projecto 
curricular de turma;

j) Apresentar  anualmente um relatório  sumário sobre o trabalho desenvolvido, 
para cada aluno, do qual constem sugestões de continuidade, aprendizagens 
realizadas e dificuldades encontradas;

k) No 1º ciclo, participar nos conselhos de docentes e grupos de trabalho das 
turmas/anos de escolaridade em que os alunos apoiados estejam inscritos.

Artigo 102.o

Destinatários

1) O núcleo de apoio educativo interage com diferentes entidades da comunidade educativa 
do Agrupamento, nomeadamente:
a) O conselho executivo;
b) O conselho pedagógico;
c) Os educadores de infância, na educação pré escolar;
d) Os professores titulares de turma, no 1º ciclo do ensino básico;
e) O conselho de turma;
f) Os professores de alunos com necessidades educativas especiais/específicas;
g) Os alunos com necessidades educativas especiais/específicas;
h) Os  pais  e  encarregados  de  educação  de  alunos  com  necessidades  educativas 

especiais/específicas.
2) A interacção referida no número anterior é operacionalizada nos termos do disposto no 

artigo 101.o.

Artigo 103.o

Funcionamento

1) O núcleo de apoio educativo colabora com os professores titulares de turma e com os 
professores nos conselhos de turma:
a) Na caracterização dos alunos problemáticos;
b) Na procura,  selecção e  aplicação de métodos  e  estratégias  diversificados e  mais 

adequados;
c) Na aplicação de medidas do regime educativo especial previstas na lei em vigor;
d) Na produção de materiais adaptados.

2) O núcleo de apoio educativo presta apoio aos alunos:
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a) Dentro da sala de aula, mediante um trabalho articulado com o docente da disciplina 
em causa;

b) Fora  da  sala  de  aula,  sempre  que  haja  absoluta  necessidade  de  trabalhar 
competências muito específicas;

c) Fora  da  sala  de  aula  em  horas  disponíveis  (tarde  livre  ou  hora  livre)  e  com 
autorização do encarregado de educação, sempre que o aluno manifeste vontade de 
realizar tarefas sob orientação do/a professor/a de apoio educativo.

3) O núcleo de apoio educativo presta apoio aos pais e encarregados de educação:
a) No acompanhamento dos seus educandos a consultas de especialidade;
b) Na  orientação  dos  mesmos,  procurando  esclarecê-los  sobre  a  melhor  forma  de 

prestarem apoio aos seus educandos.
4) O  núcleo  de  apoio  educativo  trabalha  em  parceria  com  o  serviço  de  psicologia  e 

orientação, levando a cabo reuniões com a periodicidade de quatro horas mensais com o 
técnico deste serviço, as quais visam, não só o estudo de novas situações, mas também 
a análise do grau de eficácia das intervenções junto dos vários casos já existentes e, 
quando necessário, a reformulação de planos educativos individuais.

5) O núcleo de apoio educativo elege por voto secreto, anualmente, um coordenador de 
entre  os  professores  que prestam apoio  educativo  nos  diversos  estabelecimentos  de 
educação do Agrupamento.

6) A  coordenação  do  núcleo  de  apoio  educativo  destina-se  a  articular  as  actividades 
desenvolvidas pelos docentes que integram o núcleo e a estabelecer a ligação com os 
órgãos de administração e gestão e com os professores titulares de turma com alunos 
apoiados, no 1º ciclo.

7) O núcleo de apoio educativo é representado no conselho pedagógico pelo representante 
do serviço de psicologia e orientação, devendo este articular a referida representação 
com o coordenador do núcleo.

Artigo 104.o

Educação especial

1) O núcleo de apoio educativo oferece, aos alunos com necessidades educativas especiais, 
a modalidade de educação especial.

2) O regime de educação especial consiste na adaptação das condições em que se processa 
o ensino–aprendizagem dos alunos com necessidades educativas especiais.

3) O A adaptação referida no número anterior pode traduzir-se nas seguintes medidas:
a) Equipamentos especiais de compensação;
b) Adaptações materiais;
c) Adaptações curriculares;
d) Condições especiais de matrícula;
e) Condições especiais de frequência;
f) Condições especiais de avaliação;
g) Adequação na organização de classes ou turmas;
h) Apoio pedagógico acrescido;
i) Ensino especial.
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Secção III

Serviço de Acção Social Escolar

Artigo 105.o

Natureza e funcionamento

1) O serviço de acção social  escolar (SASE) funciona nas instalações da E.B. 2-3 Inês de 
Castro e a sua acção desenvolve-se no âmbito  dos serviços especializados de apoio 
educativo, conforme o disposto no Decreto-Lei n.o 35/90, de 25 de Janeiro.

2) Ao(s) técnico(s) deste serviço compete:
a) Participar em serviços ou programas organizados pela escola que visem prevenir a 

exclusão escolar dos alunos;
b) Organizar  e  assegurar  a  informação  dos  apoios  complementares  aos  alunos  e 

encarregados de educação, professores, associações de pais e autarquias;
c) Participar  na  organização  e  supervisão  técnica  dos  serviços  do  refeitório,  bufete, 

papelaria e orientar o respectivo pessoal;
d) Organizar  os  processos  individuais  dos  alunos que se candidatem a subsídios  ou 

bolsas de estudo;
e) Participar  na  organização,  em  colaboração  com  as  autarquias,  dos  transportes 

escolares;
f) Desenvolver  as  acções  que  garantam as  condições  necessárias  de  prevenção  do 

risco, proceder ao encaminhamento dos alunos, em caso de acidente, e organizar os 
respectivos processos, tendo em conta o estipulado na Portaria n.o 413/99, de 8 de 
Junho;

g) Colaborar na selecção e definição dos produtos e material escolar, num processo de 
orientação de consumo;

h) Remeter à autarquia as candidaturas de alunos a diferentes apoios.
3) O  horário  de  atendimento  e  as  normas  de  funcionamento  do  serviço  devem  estar 

afixadas em local visível, junto das respectivas instalações.
4) As escolas do 1.o ciclo e os jardins de infância que integram o Agrupamento têm a seu 

cargo a distribuição diária do leite escolar aos alunos, a qual é feita do seguinte modo:
a) O leite distribuído pelos serviços da Câmara deve ser acondicionado em lugar fresco 

e seco.
b) A  distribuição  aos  alunos  é  da  responsabilidade  dos  educadores  de  infância  e 

professores titulares de turma;
c) Os alunos devem beber o leite sob o controlo dos professores ou dos auxiliares;
d) O educador de infância e o professor titular de turma deve registar em mapa próprio 

o consumo diário de leite;
e) O coordenador de estabelecimento deve proceder ao registo do consumo mensal do 

leite, preenchendo o mapa próprio que entrega no conselho executivo até ao terceiro 
dia útil do mês seguinte àquele a que diz respeito;

f) Nos estabelecimentos de educação onde não exista coordenador de estabelecimento, 
a  execução  da  tarefa  referida  na  alínea  anterior  é  da  responsabilidade  dos 
professores aí em serviço.

54



5) As  escolas  do  1.o ciclo  e  os  jardins  de  infância  que  têm protocolos  com  ATL’S para 
fornecimento  de refeições a alunos são responsáveis  pelo preenchimento  dos mapas 
relativos às refeições consumidas enviados pela Câmara Municipal para a atribuição do 
subsídio.

Artigo 106.o

Auxílios económicos e empréstimos de manuais escolares

1) Os auxílios económicos constituem uma modalidade de apoio sócio-educativo destinado 
aos alunos provenientes de agregados familiares cuja situação económica determine a 
necessidade  de  comparticipações  para  fazer  face  a  encargos  inerentes  ao 
prosseguimento  da  escolaridade  obrigatória  e  compreendem  a  comparticipação  nos 
custos   de  refeições,  livros  e  outro  material  escolar  e  actividades  de  complemento 
curricular.

2) No que refere a manuais escolares dá-se preferência a auxílios em espécie, através de 
empréstimos domiciliários de longa duração.

3) A comparticipação referente a encargos com manuais escolares não ocorre nos casos de 
insucesso  escolar,  desde que, no  ano lectivo  imediato,  sejam adoptados os mesmos 
manuais.

4) Os manuais escolares reutilizáveis são adquiridos e disponibilizados pelo serviço de acção 
social  escolar,  a  título  devolutivo,  por  um período de tempo correspondente ao ano 
lectivo para o qual o manual foi concebido, mais o número de anos necessários para a 
conclusão do ciclo de estudos.

5) Os manuais que não sejam passíveis de reutilização serão objecto de auxílio de natureza 
pecuniária.

6) Consideram-se manuais não passíveis de reutilização aqueles em que, pela exigência de 
interactividade, não seja possível a reutilização

7) No final do ciclo de estudos, os alunos podem optar pela aquisição dos manuais que lhes 
forem emprestados, mediante o pagamento de um valor residual de 25% do preço de 
capa no momento da aquisição.

8) O desrespeito da obrigatoriedade de manutenção do adequado estado de conservação 
dos manuais escolares reutilizáveis sujeitos a empréstimo, quando não forem devolvidos 
em bom estado de conservação, serão obrigatoriamente adquiridos pelos alunos, nos 
termos do número anterior.

9) O não cumprimento do número anterior consubstanciará a violação da alínea l) do artigo 
154.o do regulamento interno.

Secção IV

Enriquecimento curricular

Artigo 107.o

Clubes

1) As actividades de enriquecimento curricular funcionam organizadas em clubes que se 
regem por regulamentos próprios a aprovar, anualmente, em conselho pedagógico e dos 
quais devem constar:
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a) Os objectivos prosseguidos;
b) As actividades a desenvolver;
c) A designação dos responsáveis;
d) As regras de funcionamento;
e) Os critérios de admissão;
f) O local e horário de funcionamento;
g) Formas de avaliação e observação.

2) A inscrição nas actividades de enriquecimento curricular é de natureza facultativa mas a 
frequência é obrigatória, pelo que são excluídos os alunos, sempre que excedam o limite 
de três faltas injustificadas.
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C A P Í T U L O  V

Outras Estruturas

Artigo 108.o

Definição

1) O Agrupamento Vertical Inês de Castro está dotado de um conjunto de outras estruturas 
que funcionam em diferentes estabelecimentos de educação, visando:
a) O acompanhamento de modo tutorial de alunos;
b) A organização e representação dos alunos junto das estruturas educativas;
c) A organização e representação dos pais  e encarregados de educação dos alunos 

junto das estruturas educativas.
2) Na E.B. 2-3 Inês de Castro as seguintes estruturas:

a) Tutorias
b) Assembleia de alunos;
c) Assembleia de delegados;
d) Reuniões de turma;
e) Associação de pais e encarregados de educação.

3) Noutros  estabelecimentos  de  educação  do  Agrupamento  funcionam,  igualmente, 
estruturas orientadas para as finalidades referidas no número um, a saber:
a) A sala das curiosidades, na E.B.1 de S. Martinho do Bispo, é um espaço utilizado 

regularmente pelas turmas sendo as regras de utilização da sala definidas em reunião 
de docentes, em exercício de funções na escola, de modo a ser utilizada de forma 
organizada;

b) A  sala  de  recursos  multifuncional,  na  E.B.1  de  Fala,  é  um  espaço  utilizado 
regularmente  pelas  turmas,  onde  funciona  a  biblioteca,  ateliers  organizados  e 
actividades de informática sendo as regras de utilização da sala definidas em reunião 
de docentes em exercício de funções na escola, para que os grupos utilizem este 
espaço de forma organizada;

c) Na  E.B.1  da  Póvoa  funciona  nas  instalações  da  escola  os  serviços  de  A.T.L.  e 
fornecimento de almoços da responsabilidade da associação de pais e encarregados 
de educação;

Secção I

Tutorias

Artigo 109.o

Professor tutor

1) O  conselho  executivo  pode  designar,  no  âmbito  do  desenvolvimento  contratual  da 
autonomia do Agrupamento, professores tutores responsáveis pelo acompanhamento, de 
forma individualizada, do processo educativo de um grupo de alunos, de preferência ao 
longo do seu percurso escolar.
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2) As  funções  de  tutoria  devem  ser  realizadas  por  docentes  profissionalizados  com 
experiência  adequada  e,  de  preferência,  com formação  especializada  em orientação 
educativa ou em coordenação pedagógica.

3) Aos professores tutores, quando designados, compete:
a) Desenvolver medidas de apoio aos alunos, designadamente, de integração na turma 

e  no  estabelecimento  de  educação  que  frequentam,  e  de  aconselhamento  e 
orientação no estudo e nas tarefas escolares;

b) Promover a articulação das actividades escolares dos alunos com outras actividades 
formativas.

4) Os professores tutores, no exercício das suas funções, desenvolvem a sua actividade de 
forma articulada com:
A) O conselho de turma e o director de turma;
B) A família do aluno;
C) Os serviços especializados de apoio educativo;
D) Outras estruturas de orientação educativa.

Secção II

Assembleia de alunos

Artigo 110.o

Natureza

1) Os alunos do 2.o e 3.o ciclo da E.B. 2-3 Inês de Castro podem reunir-se em assembleia de 
alunos.

2) A assembleia de alunos pode reunir quando resultar de uma decisão da assembleia de 
delegados.

3) A assembleia de alunos pode reunir, conjunta ou separadamente, por anos ou ciclos, 
consoante a natureza dos assuntos a tratar.

4) As reuniões da assembleia de alunos realizam-se fora do período de funcionamento das 
actividades lectivas.

Secção III

Assembleia de delegados

Artigo 111.o

Natureza

1) A assembleia de delegados é específica da E.B. 2-3 Inês de Castro e é o órgão no qual 
todos os alunos do 2.o e 3.o ciclo estão representados.

2) A assembleia de delegados tem funções de natureza consultiva e visa dar apoio aos 
alunos de todas as turmas e interagir com a restante comunidade escolar.
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Artigo 112.o

Composição

A  assembleia  de  delegados  é  constituída  por  todos  os  delegados  das  turmas  em 
funcionamento na E.B. 2-3 Inês de Castro, eleitos anualmente de entre os alunos de cada 
turma.

Artigo 113.o

Competências

À assembleia de delegados compete:
a) Propor  e  promover  iniciativas  de  índole  cultural,  pedagógica,  recreativa  ou 

desportiva;
b) Apresentar sugestões para melhorar  o funcionamento da escola E.B.  2-3 Inês de 

Castro;
c) Intervir no cumprimento do regulamento interno.

Artigo 114.o

Funcionamento

1) A  assembleia  de  delegados  reúne  mediante  convocatória  do  presidente  do  conselho 
executivo ou do(s) coordenador(es) de ciclo.

2) A assembleia  de delegados pode ainda reunir  quando solicitada por  dois  terços  dos 
delegados em exercício de funções.

3) A assembleia de delegados pode reunir-se, conjunta ou separadamente,  por anos ou 
ciclos, consoante a natureza dos assuntos a tratar.

4) As reuniões da assembleia de delegados realizam-se fora do período de funcionamento 
das actividades lectivas.

Secção IV

Reuniões de turma

Artigo 115.o

Composição e funcionamento

1) As reuniões de turma são específicas da E.B. 2-3 Inês de Castro e integram todos os 
alunos de uma turma e o respectivo director de turma.

2) Por iniciativa dos alunos, ou por sua própria iniciativa, o director de turma pode solicitar 
a participação de um representante dos pais e encarregados de educação dos alunos, na 
reunião de turma.

3) A realização de reuniões de turma é solicitada ao director de turma pelo delegado e 
subdelegado de turma, para apreciação de matérias relacionadas com o funcionamento 
da turma, sem prejuízo do cumprimento das actividades lectivas e nos termos definidos 
no presente regulamento.

4) O pedido de realização da reunião de turma é precedido de reunião dos alunos para 
determinação das matérias a abordar.

5) A reunião de turma é convocada pelo director de turma, no prazo máximo de 5 dias úteis 
a contar da data em que é solicitada.
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6) As reuniões  de turma realizam-se fora do período de funcionamento  das actividades 
lectivas da turma.

7) Das reuniões de turma são lavradas actas que são arquivadas nos respectivos dossiers 
de direcção de turma.

Secção V

Estruturas associativas

Artigo 116.o

Associação de pais e encarregados de educação

1) As associações de pais e encarregados de educação regem-se por estatutos próprios de 
acordo com o Decreto-Lei n.o 372/90, de 27 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 

80/99, de 16 de Março.
2) As  associações  de  pais  e  encarregados  de  educação  são  estruturas  privilegiadas  de 

cooperação com os estabelecimentos de educação respectivos e com o Agrupamento, 
promovendo acções, dinamizando potencialidades e criando condições que permitam à 
escola cumprir com maior eficácia o seu objectivo.

3) A  definição  dos  períodos  em  que  os  encarregados  de  educação  ou  os  seus 
representantes participam na vida dos respectivos estabelecimentos de educação e do 
Agrupamento deve ser precedida de audição dos mesmos.

4) As reuniões entre as associações de pais e encarregados de educação e os órgãos de 
administração e gestão do Agrupamento podem ter lugar sempre que qualquer destas 
entidades o julgue conveniente.

5) As  associações  de  pais  e  encarregados  de  educação  participam na  administração  e 
gestão do Agrupamento, nos termos definidos no presente regulamento.
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C A P Í T U L O  V I

Serviços, Recursos e Equipamento

Artigo 117.o

Definição

O Agrupamento Vertical Inês de Castro dispõe de um conjunto de serviços e de um 
conjunto  de recursos e equipamentos  que visam contribuir  para  a melhor  realização da 
função que lhe compete:

a) Serviços;
b) Recursos e equipamentos;
c) Serviços de segurança.

Secção I

Serviços

Artigo 118.o

Serviços administrativos

1) Os  serviços  administrativos  funcionam  sob  a  directa  responsabilidade  do  chefe  de 
serviços de administração escolar, na escola sede do Agrupamento.

2) Os  serviços  administrativos  desempenham tarefas  de  secretaria  e  administração  nas 
seguintes áreas funcionais:
a) Professores;
b) Alunos;
c) Pessoal não docente;
d) Contabilidade;
e) Expediente geral.

3) O horário de atendimento ao público deve estar afixado em local visível.

Artigo 119.o

Refeitório

1) O refeitório pode ser utilizado por professores, funcionários e alunos do Agrupamento.
2) O conselho executivo pode autorizar pontualmente outras pessoas a utilizar o refeitório 

por razões que o justifiquem.
3) É dever de todos os utentes o cumprimento das mais elementares regras de 

higiene, asseio, civismo e respeito, quer no que se refere às instalações, quer no 
que se refere ao equipamento utilizado.

4) As senhas de refeição são adquiridas na papelaria, no dia anterior ou até às 10h 
30m do próprio dia, sendo, neste último caso, acrescidas de multa.

5) As  senhas  de  refeição  referentes  a  dois  ou  mais  dias  de  uma  semana  são 
adquiridas no SASE.
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6) A ementa para cada semana deve ser divulgada por afixação nos vários sectores da 
escola, até ao último dia da semana anterior.

7) As ementas poderão ser alteradas por motivo imprevisto, sem qualquer aviso prévio.
8) Os  professores,  funcionários  e  alunos  com deficiência  que  o  justifique  e  desde  que 

devidamente autorizados, têm prioridade nas filas para o almoço.
9) Quem propositadamente  ou  por  negligência  danificar  materiais  ou  equipamentos  do 

refeitório, ficará obrigado a cobrir os prejuízos causados.
10)Quem tiver atitudes incorrectas no refeitório poderá ser impedido de usar este 

serviço durante um período a determinar, consoante a gravidade da ocorrência.
11)Para além do estipulado nos números 9 e 10, os alunos poderão estar sujeitos a 

procedimento disciplinar, nos termos da lei.
12) 1A qualidade  das  refeições  fornecidas  no  refeitório  é  acompanhada  por  uma 

comissão de controlo composta por:
a) Um elemento designado pelo Conselho Executivo;
b) Um elemento designado pela Associação de Pais;
c) Um elemento designado pela entidade fornecedora das refeições.

13)A duração do mandato da comissão de controlo referida no número anterior é de 
um ano, coincidente com o ano lectivo a que diz respeito.

Artigo 120.o

Bufete

1) O serviço de bufete encontra-se sedeado na E.B. 2-3 Inês de Castro.
2) Têm acesso ao bufete os professores, alunos e funcionários, bem como visitas ou outras 

pessoas em serviço no Agrupamento.
3) O horário de funcionamento e os preços dos produtos devem estar afixados em local 

visível.
4) A aquisição dos produtos faz-se mediante a entrega ao funcionário da respectiva senha.
5) Quem propositadamente  ou  por  negligência  danificar  materiais  ou  equipamentos  do 

bufete, ficará obrigado a cobrir os prejuízos causados.
6) Todos devem esforçar-se por manter este espaço em perfeitas condições de higiene e 

asseio.
7) Os  alunos  que  não  respeitem  esta  norma  podem  incorrer  em  medidas  educativas 

disciplinares; nomeadamente através da colaboração na limpeza.
8) Deve ser observado o devido respeito para com os funcionários em serviço e devem ser 

acatadas as suas instruções por todos os utentes.

Artigo 121.o

Reprografia

1) O serviço de reprografia da E.B. 2-3 Inês de Castro funciona de acordo com as seguintes 
disposições:
a) Os serviços podem ser utilizados por toda a comunidade escolar da E.B. 2-3. Inês de 

Castro,  podendo  outros  docentes  do  Agrupamento  usufruir  da  sua  utilização, 
mediante acordo com o conselho executivo.
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b) O  horário  de  funcionamento  da  reprografia  e  os  preços  em  vigor  devem  estar 
expostos em local visível.

c) Os serviços a executar para professores deverão ser requisitados, preferencialmente, 
com a antecedência de 48 horas, de forma a permitir a sua execução em tempo útil.

d) O  não  cumprimento  do  prazo  referido  no  ponto  anterior,  não  responsabiliza  o 
funcionário pela execução dos trabalhos requisitados.

e) O requisitante deverá, no acto de recepção dos trabalhos executados, proceder ao 
pagamento se a ele houver lugar.

f) São oficiais e gratuitas as reproduções destinadas:
1) A avaliar as aprendizagens dos alunos;
2) A apoiar  as  aprendizagens  dos alunos,  depois  de definidas  em departamento 

curricular, e desde que o orçamento da escola o permita;
3) Ao funcionamento dos serviços.

2) As  escolas  do  1.o ciclo  que  constituem o  Agrupamento  têm serviços  de  reprografia 
próprios,  assegurado  por  auxiliares  de  acção  educativa  ou  por  professores  sem 
componente lectiva nelas colocados, e funcionam do seguinte modo:
a) Os serviços podem ser utilizados por toda a comunidade escolar da escola em que 

estão instalados.
b) O horário de funcionamento da reprografia  não é fixo,  dependendo dos recursos 

humanos existentes em cada escola, e os preços em vigor devem estar expostos em 
local visível.

c) Os serviços a executar para professores deverão ser requisitados, preferencialmente, 
com a antecedência mínima de 48 horas, de forma a permitir a sua execução em 
tempo útil.

d) O requisitante deverá, no acto de recepção dos trabalhos executados, proceder ao 
pagamento se a ele houver lugar.

e) São oficiais e gratuitas as reproduções destinadas:
1) A avaliar as aprendizagens dos alunos;
2) A  apoiar  as  aprendizagens  dos  alunos,  depois  de  definidas  em  conselho  de 

docentes, e desde que o orçamento da escola o permita;
3) Ao funcionamento dos serviços.

Artigo 122.o

Papelaria

1) O serviço de papelaria encontra-se sedeado na E.B. 2-3 Inês de Castro.
2) O horário da papelaria, bem como os preços praticados, devem estar expostos em local 

visível junto às instalações.
3) À papelaria é também atribuída a função de vender senhas para o refeitório.
4) Os utentes devem aguardar ordeira e disciplinadamente a sua vez de atendimento.
5) Deve ser observado o devido respeito para com o funcionário em serviço e devem ser 

acatadas as suas instruções por todos os utentes.
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Artigo 123.o

Portaria

1) É o local privilegiado de controlo de entradas e saídas dos alunos e de pessoas estranhas 
ao serviço.

2) Na E.B. 2-3 Inês de Castro, o controlo funciona do seguinte modo:
a) As entradas e saídas dos alunos exigem a apresentação do cartão de estudante ou da 

caderneta escolar;
b) O controlo das pessoas estranhas é feito por identificação.

3) Nas escolas do 1.o ciclo, por não existir portaria, o controlo de entradas e saídas dos 
alunos e de pessoas estranhas é feito de modo variável,  de acordo com os recursos 
humanos e as condições materiais existentes.

Secção II

Recursos e equipamento

Artigo 124.o

Biblioteca

1) A  E.B.  2-3  Inês  de  Castro está  dotada de biblioteca  que  funciona  segundo  horário 
estabelecido  no  início  de  cada  ano  lectivo,  conforme  critérios  de  disponibilidade  de 
pessoal de apoio e ou professores.

2) Podem utilizar a biblioteca todos os alunos e encarregados de educação do Agrupamento 
Vertical Inês de Castro, bem como todos os professores e funcionários do Agrupamento.

3) Os alunos podem escolher livremente as obras nas estantes.
4) Só o professor ou o auxiliar de acção educativa de apoio à biblioteca pode colocar os 

livros nas estantes.
5) Durante a permanência na biblioteca deverá ser observado o máximo de silêncio, de 

modo a não prejudicar os seus utentes e a fazer dela, efectivamente, um local de estudo 
e trabalho.

6) O  utente  deve  entrar  ordeiramente  na  biblioteca  e  colocar  agasalhos  e  pastas  nos 
cabides e estantes destinados a esse fim.

7) Devem os utentes preencher correctamente a ficha de requisição (local ou domiciliária).
8) Todas as obras existentes na biblioteca poderão ser requisitadas para utilização local ou 

em situação de aula.
9) As obras de consulta de carácter científico ou didáctico não podem ser requisitadas para 

consulta domiciliária, em virtude de apenas existirem exemplares únicos.
10) O prazo para entrega de obras requisitadas para leitura domiciliária é de quinze dias, 

findo o qual o requisitante será sujeito ao pagamento de uma multa de um euro, por 
cada quinze dias de atraso.

11) A  possibilidade  de  requisição  domiciliária  cessará  quinze  dias  antes  do  final  do  ano 
lectivo, com vista à recolha de todos os livros.

12) Todas as obras devem ser cuidadosamente manuseadas e entregues, exactamente no 
mesmo estado de conservação em que se encontravam, ao serem levantadas.
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13) Nos casos em que a deterioração ou extravio de um livro é atribuída a um utente, deve 
este proceder á sua substituição, no prazo de oito dias.

14) Nos casos em que um livro que seja objecto de deterioração ou extravio não se encontre 
à venda, deve ser contactada a directora da biblioteca, com vista à substituição da obra.

15) Nas escolas  do  1.o ciclo  onde  existem  bibliotecas  populares  ou  infantis,  o  seu 
funcionamento é assegurado por professores.

Artigo 125.o

Centro de actividades

1) O centro de actividades visa proporcionar aos alunos da E.B. 2-3 Inês de Castro um 
espaço de convívio inter-relacional, no intuito de:
a) Contribuir para o seu desenvolvimento harmonioso;
b) Educar para a liberdade criadora, como forma de ocupação dos tempos livres.

2) O  centro  de  actividades  funciona  de  acordo  com um protocolo  estabelecido  com a 
Caritas, segundo o qual:
a) O acesso é livre para todos os alunos no período lectivo das 09h30m às 16h30m;
b) O acesso é condicionado a uma inscrição  no período pós-lectivo das  16h30m às 

18h00m e nas tardes em que não haja actividades lectivas.

Artigo 126.o

Salas de informática

1) A E.B. 2-3 Inês de Castro conta, no seu equipamento, com duas salas de informática.
2) As salas de informática estão abertas à comunidade escolar em geral, devendo servir 

prioritariamente:
a) Os alunos em situações de ensino-aprendizagem em contexto de sala de aula;
b) Os alunos organizados em clubes orientados para a utilização sistemática dos meios 

informáticos;
c) Os alunos organizados em grupos de trabalho formal ou informalmente constituídos e 

que necessitem da utilização dos meios informáticos;
d) Os  alunos,  professores  e  funcionários  que  possuam  os  conhecimentos  técnicos 

necessários para a sua correcta utilização.
3) As salas de informática estão preparadas para uma utilização diferenciada:

a) A sala A8, utilizada por professores e alunos em situação de aula;
b) A sala A12, utilizada por alunos na realização de trabalho individual ou de grupo, por 

iniciativa própria ou sob a orientação de professores.
4) A sala A12 pode ainda ser utilizada:

a) Por professores e alunos, em situação de aula;
b) Por clubes, no desenvolvimento normal da sua actividade;
c) Por alunos, professores e funcionários.

5) A utilização das salas de informática requer que sejam previamente requisitadas pelos 
professores que nelas pretendem desenvolver actividades com os alunos.

6) Os alunos só podem desenvolver as suas actividades na presença de um professor.
7) Os professores que enviem alunos para a sala de informática, a fim de desenvolverem 

actividades,  estão  obrigados  a  verificar  se  existe  professor  de  serviço  na  sala  e  a 
comunicar-lhe quais as tarefas que os alunos pretendem realizar.
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8) Todos os utilizadores das salas de informática devem ter conhecimento do horário de 
funcionamento e do regulamento que está afixado junto das salas.

Artigo 127.o

Equipamentos informáticos

1) As escolas do 1.o ciclo estão dotadas de um número variável de computadores e 
impressoras com ou sem ligação à Internet.

2) O material informático existente está, na sua maioria, disponível para alunos e 
professores nas salas de aula de algumas escolas.

Artigo 128.o

Instalações desportivas

1) As instalações desportivas de que a escola dispõe estão, fundamentalmente, ao serviço 
da  disciplina  de  Educação  Física,  e  do  desporto  escolar,  enquanto  actividade  de 
enriquecimento curricular.

2) As normas de funcionamento das aulas de Educação Física, bem como as normas gerais 
de  utilização  das  instalações  desportivas,  constam de  regulamento  próprio  o  qual  é 
objecto de tratamento pelos professores de Educação Física junto dos alunos.

Artigo 129.o

Laboratórios

(Ciências Físico-Químicas, Ciências Naturais, Ciências da Natureza)
1) Os  laboratórios  existentes  na  E.B.  2-3  Inês  de  Castro  estão  atribuídos  às 

seguintes disciplinas e funcionam nas salas que a seguir se nomeiam:
a) A sala B8 está atribuída à disciplina de Ciências Físico e Químicas;
b) A sala B9 está atribuída à disciplina de Ciências Naturais;
c) A sala C2 está atribuída à disciplina de Ciências da Natureza.

2) Os  professores  do  departamento  de  Ciências  Naturais  e  Físico-Químicas  são 
responsáveis pelo material existente nos respectivos laboratórios.

3) No  âmbito  das  suas  funções,  compete  aos  professores  do  departamento  de 
Ciências Naturais e Físico-Químicas:
a) Organizar o inventário do material existente nas instalações e zelar pela sua 

conservação;
b) Planificar  o  modo  de  utilização  e  propor  a  aquisição  de  novo  material  e 

equipamento.
4) Os  professores  do  departamento  de  Ciências  Naturais  e  Físico-Químicas  são 

responsáveis perante o conselho executivo:
a) Pela  preservação  do  mobiliário  e  material  de  laboratório,  durante  a 

permanência na sala de aula;
b) Pelo arranjo da sala, deixando-a, no final da aula, limpa e arrumada.

5) Os professores devem registar, em fichas que se devem encontrar nos diferentes 
laboratórios, a inutilização ou danificação de qualquer material durante a aula.
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6) As normas de segurança para manipulação e utilização de substâncias perigosas 
encontram-se afixadas nas respectivas salas.

7) Ao  coordenador  e  sub-coordenador  do  departamento  de  Ciências  Naturais  e 
Físico-Químicas cabe supervisionar o funcionamento dos respectivos laboratórios.

Artigo 130.o

Salas de aula de Educação Visual e Tecnológica

1) O  departamento curricular de Educação Artística e Tecnológica designa o responsável 
pelo equipamento existente nas salas de aula.

2) Os professores de Educação Visual e Tecnológica são responsáveis perante o conselho 
executivo:
a) Pelo bom funcionamento e conservação do mobiliário, ferramentas e outro material 

didáctico e específico, durante a permanência na sala de aula;
b) Pela boa organização e arrumo das salas, deixando-as no final de cada aula, em bom 

estado de limpeza e organização;
c) Pela conservação, limpeza e acondicionamento de todas as ferramentas, utensílios ou 

materiais, no final de cada ano lectivo;
d) Pela entrega das chaves dos armários e materiais escolares, no final do ano, caso 

transitem de escola.
3) Os professores  que  utilizam as  salas  de  aula  de Educação Visual  e  Tecnológica,  no 

âmbito das respectivas disciplinas, devem comunicar ao coordenador ou subcoordenador 
todas as ocorrências ou carências que se refiram a:
a) Detecção de anomalias, ao entrarem na sala de aula;
b) Inutilização ou danificação de qualquer ferramenta ou material didáctico, durante a 

aula.
4) As comunicações previstas no número anterior devem ser apresentadas por escrito.

Artigo 131.o

Audiovisuais

1) Na E.B. 2-3 Inês de Castro, o material audiovisual distribuído pelos blocos, encontra-se 
sob a responsabilidade dos respectivos funcionários e o seu uso obedece aos seguintes 
requisitos:
a) O  material  audiovisual  disponível  deve  ser  utilizado  para  fins  pedagógicos  ou 

pedagógico-didácticos.
b) Os  professores  devem  programar,  com  a  antecedência  possível,  a  utilização  do 

material  audiovisual  e  fazer  a  sua  requisição  ao  funcionário  de  serviço,  com  a 
antecedência de 24 horas.

c) O  funcionário  de  serviço  deve  satisfazer  a  requisição  do  material  audiovisual 
requisitado, de forma a permitir a sua utilização no local e hora indicados.

d) O requisitante é responsável pela correcta utilização do material, durante o período 
para o qual o requisitou.

e) A ocorrência de qualquer anomalia no funcionamento do material utilizado deverá ser 
comunicada ao funcionário de serviço.
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2) Nas escolas do 1.o ciclo, o material audiovisual encontra-se sob a responsabilidade do 
coordenador de estabelecimento e o seu uso obedece, sempre que possível, a requisitos 
idênticos aos que funcionam para a E.B. 2-3 Inês de Castro.

Artigo 132.o

Cacifos

1) A E.B. 2-3 Inês de Castro dispõe de cacifos destinados a serem utilizados pelos 
alunos.

2) A utilização dos cacifos está condicionada ao pagamento de uma caução de dois 
euros  e  cinquenta  cêntimos  por  aluno,  que  será  utilizada  na  reparação  de 
eventuais estragos, ou perda da respectiva chave.

3) Os cacifos poderão ser partilhados pelo máximo de dois alunos.
4) No final do período de utilização de cada cacifo, será restituída parcial ou totalmente a 

caução.
5) A utilização dos cacifos pelos alunos só pode verificar-se no período que antecede as 

aulas e após as mesmas.
6) Em casos excepcionais e devidamente justificados, os alunos podem utilizar os cacifos, 

desde que acompanhados por um funcionário.

Secção III

Serviços de Segurança

Artigo 133.o

Enquadramento

O Agrupamento Vertical Inês de Castro está dotado de princípios orientadores 
em  matéria  de  serviços  de  segurança  que  procuram  assegurar  a  protecção  do 
pessoal docente, pessoal não docente, alunos e  instalações. 

Artigo 134.o

Responsabilidade

1) A responsabilidade pela segurança do Agrupamento cabe ao conselho executivo.
2) O conselho executivo pode delegar a sua competência num dos seus assessores o 

qual assumirá as funções de delegado de segurança.
3) O delegado de segurança deverá manter actualizado o plano de emergência de 

acordo com as orientações dos serviços de protecção civil.

Artigo 135.o

Plano de emergência

1) O  plano  de  emergência  pressupõe  a  respectiva  actualização  em  regime  de 
permanência, a qual é da competência do delegado de segurança.

2) Faz parte integrante do plano de emergência, o plano de evacuação.
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3) Os  exercícios  de  evacuação  devem  ser  executados  duas  vezes  por  ano,  no 
decorrer  do  1.o e  2.o períodos  lectivos  em  todos  os  estabelecimentos  que 
integram o Agrupamento.
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C A P Í T U L O  V I I

Funcionamento da Escola

Artigo 136.o

Instrumentos

O  Agrupamento  Vertical Inês  de  Castro organiza  o  seu  funcionamento, 
sustentando-se num conjunto de instrumentos, entre os quais:

a) Horários;
b) Aulas;
c) Avaliação;
d) Visitas de Estudo.

Secção I

Horários

Artigo 137.o

Horário de funcionamento

1) A  E.B.2-3  Inês  de Castro funciona,   no período em que há actividades lectivas,  em 
regime diurno, das 8h00m às 18h30m, de segunda a sexta feira. 

2) As escolas do 1.o ciclo do ensino básico funcionam em regime normal ou em regime de 
desdobramento, dependendo do número de salas de aula e de turmas.

3) A  definição  do  regime  e  horário  de  funcionamento  das  escolas  que  compõem  o 
agrupamento  é  efectuada,  anualmente,  pelo  conselho  executivo,  sob  proposta  do 
conselho pedagógico, ouvida a assembleia do agrupamento.

4) Os horários de funcionamento das escolas do 1.o ciclo são os seguintes:
a) Regime normal, a funcionar durante 3 horas no período da manhã, com um 

intervalo obrigatório para almoço de 1 hora no mínimo (quando a escola não 
possui serviço de refeições o tempo mínimo de intervalo para almoço passa a 
1h30m) e 2 horas no máximo e durante 2 horas no período da tarde, sendo 
que o horário concreto de funcionamento é estabelecido anualmente;

b) Regime de desdobramento, em que o período da manhã está compreendido 
entre as 8.00h e as 13.00h e o período da tarde funciona entre as 13.15h e as 
18.15h.

5) Nos  jardins  de  infância  a  componente  lectiva  realiza-se  durante  cinco  horas 
diárias, distribuídas por dois períodos ao longo do dia, separados por um período 
de uma hora, no mínimo.

6) Nos jardins de infância o horário será estabelecido anualmente, depois de ouvidos 
os pais no início do ano lectivo.
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Secção II

Aulas

Artigo 138.o

Funcionamento na E.B. 2-3 Inês de Castro

1) As actividades lectivas funcionam em blocos de 90 minutos e em tempos de 45 minutos, 
devendo essa duração ser respeitada, sem qualquer interrupção.

2) O início de cada aula deverá, sempre que possível, ser assinalada com um toque de 
campainha.

3) Após o toque de entrada, alunos e professores devem dirigir-se para as salas de aula ou 
locais onde vão decorrer os trabalhos escolares ou outras actividades curriculares.

4) No caso de ausência do professor, os alunos só devem abandonar o local, por ordem do 
funcionário auxiliar de acção educativa.

5) Em cada aula, o professor deve registar no livro de ponto as faltas dos alunos, o sumário 
da matéria dada, numerar a lição e rubricar.

6) O final  de cada aula  deverá,  sempre que possível,  ser  assinalada por  um toque de 
campainha.

7) O professor não pode terminar a aula antes, nem conceder dispensa aos alunos,  ou 
permitir que saiam mais cedo, a não ser por motivo devidamente justificado.

8) Qualquer alteração na disposição do mobiliário da sala de aula deve ser efectuada na 
presença do respectivo professor, providenciando este para que o mobiliário retome a 
primitiva disposição no fim da aula.

9) Para além dos deveres previstos no art. 154.o, durante a aula, o aluno deve ter o máximo 
cuidado em:
a) Manter-se calado e concentrado;
b) Evitar barulho e outros ruídos que perturbem e prejudiquem o ambiente de trabalho;
c) Intervir  adequadamente,  evitando  fazê-lo  enquanto  outro  colega  está  no  uso  da 

palavra;
d) Não riscar as mesas e outro mobiliário;
e) Não utilizar corrector nos testes;
f) Não deitar papéis ou outros objectos para o chão;
g) Não abrir ou fechar as persianas sem autorização do professor;
h) Não mexer ou utilizar qualquer equipamento ou material existente nas salas de aula 

sem autorização do professor;
i) Deixar a sala arrumada, colocando as cadeiras e mesas nos seus devidos lugares sem 

as arrastar;
j) Não  permanecer  nas  salas  de  aula  durante  os  intervalos,  excepto  quando 

devidamente acompanhados;
k) Não mascar pastilhas elásticas;
l) Não utilizar telefones móveis, bips ou relógios sonoros.
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Artigo 139.o

Funcionamento nas escolas do 1.o   ciclo

1) As actividades lectivas no regime normal funcionam no período da manhã durante 3 
horas, e durante duas horas no período da tarde, incluindo 30 minutos de intervalo.

2) As actividades lectivas no regime de desdobramento  funcionam durante  5  horas  em 
qualquer dos turnos, incluindo um tempo de intervalo de 30 minutos.

3) Durante os tempos de intervalo há, obrigatoriamente, um serviço de vigilância a cargo de 
auxiliares de acção educativa e de professores em número suficiente para garantir a 
orientação dos alunos no recreio, a sua segurança e a prestação de primeiros socorros.

4) O início e o fim das aulas são assinalados com um toque de campainha, bem como o 
início e o fim dos intervalos.
a) Nas escolas onde coexistam os dois regimes, o início e o fim das aulas em regime 

normal são assinaladas pelos professores e as entradas e saídas controladas pelos 
auxiliares de acção educativa;

b) Após o toque de entrada, alunos e professores devem dirigir-se para as salas de aula 
ou locais onde vão decorrer os trabalhos escolares ou outras actividades curriculares.

5) No caso de ausência imprevista ou de ausência de curta duração do professor titular de 
turma, o acompanhamento dos respectivos alunos deve ser assegurado com o recurso a 
professores do mesmo estabelecimento de educação, nos termos da alínea m), do ponto 
2 do artigo 10.o do Estatuto da Careira Docente, conjugada com o ponto 2 do artigo 83.o 

do mesmo estatuto. 
a) Caso  existam,  os  alunos-estagiários  podem assegurar  as  actividades  lectivas  das 

turmas  onde  exercem,  por  ausência  do  professor  titular  da  turma,  desde  que 
acordado previamente com o supervisor;

b) Caso não exista pessoal docente que possa assegurar a realização de actividades 
com os alunos, estes são distribuídos pelas turmas em funcionamento na escola.

6) Em cada dia de aulas, o professor deve registar no livro de frequência as faltas dos 
alunos.

7) O professor não pode terminar a aula antes, nem conceder dispensa aos alunos,  ou 
permitir que saiam mais cedo, a não ser por motivo devidamente justificado.

8) Qualquer alteração na disposição do mobiliário da sala de aula deve ser efectuada a 
pedido do professor e realizada preferencialmente por auxiliares de acção educativa. 

Artigo 140.o

Funcionamento dos jardins de infância

1) A componente lectiva desenvolve-se de acordo com a Lei nº 5/97 de 10 de Fevereiro - 
Lei Quadro da Educação Pré-Escolar.

2) A ausência da educadora de infância ou da assistente de acção educativa nos jardins de 
infância de um lugar, não provoca alterações no horário de funcionamento.

3) A  ausência  da(s)  educadora(s)  nos  jardins  de  infância  de  dois  lugares  provoca  as 
seguintes alterações ao horário de funcionamento:
a) Na falta de uma educadora de infância a assistente de acção educativa assegura o 

seu grupo no horário da componente lectiva, funcionando o jardim de infância de 
acordo com o horário normal;
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b) Na falta das duas educadoras de infância não haverá a componente lectiva sendo o 
seu horário ocupado pela componente de apoio à família, com os ajustes necessários 
decididos em reunião com os pais no início do ano lectivo;

c) Na falta de uma educadora de infância e da assistente de acção educativa, poderão 
frequentar o jardim de infância todas as crianças inscritas na componente de apoio à 
família, mais as crianças que pertençam ao grupo da educadora em funções sendo o 
horário do jardim de infância o referido na alínea anterior.

Artigo 141.o

Componente de apoio à família

1) A componente de apoio à família realiza-se com base no acordo de cooperação entre a 
Direcção Regional de Educação do Centro, o Centro Regional de Segurança Social de 
Coimbra e a Câmara Municipal de Coimbra, tendo como suporte legal a Lei n.o 5/97, de 
10 de Fevereiro e o Decreto-Lei n.o 147/97, de 11 de Junho.

2) A  componente  de  apoio  à  família  é  composta  pelos  serviços  de  almoços  e  de 
prolongamento de horário, sendo este último serviço o desenvolvimento de actividades 
de animação sócio-educativa.

3) A componente de apoio à família é um serviço pago de acordo com a tabela a definir 
pela Câmara Municipal de Coimbra.

4) A componente de apoio à família é da competência da Câmara Municipal de Coimbra, 
sendo a supervisão pedagógica da responsabilidade das educadoras de infância.

5) A acção a desenvolver no âmbito da animação sócio educativa rege-se pelos seguintes 
princípios:
a) O  serviço  deve  ser  utilizado  apenas  nos  casos  em que  pais  e  encarregados  de 

educação não tenham outras alternativas;
b) As  actividades  desenvolvidas  não  são  um  prolongamento  das  actividades 

desenvolvidas no Jardim de Infância;
c) As actividades de animação sócio educativa deverão assentar essencialmente numa 

dimensão lúdica,
d) As  actividades  devem  ser  desenvolvidas  por  pessoal  contratado  pela  Câmara 

Municipal de Coimbra, com o perfil adequado a esta função;
e) As actividades de animação sócio educativa devem ser realizadas em espaço distinto 

ao da sala de actividades.
6) A calendarização e o horário da componente à família deve ser definido de acordo com 

as necessidades das famílias registadas no acto de inscrição. O período da animação 
sócio educativa pode ser aquele que antecede ou segue ao da componente lectiva.

7) A definição do calendário e horário deve ficar definida na primeira reunião de pais no 
início do ano lectivo e ficar registada em acta.

8) Sempre que a soma dos horários da componente lectiva e da componente de apoio à 
família  for  superior  a  40  horas  semanais,  é  necessário  requerer  a  autorização  do 
prolongamento de horário à Direcção Regional de Educação do Centro, de acordo com a 
Portaria nº 583/97 de 1 de Agosto.
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Secção III

Avaliação

Artigo 142.o

Enquadramento

A avaliação faz-se de acordo com a legislação  em vigor,  nomeadamente,  o 
Despacho Normativo n.o 30/01, de 19 de Julho. 

Artigo143.o   

Critérios de Avaliação para o 2. o   e  3. o   c ic lo
1) A informação de avaliação relativa a testes de avaliação sumativa é dada através 

da inscrição de percentagem, nos respectivos documentos de avaliação.
2) Nos restantes trabalhos, individuais ou de grupo, executados pelos alunos, a informação 

de avaliação é de natureza qualitativa, aplicando-se a tabela de classificação em vigor:

TABELA DE CLASSIFICAÇÕES

PERCENTAGEM MENÇÃO QUALITATIVA

0 a 19 Muito Fraco

20 a 49 Insuficiente

50 a 55 Suficiente Menos

56 a 70 Suficiente

71 a 75 Suficiente Mais

76 a 89 Bom

90 a 100 Muito Bom

3) A avaliação dos alunos obedece aos seguintes procedimentos:
a) Os critérios de avaliação para cada ciclo e ano de escolaridade são definidos pelo 

conselho pedagógico, sob proposta dos departamentos curriculares e coordenadores 
de ciclo, e são parte integrante do projecto curricular do Agrupamento;

b) Os critérios referidos na alínea anterior são operacionalizados pelo conselho de turma 
no âmbito do projecto curricular de turma;

c) Em conformidade com a autonomia da escola, a progressão dos alunos nos anos não 
terminais verifica-se desde que o aluno não apresente mais de dois níveis inferiores a 
três;

d) De acordo com decisão decorrente  da autonomia  da escola,  no primeiro  período 
lectivo, a avaliação sumativa dos alunos do quinto ano de escolaridade não conduz à 
atribuição de nível, nem de classificação qualitativa, antes assumindo uma expressão 
com carácter descritivo.

4) Os critérios de avaliação são divulgados:
a) Por cada professor, no início do ano lectivo, junto dos alunos;
b) Pelo director de turma, junto dos pais e encarregados de educação através de um 

documento escrito.
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Artigo 144.o

Critérios  de Avaliação para o 1. o   ciclo

1) A informação resultante da avaliação sumativa expressa-se de forma descritiva 
em todas as áreas curriculares.

2) A avaliação dos alunos do 1.o ciclo obedece aos seguintes procedimentos:
a) Os critérios de avaliação para cada ano de escolaridade são definidos pelo conselho 

pedagógico,  sob  proposta  dos  competentes  conselhos  de  docentes  e  são  parte 
integrante do projecto curricular do Agrupamento;

b) Os critérios referidos na alínea anterior são operacionalizados pelo professor titular 
de turma no âmbito do projecto curricular de turma;

3) Os critérios de avaliação são divulgados:
a) Por cada professor titular de turma, no início do ano lectivo, junto dos alunos;
b) Pelo professor titular de turma, junto dos pais e encarregados de educação através 

de um documento escrito.

Artigo 145.o

Participação dos alunos no processo de avaliação

1) Os  alunos  do  2.o e  3.o ciclo  participam  no  seu  processo  de  avaliação,  através  do 
preenchimento de um relatório de auto-avaliação no final de cada período e no final do 
ano lectivo.
a) O modelo de relatório de auto-avaliação é aprovado pelo conselho pedagógico.

2) A  participação  dos  alunos  do  1.o ciclo no  seu  processo  de  avaliação/regulação  das 
aprendizagens consubstancia-se no preenchimento de registos estruturados de avaliação 
que dêem visibilidade à quantidade e qualidade das aprendizagens efectuadas.
a) A auto-avaliação do aluno deve valorizar o acto social de aprender.

Artigo 146.o

Participação dos pais e encarregados de educação no processo 
de avaliação

Os pais e encarregados de educação participam no processo de avaliação dos 
seus filhos e ou educandos que frequentem o 1º, 2.o ou o 3.o ciclo:

a) Tomando conhecimento da evolução da aprendizagem do aluno no decorrer do ano 
lectivo, através dos contactos estabelecidos com o professor titular de turma/director 
de turma, por iniciativa deste ou do interessado, em horário  estabelecido para o 
efeito;

b) Tomando  conhecimento  dos  resultados  da  avaliação  sumativa  no  final  de  cada 
período lectivo, através da sua recepção em mão própria, em reunião expressamente 
convocada para o efeito, pelo professor titular de turma/director de turma;

C) Dando parecer escrito, no final do ano lectivo, sobre a possível segunda retenção no 
mesmo ciclo do seu filho e ou educando.
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Artigo 147.o

Processo individual do aluno

1) O processo individual do aluno pretende documentar, de forma sistemática, o percurso 
escolar do aluno, proporcionando uma visão global do seu processo de desenvolvimento 
integral  e  facilitando  o  acompanhamento  e  intervenção  adequados  dos  professores, 
encarregados  de  educação  e,  eventualmente,  outros  técnicos,  no  processo  de 
aprendizagem.

2) O processo individual do aluno é da responsabilidade do professor titular de turma no 1.o 

ciclo e do director de turma no 2.o e 3.o ciclo e acompanha, obrigatoriamente, o aluno ao 
longo do seu percurso  escolar,  sendo devolvido  ao encarregado de educação ou ao 
aluno,  quando  maior,  no  termo  da  escolaridade  obrigatória,  ou,  não  se  verificando 
interrupção no prosseguimento de estudos, aquando da conclusão do ensino secundário.

3) No processo individual do aluno devem constar:
a) Os elementos fundamentais de identificação do aluno;
b) Os registos de avaliação;
c) Relatórios médicos e ou de avaliação psicológica, quando existam;
d) Planos e relatórios de apoio pedagógico, quando existam;
e) O  programa  educativo  individual,  no  caso  de  o  aluno  estar  abrangido  pela 

modalidade de educação especial;
f) Os registos e produtos mais significativos do trabalho do aluno que documentem o 

seu percurso escolar;
g) A auto-avaliação do aluno, elaborada nos termos do art.º 145o.

4) Dos registos referidos na alínea f) do número anterior fazem parte, designadamente:
a) Os comportamentos meritórios;
b) As condutas perturbadoras.

5) Os elementos referidos na alínea b) do número anterior são acompanhados da menção 
das  medidas  educativas  disciplinares  aplicadas  e  respectivos  efeitos,  incluindo 
subsequentes melhorias de comportamento, não podendo, contudo, constar de qualquer 
outro registo.

6) Os elementos contidos no processo individual do aluno referentes a medidas educativas 
disciplinares, bem como os de natureza pessoal ou relativos à família, são confidenciais, 
encontrando-se  vinculados  ao  dever  de  sigilo  todos  os  elementos  da  comunidade 
educativa que a eles tenham acesso.

7) Têm acesso ao processo individual do aluno:
a) Os  professores  que  trabalhem  directamente  com  o  aluno  e  outros  técnicos  de 

educação, com conhecimento prévio do director de turma ou do professor titular de 
turma;

b) O conselho pedagógico, se tal for necessário, para a tomada de decisões de natureza 
pedagógica ou disciplinar;

c) Os  pais  e  encarregados  de  educação  na  presença  do  director  de  turma  ou  do 
professor  titular  de  turma,  ou  mediante  requerimento  dirigido  ao  presidente  do 
conselho  executivo  e  entregue  na  secretaria  do  Agrupamento,  aquando  da  sua 
audição sobre a eventualidade de uma segunda retenção no ciclo ou para elaboração 
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do pedido de reapreciação dos resultados da avaliação prevista no número 46 do 
Despacho Normativo n.o 30/01, de 19 de Julho.

d) Os alunos do 2.o e 3.o ciclos, na presença do director de turma.
8) Em  todos  os  casos  deve  ser  garantida  a  confidencialidade  dos  dados  contidos  no 

processo individual do aluno.

Secção IV

Visitas de estudo

Artigo 148.o

E.B. 2-3 Inês de Castro

1) As visitas de estudo constam do plano de actividades do Agrupamento.
2) As visitas de estudo com duração superior a três dias, bem como as que são realizadas 

no estrangeiro, têm de ser autorizadas pela Direcção Regional de Educação do Centro, 
devendo o pedido de autorização ser apresentado ao conselho executivo a tempo de este 
o poder solicitar com a antecedência mínima de trinta dias.

3) Todas as visitas de estudo devem começar e acabar na escola.
4) Para  a  participação  dos  alunos  na  visita  de  estudo,  os  professores  devem requerer 

autorização aos encarregados de educação, em documento que deve incluir:
a) Calendário e horários previstos;
b) Destino e percursos;
c) Custo previsto por aluno;
d) Referência à não responsabilização da escola pelo transporte (residência / escola / 

residência) dos alunos ou por eventuais atrasos.
5) As  visitas  de  estudo,  apesar  de  estarem  previstas  no  plano  de  actividades  do 

Agrupamento, só podem realizar-se, desde que tenham a participação de pelo menos 
75% dos alunos da turma, não se aplicando, contudo, este valor referencial nos casos 
em que as visitas de estudo se realizam ao nível de ano ou ciclo.

6) O número de professores acompanhantes deve ser, no mínimo de um para cada quinze 
alunos.

7) Deve ser entregue ao conselho executivo e ao director da(s) turma(s) envolvida(s) uma 
relação dos alunos participantes, com um mínimo de oito dias de antecedência.

8) As relações de alunos referidas no número anterior são enviadas ao Centro da Área 
Educativa de Coimbra, para efeitos de seguro escolar.

9) O director de turma deve colocar no livro de ponto a relação dos alunos que participam 
na visita de estudo.

10) Não devem ser averbadas faltas aos alunos intervenientes nas visitas de estudo.
11) Devem  os  organizadores  notificar  o  conselho  executivo  e  o(s)  director(es)  da(s) 

turma(s), após a visita, de alguma alteração à relação de alunos fornecida previamente.
12) Os  organizadores,  em  conjunto  com o  conselho  executivo  e  o(s)  director(es)  da(s) 

turma(s) respectiva(s), devem prever a ocupação dos horários lectivos dos alunos não 
participantes na visita.
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13) As visitas de estudo que surjam em data posterior à aprovação do Plano de Actividades 
do  Agrupamento  deverão  ser  objecto  de  adenda  e  ser  apreciadas  pelo  Conselho 
Pedagógico e submetidas ao parecer da Assembleia do Agrupamento.

14) Se a situação referida no número anterior não for possível o Conselho Executivo analisa o 
seu  interesse  pedagógico  e  decide  em conformidade  remetendo  o  resultado  da  sua 
decisão,  em  data  posterior,  à  apreciação  do  Conselho  Pedagógico  e  ao  parecer  da 
Assembleia do Agrupamento.

Artigo 149.o

Escolas de 1.o   ciclo

1) As visitas de estudo devem compatibilizar-se com os objectivos dos projectos curriculares 
de turma ou anos respectivos, constando do plano de actividades do Agrupamento.

2) As visitas  de  estudo com duração  superior  a  três  dias  têm de  ser  autorizadas pela 
Direcção  Regional  de  Educação  do  Centro,  devendo  o  pedido  de  autorização  ser 
apresentado ao conselho executivo a tempo de este o poder solicitar com a antecedência 
mínima de trinta dias.

3) Todas as visitas de estudo devem começar e acabar na respectiva escola.
4) Para  a  participação  dos  alunos  na  visita  de  estudo,  os  professores  devem requerer 

autorização aos encarregados de educação, em documento que deve incluir:
a) Calendário e horários previstos;
b) Destino e percursos;
c) Custo previsto por aluno;
d) Referência à não responsabilização da escola pelo transporte (residência / escola / 

residência) dos alunos ou por eventuais atrasos.
5) As actividades constantes do plano de actividades do Agrupamento, que sejam comuns a 

todos os alunos, poderão implicar, nos estabelecimentos que funcionem em regime de 
desdobramento, a sua realização conjunta sendo os pais e encarregados de educação 
avisados com a antecedência necessária.

6) Deve ser entregue ao coordenador de estabelecimento, que dela dará conhecimento ao 
presidente do conselho executivo, uma relação dos alunos participantes, com um mínimo 
de oito dias de antecedência.

7) As relações de alunos referidas no número anterior são enviadas ao Centro da Área 
Educativa de Coimbra, para efeitos de seguro escolar.

8) As visitas de estudo que surjam em data posterior à aprovação do Plano de Actividades 
do  Agrupamento  deverão  ser  objecto  de  adenda  e  ser  apreciadas  pelo  Conselho 
Pedagógico e submetidas ao parecer da Assembleia do Agrupamento.

9) Se a situação referida no número anterior não for possível o Conselho Executivo analisa o 
seu  interesse  pedagógico  e  decide  em conformidade  remetendo  o  resultado  da  sua 
decisão,  em  data  posterior,  à  apreciação  do  Conselho  Pedagógico  e  ao  parecer  da 
Assembleia do Agrupamento.

Artigo 150.o

Jardins de infância

1) As  educadoras  de  infância  poderão  efectuar  visitas  de  estudo,  desde  que  em 
conformidade com o plano de actividades do Agrupamento.

78



2) Todas as visitas de estudo devem começar e acabar na respectiva escola excepto se, 
previamente, for acordado com os pais outro local.

3) Para a participação dos alunos na visita de estudo, os educadores de infância devem 
requerer autorização aos encarregados de educação, em documento que deve incluir:
a) Calendário e horários previstos;
b) Destino e percursos;
c) Custo previsto por aluno;
d) Referência à não responsabilização da escola pelo transporte (residência / escola / 

residência) dos alunos ou por eventuais atrasos.
4) Caso algum pai ou encarregado de educação não dê a necessária autorização, terá de 

providenciar uma alternativa para o seu filho ou educando, uma vez que os funcionários 
do jardim de infância são necessários para acompanhar o grupo.

5) As educadoras responsáveis  pelas saídas para o exterior do estabelecimento deverão 
entregar, com a antecedência de oito dias, ao conselho executivo a lista das crianças que 
saem do jardim de infância, para efeitos de seguro escolar.

6) As visitas de estudo que surjam em data posterior à aprovação do Plano de Actividades 
do  Agrupamento  deverão  ser  objecto  de  adenda  e  ser  apreciadas  pelo  Conselho 
Pedagógico e submetidas ao parecer da Assembleia do Agrupamento.

7) Se a situação referida no número anterior não for possível o Conselho Executivo analisa o 
seu  interesse  pedagógico  e  decide  em conformidade  remetendo  o  resultado  da  sua 
decisão,  em  data  posterior,  à  apreciação  do  Conselho  Pedagógico  e  ao  parecer  da 
Assembleia do Agrupamento.
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C A P Í T U L O  V I I I

Direitos e Deveres da Comunidade Educativa

Artigo 151.o

Definição

Os direitos e deveres inerentes à comunidade educativa referem-se ao conjunto dos 
alunos, professores, pessoal não docente, e pais e encarregados de educação com qualquer 
tipo de ligação ao Agrupamento de Escolas Inês de Castro, sem prejuízo dos contributos de 
outras entidades.

Secção I

Direitos e deveres dos alunos

Artigo 152.o

Valores nacionais e cultura de cidadania

No desenvolvimento dos valores nacionais e de uma cultura de cidadania capaz de 
fomentar  os  valores  da  pessoa  humana,  da  democracia,  do  exercício  responsável  da 
liberdade individual e da identidade nacional, o aluno tem o direito e o dever de conhecer e 
respeitar activamente os valores e os princípios fundamentais inscritos na Constituição da 
República  Portuguesa,  a  Bandeira  e  o  Hino,  enquanto  símbolos  nacionais,  a  Declaração 
Universal  dos  Direitos  do  Homem,  a  Convenção  Europeia  dos  Direitos  do  Homem e  a 
Convenção  sobre  os  Direitos  da  Criança,  enquanto  matriz  de  valores  e  princípios  de 
afirmação da Humanidade.

Artigo 153.o

Direitos dos alunos

1) O aluno tem o direito a:
a) Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, 

em condições de efectiva igualdade de oportunidades no acesso, de forma a propiciar 
a realização de aprendizagens bem sucedidas;

b) Usufruir do ambiente e do projecto educativo que proporcionem as condições para o 
seu  pleno  desenvolvimento  físico,  intelectual,  moral,  cultural  e  cívico,  para  a 
formação da sua personalidade e da sua capacidade de auto-aprendizagem e de 
crítica consciente sobre os valores, o conhecimento e a estética;

c) Ver reconhecidos e valorizados o mérito, a dedicação e o esforço no trabalho e no 
desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido;

d) Ver reconhecido o empenhamento em acções meritórias, em favor da comunidade 
em que está inserido ou da sociedade em geral, praticadas no estabelecimento de 
educação que frequenta ou fora dele, e ser estimulado nesse sentido;

e) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma 
planificação  equilibrada  das  actividades  curriculares  e  extracurriculares, 
nomeadamente as que contribuem para o desenvolvimento cultural da comunidade;
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f) Beneficiar, no âmbito dos serviços de acção social escolar, de apoios concretos que 
lhe permitam superar ou compensar as carências de tipo sócio-familiar, económico 
ou cultural que dificultem o acesso à escola ou o processo de aprendizagem; 

g) Beneficiar de outros apoios específicos, adequados às suas necessidades educativas 
ou às suas aprendizagens,  através dos serviços de psicologia e orientação ou de 
outros serviços especializados de apoio educativo;

h) Ser  tratado  com  respeito  e  correcção  por  qualquer  membro  da  comunidade 
educativa;

i)  Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e 
moral;

j) Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, 
ocorrido ou manifestada no decorrer das actividades escolares;

k) Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu 
processo individual, de natureza pessoal ou familiar;

l) Participar,  através  dos  seus  representantes,  nos  termos  da  lei,  nos  órgãos  de 
administração  e  gestão  da  escola,  na  criação  e  execução  do  respectivo  projecto 
educativo, bem como na elaboração do regulamento interno;

m) Eleger  os  seus  representantes  para  os  órgãos,  cargos  e  demais  funções  de 
representação no âmbito da escola, bem como ser eleito, nos termos da lei e do 
regulamento interno da escola; 

n) Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento  da escola e ser ouvido 
pelos professores, directores de turma e órgãos de administração e gestão da escola 
em todos os assuntos que justificadamente forem do seu interesse;

o) Organizar  e  participar  em  iniciativas  que  promovam a  formação  e  ocupação  de 
tempos livres;

p) Participar  na  elaboração  do  regulamento  interno  da  escola,  conhecê-lo  e  ser 
informado, em termos adequados à sua idade e ao ano frequentado, sobre todos os 
assuntos que justificadamente sejam do seu interesse, nomeadamente sobre:
i) o modo de organização do plano de estudos ou curso;
ii) o programa e objectivos essenciais de cada disciplina ou área disciplinar, e os 

processos e critérios de avaliação; 
iii) matrícula, abono de família e apoios sócio-educativos;
iv) normas  de  utilização  e  de  segurança  dos  materiais  e  equipamentos  e  das 

instalações, incluindo o plano de emergência;
v) todas as actividades e iniciativas relativas ao projecto educativo da escola;

q) Participar  nas  demais  actividades  da  escola,  nos  termos  da  lei  e  do  respectivo 
regulamento interno;

r) Participar no processo de avaliação, nomeadamente através dos mecanismos de auto 
e hetero-avaliação;

s) Os  alunos  do  2.o e  3.o ciclos  podem reunir-se  em assembleia  de  alunos,  e  são 
representados pelo delegado ou subdelegado da respectiva turma e pela assembleia 
de delegados de turma, nos termos da lei e do regulamento interno do agrupamento;

t) O delegado e o sub-delegado de turma ou um terço dos alunos da turma têm o 
direito de solicitar ao conselho executivo a realização de reuniões da turma para 
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apreciação de matérias relacionadas com o funcionamento da turma, sem prejuízo do 
cumprimento das actividades lectivas;

u) Por  iniciativa  dos alunos ou  por  sua própria  iniciativa,  o  director  de turma pode 
solicitar a participação do representante dos pais e encarregados de educação dos 
alunos da turma na reunião referida na alínea anterior;

v) Dispor  e  usufruir  de  instalações  escolares  limpas  e  acolhedoras,  dotadas  de  um 
ambiente não ruidoso nem barulhento;

w) Encontrar  disponibilidade,  amizade  e  orientação  para  a  resolução  dos  seus 
problemas, junto do professor titular de turma ou do director de turma, do conselho 
executivo, dos professores, bem como do pessoal não docente;

x) Utilizar  os  meios  disponíveis  para  ocupação  dos  tempos  livres,  sempre  que  haja 
possibilidade e tal não vá colidir com o funcionamento das actividades curriculares ou 
de enriquecimento curricular;

y) Participar  activamente  nas  aulas,  expor  as  suas  dúvidas  e  ser  atendido 
convenientemente;

z) Propor iniciativas tendentes à concretização dos objectivos culturais e formativos do 
Agrupamento;

Artigo 154.o

Deveres do aluno

1) Os alunos deverão ser responsáveis e colaborar, em termos adequados à sua idade e 
capacidade  de  discernimento,  para  garantir  aos  demais  membros  da  comunidade 
educativa e da escola os mesmos direitos que a si próprio são conferidos, em especial 
respeitando activamente o exercício pelos demais alunos do direito à educação.

2) O aluno tem o dever, sem prejuízo do disposto no n.º 1 e dos demais deveres previstos 
no regulamento interno, de:
a) Estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral;
b) Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no 

âmbito das actividades escolares;
c) Seguir  as  orientações  dos  professores  relativas  ao  seu  processo  de  ensino  e 

aprendizagem;
d) Tratar com respeito e correcção qualquer elemento da comunidade educativa;
e) Guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa;
f) Respeitar as instruções dos professores e do pessoal não docente; 
g) Contribuir  para  a  harmonia  da convivência  escolar  e  para  a  plena integração na 

escola de todos os alunos;
h) Participar  nas  actividades educativas  ou formativas  desenvolvidas  na escola,  bem 

como nas demais actividades organizativas que requeiram a participação dos alunos;
i) i)Respeitar  a  integridade  física  e  moral  de  todos  os  membros  da  comunidade 

educativa;
j) Prestar auxílio  e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, de 

acordo  com  as  circunstâncias  de  perigo  para  a  integridade  física  e  moral  dos 
mesmos;

k) Zelar  pela  preservação,  conservação  e  asseio  das  instalações,  material  didáctico, 
mobiliário e espaços verdes da escola, fazendo uso correcto dos mesmos:
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1) Manter o asseio dos sanitários;
2) Lançar o lixo nos recipientes;
3) Conservar e deixar os locais utilizados limpos e arrumados;
4) Não pisar os canteiros, nos casos em que existam.

l) Respeitar a propriedade dos bens de todos os elementos da comunidade educativa;
m) Permanecer  na  escola  durante  o  seu  horário,  salvo  autorização  escrita  do 

encarregado de educação ou da direcção da escola;
n) Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração;
o) Conhecer e cumprir o estatuto do aluno, as normas de funcionamento dos serviços 

da escola e o regulamento interno da mesma;
p) Não  possuir  e  não  consumir  substâncias  aditivas,  em  especial  drogas,  tabaco  e 

bebidas alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo 
das mesmas;

q) Não transportar  quaisquer  materiais,  equipamentos  tecnológicos,  instrumentos  ou 
engenhos, passíveis de, objectivamente, perturbarem o normal funcionamento das 
actividades lectivas,  ou poderem causar danos físicos ou morais  aos alunos ou a 
terceiros;
1) Não é permitido o uso de telemóvel, consolas de jogos, aparelhos de áudio ou 

outros na sala de aula;
2) Se se verificar o uso de qualquer destes aparelhos, o aluno será avisado para o 

desligar;
3) Se houver reincidência no uso de qualquer destes aparelhos, o mesmo ser-lhe-á 

retirado e entregue no conselho executivo, sendo devolvido apenas aos pais ou 
encarregado de educação.

r) Conversar e conviver adequadamente, usando um tom de voz moderado, evitando 
gritos e barulhos perturbadores e ainda abster-se de usar linguagem grosseira ou 
imprópria;

s) Comparecer  nas  aulas  com  o  material  necessário  e  observar  os  procedimentos 
determinados para cada escola, desde logo, o que neste regulamento fica disposto:
1) Os alunos  do 2.o e 3.o ciclo, logo após o toque da campainha, devem entrar e 

aguardar com correcção, dentro da sala de aula, a chegada do professor;
2) Os alunos do 1.o ciclo entram nas respectivas salas após o toque da campainha e 

mediante autorização da auxiliar  de acção educativa,  ficando a aguardar  com 
correcção, dentro da sala de aula, a chegada do professor.

t) Apresentar sempre justificação para as suas faltas ou eventuais atrasos, regulando-se 
para o efeito pela legislação em vigor, que lhe será comunicada pelo professor titular 
de turma ou pelo director de turma e que consta no art.º 157.º deste regulamento 
interno;

u) Sair ordenadamente das salas ou de outras instalações escolares, no final de cada 
aula  ou  actividade,  evitando  correrias,  gritos  e  outros  comportamentos  não 
adequados;

v) Sempre que encontrar objectos perdidos, deverá entregá-los:
1) Na recepção/portaria da escola, nos casos dos alunos que frequentam o 2.º e 3.º 

ciclos;
2) Aos professores e funcionários, nas restantes escolas do agrupamento.
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w) Encaminhar-se  para  o  local  que  lhe  for  indicado  e  cumprir  a  tarefa  que  lhe  for 
atribuída,  quando mandado sair  da  sala  de  aula  por  motivos  de comportamento 
incorrecto;

x) Ocupar os tempos livres permanecendo apenas nos espaços reservados para esse 
fim, afastando-se dos espaços contíguos às salas de aula onde decorrem actividades;

y) Ser diariamente portador do cartão de estudante e da caderneta escolar, nas escolas 
do Agrupamento em que estes documentos estão em vigor;

Secção II

Dever de Assiduidade dos Alunos

Artigo 155.o

Frequência e assiduidade

1) Para além do dever de frequência da escolaridade obrigatória, nos termos da lei,  os 
alunos são responsáveis pelo cumprimento do dever de assiduidade.

2) Os pais e encarregados de educação dos alunos menores de idade são responsáveis 
conjuntamente com estes pelo cumprimento dos deveres referidos no número anterior.

3) O dever de assiduidade implica para o aluno, quer a presença na sala de aula e demais 
locais onde se desenvolva o trabalho escolar, quer uma atitude de empenho intelectual e 
comportamental  adequadas,  de  acordo  com a  sua  idade,  ao  processo  de  ensino  e 
aprendizagem.

Artigo 156.o

Faltas

1) A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra actividade de frequência obrigatória, 
ou facultativa caso tenha havido lugar a inscrição.

2) Decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há tantas faltas quantos os tempos de 
ausência do aluno.

3) As faltas são registadas pelo professor ou pelo director de turma em suportes administra-
tivos adequados.

Artigo 157.o

Justificação de faltas

1) São consideradas justificadas as faltas dadas pelos seguintes motivos:
a) Doença do aluno, devendo esta ser declarada por médico se determinar impedimento 

superior a cinco dias úteis;
b) Isolamento profiláctico, determinado por doença infecto-contagiosa de pessoa que 

coabite  com o aluno,  comprovada  através  de  declaração  da  autoridade  sanitária 
competente;

c) Falecimento  de  familiar,  durante  o  período  legal  de  justificação  de  faltas  por 
falecimento de familiar previsto no estatuto dos funcionários públicos;

d) Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior;
e) Realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não 

possa efectuar-se fora do período das actividades lectivas;
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f) Assistência  na  doença  a  membro  do  agregado  familiar,  nos  casos  em  que, 
comprovadamente, tal assistência não possa ser prestada por qualquer outra pessoa;

g) Acto decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa 
efectuar-se fora do período das actividades lectivas e corresponda a uma prática 
comummente reconhecida como própria dessa religião;

h) Participação em provas desportivas ou eventos culturais, nos termos da legislação em 
vigor;

i) Participação em actividades associativas, nos termos da lei;
j) Cumprimento de obrigações legais;
k) Outro facto impeditivo da presença na escola, desde que, comprovadamente, não 

seja imputável ao aluno ou seja, justificadamente, considerado atendível pelo director 
de turma ou pelo professor titular de turma.

2) O pedido de justificação das faltas é apresentado por escrito pelos pais ou encarregados 
de educação ao director de turma ou ao professor titular da turma, com indicação do dia, 
hora e da actividade em que a falta ocorreu, referenciando-se os motivos justificativos da 
mesma no impresso a entregar (destacável existente para o efeito na caderneta escolar).

3) O  director  de  turma,  ou  o  professor  titular  da  turma,  deve  solicitar,  aos  pais  ou 
encarregado  de  educação,  os  comprovativos  adicionais  que  entenda  necessários  à 
justificação da falta, devendo, igualmente, qualquer entidade que para esse efeito for 
contactada, contribuir para o correcto apuramento dos factos.

4) A justificação da falta deve ser apresentada previamente, sendo o motivo previsível, ou, 
nos restantes casos, até ao terceiro dia útil subsequente à verificação da mesma.

5) Nos  casos  em que,  decorrido  o  prazo  referido  no  número  anterior,  não  tenha  sido 
apresentada justificação para as faltas,  ou a mesma não tenha sido aceite,  deve tal 
situação ser comunicada no prazo de três dias úteis, pelo meio mais expedito, aos pais 
ou encarregados de educação ou, quando maior de idade, ao aluno, pelo director de 
turma ou pelo professor da turma.

6) Sempre que o aluno não se faça acompanhar do material indispensável à realização das 
tarefas  de  aprendizagem,  o  facto  não  é  qualificado  como  falta  de  comparência  às 
actividades escolares mas será considerado como um incumprimento dos deveres do 
aluno. Estas situações darão lugar aos seguintes procedimentos:
a) O professor  averiguará  das  razões  do  incumprimento  e  comunicará  o  facto,  por 

escrito, aos pais ou encarregado de educação do aluno, todas as vezes, até à terceira 
ocorrência;

b) A partir da quarta ocorrência, inclusive, passará a ser marcada uma falta no livro de 
ponto acompanhada com uma anotação “FM”;

7) Sempre que o aluno entra tardiamente na aula esse facto poderá resultar na marcação 
de falta, nas seguintes condições:
a) O professor averiguará das razões da entrada tardia,  marcará falta acompanhada 

com uma anotação “FA” e, no caso de reincidência, comunicará o incumprimento, por 
escrito, aos pais ou encarregado de educação do aluno;

b) A verificar-se persistência no atraso considerar-se-á esgotada a tolerância pelo que 
passará a ser marcada falta de presença no livro de ponto.
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Artigo 158.o

Excesso grave de faltas

1) Quando for atingido o número de faltas correspondente a duas semanas no 1.º ciclo, ou 
ao dobro do número de tempos lectivos semanais, por disciplina, nos outros ciclos ou 
níveis de ensino, os pais ou o encarregado de educação ou, quando maior de idade, o 
aluno, são convocados à escola, pelo meio mais expedito, pelo director de turma ou pelo 
professor  titular  da  turma,  com o objectivo  de os  alertar  para  as  consequências  do 
excesso  grave  de  faltas  e  de  se  encontrar  uma  solução  que  permita  garantir  o 
cumprimento efectivo do dever de frequência, bem como o necessário aproveitamento 
escolar.

2) Caso se revele impraticável o referido no número anterior, por motivos não imputáveis à 
escola,  a  respectiva  comissão  de  protecção  de  crianças  e  jovens  (CPCJ)  deverá  ser 
informada do excesso de faltas do aluno, sempre que a gravidade especial da situação o 
justifique.

Artigo 159.o

Efeitos das faltas

1) Verificada a existência de faltas dos alunos, a escola pode promover a aplicação de uma 
ou mais das medidas pedagógicas previstas nas subalíneas b1), b2) e b3) do art. 169.º 
do presente regulamento interno.

2) Tratando-se  exclusivamente  de  faltas  injustificadas,  sempre  que  o  aluno  atinja  um 
número de faltas correspondente a duas semanas, no 1.º ciclo, ou ao dobro de tempos 
lectivos  semanais,  por  disciplina,  nos  restantes  ciclos,  aplicar-se-á  uma ou mais  das 
medidas pedagógicas referidas nas sub-alíneas b1), b2), b3) e alínea c) do artigo 169.º 
do presente regulamento interno.

3) No 1.º ciclo, cabe ao professor titular de turma a decisão de aplicação, a aplicação, o 
controlo e a avaliação dos resultados das medidas referidas.  Nos 2.º  e 3.º ciclos,  o 
director de turma avisa o(s) professor(es) da(s) disciplina(s) em que se verifiquem as 
faltas  para  dar  início  à  aplicação  das  medidas.  Caberá  ao professor  controlar  a  sua 
realização e a avaliação dos seus resultados.

4) Quando  atingido  o  limite  referido  no  ponto  2,  ou  tratando-se  de  faltas  justificadas 
consecutivas, atingido um número de faltas corresponde a três semanas, no 1.º ciclo, ou 
ao  triplo  de  tempos  lectivos  semanais,  por  disciplina,  nos  2.º  e  3.º  ciclos,  se  os 
resultados das medidas referidas nos números anteriores indiciarem que o aluno não 
apresenta as competências esperadas, ser-lhe-á aplicada, pelo professor da disciplina, 
uma prova de recuperação, nos termos do ponto 2 do art. 22.º da lei  3/2008, de 18 de 
Janeiro.

5) A  prova  de  recuperação  referida  no  ponto  anterior  deverá  obedecer  aos  seguintes 
requisitos:
a) ser adequada à natureza da disciplina podendo ter a forma escrita ou oral, prática ou 

de entrevista; 
b) em qualquer caso, o aluno e o encarregado de educação devem ser avisados da sua 

aplicação, pelo professor da disciplina; 
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c) tratando-se de prova escrita, o professor avisará que a primeira prova a realizar na 
turma, desde que não ocorra nos dez dias úteis após o retorno do aluno, terá o 
carácter da prova de recuperação referida no ponto 2 do art. 22.º da Lei n.º 3/2008 
de 18 de Janeiro.

6) Com a aprovação na prova, o aluno retoma o seu percurso escolar normal, reiniciando-se 
a contagem das faltas para o cumprimento do estipulado no presente artigo.

7) Se  não  comparecer  ou  se  não  obtiver  aprovação  na  prova  referida  nos  números 
anteriores,  o  aluno  beneficiará  de  um  plano  de  acompanhamento  especial  com  a 
consequente realização de uma  nova prova.  O plano durará  no mínimo até  final  do 
período lectivo em que for implementado e será constituído pelo(s) plano(s) específico(s) 
da(s) disciplina(s) em que o aluno faltou. Avisados o aluno e o respectivo encarregado de 
educação, a aplicação do plano será imediata e a sua aprovação formal, ou a aprovação 
de uma eventual versão reformulada, ocorrerá no primeiro Conselho de Turma ordinário 
que  vier  a  ser  realizado.  A  não  comparência  na  prova  após  o  plano,  ou  uma  não 
aprovação, determinará a continuidade da sua aplicação, ou a de outro mais adequado.

8) Com a aprovação na prova a que se refere o n.º 7, o aluno retoma o seu percurso 
escolar normal, reiniciando-se a contagem das faltas para o cumprimento do estipulado 
no presente artigo.

9) Se o processo tiver lugar no 3º período lectivo, a não comparência do aluno à realização 
da prova a que se refere o n.º 7, quando não justificada através da forma prevista do n.º 
4 do artigo 157.º, ou uma eventual não aprovação, se as faltas que deram origem ao 
processo forem injustificadas, pode determinar a retenção do aluno, a qual consistirá na 
sua manutenção, no ano lectivo seguinte, no mesmo ano de escolaridade que frequenta.

Secção III

Direitos e deveres dos docentes

Artigo 160.o

Direitos dos educadores de infância e dos professores

1) São direitos dos educadores de infância e dos professores aqueles que estão garantidos 
e estabelecidos para os funcionários e agentes do Estado.

2) São  ainda  direitos  profissionais  os  que  decorrem  do  Estatuto  da  Carreira  Docente, 
destacando-se:
a) O direito a ter opinião sobre política de ensino e educação, manifestá-la, mesmo que 

diferente das posições oficiais;
b) O direito a participar em experiências pedagógicas;
c) O  direito  a eleger  e ser  eleito  para  os órgãos colegiais  dos estabelecimentos  de 

ensino e de educação;
d) O  direito  a  estar  sindicalizado e  exercer  actividade sindical,  participar  em greves 

quando convocadas pelas estruturas sindicais.
3) Ser respeitado por alunos, funcionários, pais e encarregados de educação.
4) Manifestar  preferências  no  exercício  da  sua  actividade  profissional,  sem prejuízo  de 

terceiros, da legislação em vigor e dos superiores interesses do Agrupamento.
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5) Ter acesso atempado à documentação emanada do Ministério da Educação, bem como 
de outros organismos de interesse profissional.

6) Dispor  dos  apoios,  em  equipamento  e  material,  necessários  ao  exercício  da  função 
docente.

Artigo 161.o

Deveres dos educadores de infância e dos professores

1) Os  educadores  de  infância  e  os  professores,  enquanto  principais  responsáveis  pela 
condução do processo de ensino e aprendizagem, devem promover medidas de carácter 
pedagógico  que  estimulem  o  harmonioso  desenvolvimento  da  educação,  quer  nas 
actividades na sala de aula, quer nas demais actividades da escola.

2) São  deveres  dos  educadores  de  infância  e  dos  professores  aqueles  que  estão 
estabelecidos para os funcionários e agentes do Estado.

3) São ainda deveres profissionais os que decorrem do Estatuto da Carreira Docente.
4) São ainda deveres dos educadores de infância e dos professores:

a) Respeitar todos os elementos da comunidade escolar;
b) Contribuir para a formação e realização integral dos alunos;
c) Colaborar com os outros intervenientes no processo educativo, favorecendo a criação 

e o desenvolvimento de relações de respeito mútuo, em especial  entre docentes, 
alunos, encarregados de educação e pessoal não docente;

d) Participar na organização das actividades educativas e assegurar a sua realização;
e) Gerir o processo de ensino e aprendizagem no âmbito dos programas estabelecidos;
f) Manifestar abertura à inovação e ao reforço da qualidade da educação e do ensino;
g) Co-responsabilizar-se  pela  preservação  e  uso  adequado  das  instalações  e 

equipamentos;
h) Empenhar-se na sua própria formação científica e cívica, tomando consciência de que 

o processo da sua formação não está acabado, que há mais para aprender e que 
advirão novas exigências profissionais;

i) Cooperar com outros intervenientes na detecção de casos de crianças ou jovens com 
necessidades educativas especiais;

j) Evitar  junto  de  alunos  comentários  pouco  abonatórios  sobre  a  actuação  de 
professores e de outros membros da comunidade educativa;

k) Cumprir com pontualidade os horários;
l) Dar conhecimento aos órgãos de gestão das deficiências e anomalias verificadas;
m) Manter a ordem e a disciplina na sala de aula e fora dela;
n) Actuar junto dos alunos, no desempenho das suas funções, sempre que presencie 

situações que transgridam as normas estabelecidas;
o) Não abandonar a sala durante o decurso da aula, a não ser por motivo imprevisto;
p) Consultar  com  frequência,  os  expositores  onde  são  habitualmente  afixadas  as 

convocatórias, de forma a tomar atempadamente conhecimento delas, bem como de 
outras informações ou determinações;

q) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o regulamento interno do Agrupamento.
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Secção IV

Direitos e deveres do Pessoal Não Docente

Artigo 162.o

Direitos do pessoal não docente

1) São garantidos ao pessoal não docente os direitos estabelecidos para os funcionários e 
agentes do Estado.

2) São direitos específicos do pessoal não docente:
a) O direito à informação;
b) O direito à formação;
c) O direito à saúde, higiene e segurança;
d) O direito à participação no processo educativo;
e) O direito ao apoio técnico, material e documental;
f) O direito ao exercício da actividade sindical e à negociação colectiva, nos termos da 

lei geral.

Artigo 163.o

Deveres do pessoal não docente

1) O pessoal não docente está obrigado ao cumprimento dos deveres gerais estabelecidos 
para os funcionários e agentes do Estado.

2) No âmbito das respectivas funções, são deveres profissionais do pessoal não docente:
a) Contribuir para a plena formação, realização, bem-estar e segurança dos alunos;
b) Colaborar activamente com todos os intervenientes no processo educativo;
c) Participar na organização e assegurar a realização e o desenvolvimento regular das 

actividades prosseguidas no Agrupamento;
d) Cooperar e zelar pela preservação das instalações e equipamentos escolares e propor 

medidas de melhoramento e renovação;
e) Empenhar-se nas acções de formação em que participar;
f) Cooperar, com os restantes intervenientes no processo educativo, na identificação de 

situações de qualquer carência ou de necessidade de intervenção urgente;
g) Respeitar  a natureza confidencial  da informação relativa aos alunos e respectivos 

familiares.

Secção V

Direitos e deveres dos pais e encarregados de educação

Artigo 164.o

Direitos dos pais e encarregados de educação

1) São direitos dos pais e encarregados de educação:
a) Ter acesso ao estabelecimento de educação frequentado pelo(s) seu(s) filho(s) ou 

educando(s) e à escola sede do Agrupamento, a fim de esclarecer dúvidas inerentes 
ao processo educativo do(s) mesmos(s);
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b) Ser ouvido pelo educador de infância, pelo professor titular de turma ou pelo director 
de turma do(s) seu(s) filho(s) ou educando(s), dentro dos horários definidos para o 
efeito;

c) Ser  informado  sobre  todas  as  actividades  que  se  realizem  dentro  e  fora  das 
instalações escolares e nas quais o(s) seu(s) filho(s) ou educando(s) participe(m);

d) Participar activamente nas eleições dos seus representantes legais na associação de 
pais;

e) Participar  na eleição dos seus representantes legais  nos órgãos do Agrupamento, 
onde estes têm assento;

f) Estar representado na assembleia de escola, no conselho pedagógico, bem como nas 
assembleias  electivas  para  a  eleição  da  direcção  executiva,  através  do  seu 
representante legal, e ainda nos conselhos de turma, no caso de ser encarregado de 
educação de aluno(s) do 2.o ou 3.o ciclo;

g) Ter,  no  estabelecimento  de  educação  frequentado  pelo(s)  seu(s)  filho(s)  ou 
educando(s),  um  espaço  próprio  para  desenvolver  actividades  e  materiais  da 
associação que o representa;

h) Ter  a  possibilidade  de  participar  na  vida  pedagógica  do  Agrupamento  e  do 
estabelecimento de educação frequentado pelo(s) seu(s) filho(s) ou educando(s), de 
acordo  com a  legislação,  no  sentido  da  procura  das  melhores  condições  para  a 
educação dos jovens, de acordo com os princípios da cooperação e da solidariedade;

i) Conhecer o regulamento interno.

Artigo 165.o

Deveres dos pais e encarregados de educação

1) Aos pais e encarregados de educação incumbe, para além das suas obrigações legais, 
uma especial responsabilidade, inerente ao seu poder-dever de dirigirem a educação dos 
seus  filhos  e  educandos,  no  interesse  destes,  e  de  promoverem  activamente  o 
desenvolvimento físico, intelectual e moral dos mesmos.

2) Nos termos da responsabilidade referida no número anterior, deve cada um dos pais e 
encarregados de educação, em especial:
a) Acompanhar  activamente  a  vida  escolar  do  seu  educando,  nomeadamente, 

assegurando a matrícula e a sua renovação, bem como justificando as respectivas 
faltas, de acordo com a legislação em vigor;

b) Promover a articulação entre a educação na família e o ensino escolar;
c) Diligenciar  para  que o seu educando beneficie  efectivamente dos seus direitos  e 

cumpra pontualmente os deveres que lhe incumbem, com destaque para os deveres 
de assiduidade, de correcto comportamento escolar e de empenho no processo de 
aprendizagem;

d) Contribuir para a criação e execução do projecto educativo e do regulamento interno 
do Agrupamento e ser parte das diferentes actividades aí desenvolvidas:
1)  Participando  activamente  nos  processos  eleitorais,  órgãos  e  cargos  do 
Agrupamento para que for solicitado;
2) Participando, sempre que oportuno, na concretização das actividades previstas no 
plano anual de actividades do Agrupamento;
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3)  Participando  nas  reuniões  organizadas  pela  direcção  da  associação,  a  fim  de 
debater  temas  de  interesse  educativo  e  propor  formas  de  solucionar  eventuais 
problemas.

e) Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em especial 
quando  para  tal  forem  solicitados,  colaborando  no  processo  de  ensino  e 
aprendizagem dos seus educandos;

f) Contribuir para a preservação do ambiente de disciplina no âmbito do Agrupamento e 
para  a  harmonia  da  comunidade  educativa,  em  especial  quando  para  tal  forem 
solicitados;

g) Contribuir para o correcto apuramento dos factos em processo disciplinar que incida 
sobre o seu educando e, sendo aplicada a este medida disciplinar, diligenciar para 
que  a  mesma  prossiga  os  objectivos  de  reforço  da  sua  formação  cívica,  do 
desenvolvimento  equilibrado  da  sua  personalidade,  da  sua  capacidade  de  se 
relacionar com os outros, da sua plena integração na comunidade educativa e do seu 
sentido de responsabilidade;

h) Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e moral de todos os 
que participam na vida do Agrupamento;

i) Respeitar os professores, alunos, pessoal não docente e outros pais e encarregados 
de educação, dentro e fora das instalações escolares, servindo assim de modelo e 
exemplo para o(s) seu(s) filho(s) ou educando(s);

j) Integrar  activamente  a  comunidade  educativa  no  desempenho  das  demais 
responsabilidades desta, em especial, informando-se, sendo informado e informando 
sobre todas as matérias relevantes no processo educativo dos seus educandos;

k) Comparecer  nas instalações escolares sempre que julgue necessário e quando para 
tal for solicitado;

l) Conhecer o regulamento interno do Agrupamento e subscrever, fazendo subscrever 
igualmente aos seus filhos e educandos, declaração anual de aceitação do mesmo e 
de compromisso activo quanto ao seu cumprimento integral.
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C A P Í T U L O  I X

Disciplina

Secção I

Infracção

Artigo 166.o

Qualificação de infracção

A violação pelo aluno de algum dos deveres previstos no artigo 154.º, em termos que 
se  revelem  perturbadores  do  funcionamento  normal  das  actividades  da  escola  ou  das 
relações no âmbito da comunidade educativa, constitui infracção, passível da aplicação de 
medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória, nos termos dos artigos seguintes.

Secção II

Medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias

Artigo 167.o

Finalidades das medidas correctivas e das disciplinares 
sancionatórias

1) Todas  as  medidas  correctivas  e  medidas  disciplinares  sancionatórias  prosseguem 
finalidades pedagógicas,  preventivas,  dissuasoras e de integração,  visando,  de forma 
sustentada, o cumprimento dos deveres do aluno, a preservação do reconhecimento da 
autoridade e segurança dos professores no exercício da sua actividade profissional e, de 
acordo  com  as  suas  funções,  dos  demais  funcionários,  visando  ainda  o  normal 
prosseguimento das actividades da escola, a correcção do comportamento perturbador e 
o reforço da formação cívica do aluno, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua 
personalidade,  da  sua  capacidade  de  se  relacionar  com  os  outros,  da  sua  plena 
integração na comunidade educativa,  do seu sentido de responsabilidade e das suas 
aprendizagens.

2) As medidas disciplinares sancionatórias, tendo em conta a especial relevância do dever 
violado  e  gravidade  da  infracção  praticada,  prosseguem  igualmente,  para  além  das 
identificadas no número anterior, finalidades punitivas.

3) As medidas correctivas e medidas disciplinares sancionatórias, devem ser aplicadas em 
coerência com as necessidades educativas do aluno e com os objectivos da sua educação 
e formação, no âmbito, tanto quanto possível, do desenvolvimento do plano de trabalho 
da  turma  e  do  projecto  educativo  do  Agrupamento,  e  nos  termos  do  presente 
regulamento interno.

Artigo 168.o

Determinação da medida disciplinar

Na determinação da medida correctiva ou medida disciplinar sancionatória aplicável, 
devem ser tidos em consideração a gravidade do incumprimento do dever violado, a idade 
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do aluno, o grau de culpa, o seu aproveitamento escolar anterior, o meio familiar e social em 
que o mesmo se insere, os seus antecedentes disciplinares e todas as demais circunstâncias 
em que a infracção foi praticada que militem contra ou a seu favor.

Artigo 169.o

Medidas correctivas

1) As medidas correctivas prosseguem os objectivos referidos no artigo 168.º, assumindo 
uma natureza eminentemente cautelar.

2) São medidas correctivas:
a) A ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho 

escolar;
b) A realização de tarefas pedagógicas e actividades de integração escolar, podendo, 

para esse efeito,  ser  aumentado o período de permanência obrigatória,  diária ou 
semanal, do aluno na escola, tais como:
b1) a realização de fichas de trabalho elaboradas pelo professor e/ou fichas dos livros 
adoptados na disciplina;
b2) a realização de um trabalho individual ou pesquisas orientadas;
b3)  outras actividades adequadas à disciplina;
b4) a colaboração com os auxiliares de acção educativa na manutenção, limpeza e 
asseio dos espaços e mobiliário escolares, bem como do espaço exterior;
b5) a ajuda ao funcionamento de alguns serviços da escola;

c) O impedimento de participar em visitas de estudo e/ou o condicionamento no acesso 
a certos espaços escolares, ou na utilização de certos materiais e equipamentos, sem 
prejuízo dos que se encontrem afectos a actividades lectivas;

d) A mudança de turma;
3) As medidas descritas nas subalíneas b4)  e b5),  devem ser  executadas num prazo a 

definir  consoante a gravidade do comportamento  do aluno,  nunca superior  a quatro 
semanas, e executadas fora do horário lectivo. A aplicação, e posterior execução, do 
estipulado na alínea c) não pode ultrapassar o período de tempo correspondente a um 
ano lectivo. A decisão de aplicação destas medidas correctivas cabe ao professor titular 
de turma no 1.º ciclo, ou ao director de turma, nos 2.º e 3.º ciclos. Na aplicação das 
medidas, o que implicar com a colaboração dos funcionários não docentes da EB 2, 3 de 
Inês  de Castro,  será  tratado entre o  director  de turma e o  coordenador do pessoal 
auxiliar.

4) Fora da sala de aula, qualquer professor ou funcionário não docente, tem competência 
para advertir o aluno, confrontando-o verbalmente com o comportamento perturbador 
do  normal  funcionamento  das  actividades  da  escola  ou  das  relações  no  âmbito  da 
comunidade educativa, alertando-o de que deve evitar tal tipo de conduta.

5) A aplicação da medida correctiva da ordem de saída da sala de aula e demais locais onde 
se desenvolva o trabalho escolar, é da exclusiva competência do professor respectivo e 
implica a permanência do aluno na escola, competindo àquele determinar o período de 
tempo durante o qual o aluno deve permanecer fora da sala de aula, se a aplicação de 
tal  medida  correctiva  acarreta  ou  não  a  marcação  de  falta  ao  aluno,  e  quais  as 
actividades, se for caso disso, que o aluno deve desenvolver no decurso desse período 
de tempo. Na EB 2, 3 de Inês de Castro:
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a) na sequência da ordem saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o 
trabalho escolar, o aluno, com uma tarefa a realizar no tempo que lhe for indicado, 
será encaminhado por um funcionário não docente para o Gabinete de Intervenção 
Disciplinar, onde será acompanhado nos termos do que foi aprovado em Conselho 
Pedagógico para o funcionamento daquele Gabinete;

b) a aplicação da medida implica a comunicação imediata ao director de turma e ao 
encarregado de educação através de impressos próprios que incluem a informação 
de ter havido lugar, ou não, à marcação de falta. 

6) A  medida  correctiva  de  mudança  de  turma  terá  lugar  quando  houver  manifesta 
impossibilidade de integração do aluno na turma. A decisão de aplicar a medida cabe ao 
Conselho  Executivo  por  proposta  do  professor  titular  de  turma,  no  1.º  ciclo,  ou  do 
Conselho  de  Turma,  nos  2.º  e  3.º  ciclos,  ouvidos  o  encarregado  de  educação  e  o 
professor titular, ou o director da nova turma.

7) A aplicação das medidas correctivas previstas nas alíneas a), b),  c) e d) do n.º 2 é 
comunicada aos pais ou ao encarregado de educação, tratando-se de aluno menor de 
idade.

Artigo 170.o

Medidas disciplinares sancionatórias

1) As  medidas  disciplinares  sancionatórias  traduzem  uma  censura  disciplinar  do 
comportamento  assumido  pelo  aluno,  devendo  a  ocorrência  dos  factos  em  que  tal 
comportamento  se  traduz,  ser  participada,  pelo  professor  ou  funcionário  que  a 
presenciou ou dela teve conhecimento, de imediato, ao respectivo director de turma, 
para  efeitos  da  posterior  comunicação  ao  presidente  do  conselho  executivo  ou  ao 
director da escola.

2)  São medidas disciplinares sancionatórias:
a) A repreensão registada;
b) A suspensão da escola até 10 dias úteis;
c) A transferência de escola;

3) A  aplicação  da  medida  disciplinar  sancionatória  de  repreensão  registada  é  da 
competência do professor respectivo, quando a infracção for praticada na sala de aula, 
ou  do  presidente  do  conselho  executivo  ou  do  director,  nas  restantes  situações, 
averbando-se no respectivo processo individual do aluno, a identificação do autor do acto 
decisório, data em que o mesmo foi proferido e a fundamentação de facto e de direito 
que norteou tal decisão.

4) A decisão de aplicar a medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola até 10 
dias úteis, é precedida da audição em auto do aluno visado, do qual constam, em termos 
concretos e precisos, os factos que lhe são imputados, os deveres por ele violados e a 
referência  expressa,  não só  da possibilidade de se  pronunciar  relativamente  àqueles 
factos, como da defesa elaborada, sendo competente para a sua aplicação o presidente 
do conselho executivo ou o director da escola, que pode, previamente, ouvir o conselho 
de turma.

5) Compete ao presidente do conselho executivo ou ao director da escola, ouvidos os pais 
ou o encarregado de educação do aluno, quando menor de idade, fixar os termos e 
condições em que a aplicação da medida disciplinar sancionatória referida no número 
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anterior será executada, podendo igualmente, se assim o entender, e para aquele efeito, 
estabelecer  eventuais  parcerias  ou  celebrar  protocolos  ou  acordos  com  entidades 
públicas ou privadas.

6) Na impossibilidade dos pais ou o encarregado de educação do aluno poderem participar 
na  audição  a  realizar  nos  termos  do  número  anterior,  a  associação  de  pais  e 
encarregados de educação, caso exista, deve ser ouvida, preservando o dever de sigilo.

7) Os efeitos decorrentes das faltas dadas pelo aluno no decurso do período de aplicação da 
medida  disciplinar  sancionatória  de  suspensão  da  escola  até  10  dias  úteis,  no  que 
respeita, nomeadamente, à sua assiduidade e avaliação, são os previstos no art.º 159.º 
para as faltas justificadas.

8) A aplicação da medida disciplinar sancionatória da transferência de escola reporta-se à 
prática de factos notoriamente impeditivos do prosseguimento do processo de ensino-
aprendizagem dos restantes alunos da escola, ou do normal relacionamento com algum 
ou alguns dos membros da comunidade educativa.

9) A medida disciplinar sancionatória de transferência de escola apenas é aplicada a aluno 
de idade não inferior  a 10 anos e quando estiver assegurada a frequência de outro 
estabelecimento  e,  frequentando  o  aluno  a  escolaridade  obrigatória,  se  esse  outro 
estabelecimento de ensino estiver situado na mesma localidade ou na localidade mais 
próxima, servida de transporte público ou escolar.

Artigo 171.o

Cumulação de medidas disciplinares

1) A aplicação das medidas correctivas previstas nas alíneas a) a d) do n.º 2 do art.º 169.º 
é cumulável entre si.

2) A  aplicação  de  uma  ou  mais  das  medidas  correctivas  é  cumulável  apenas  com  a 
aplicação de uma medida disciplinar sancionatória.

3) Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, por cada infracção apenas pode ser 
aplicada uma medida disciplinar sancionatória.

Secção III

Procedimento disciplinar

Artigo 172.o

Competências disciplinares e tramitação processual

1) A  competência  para  a  instauração  de  procedimento  disciplinar  por  comportamentos 
susceptíveis  de  configurarem  a  aplicação  de  alguma  das  medidas  disciplinares 
sancionatórias previstas nas alíneas b) e c) do n.º 2 do art.º 170.º, é do presidente do 
conselho executivo ou director, devendo o despacho instaurador ser proferido no prazo 
de um dia útil, a contar do conhecimento concreto e preciso da situação.

2) A  aplicação  da  medida  disciplinar  sancionatória  de  transferência  de  escola  é  da 
competência do director regional de educação, observando-se, em termos processuais, 
as situações que, em abstracto, possam justificar aquela aplicação, as regras constantes 
dos números seguintes.
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3) As  funções  de  instrutor,  do  professor  que  para  o  efeito  é  nomeado,  prevalecem 
relativamente às  demais,  devendo o processo  ser  remetido  para  decisão do director 
regional de educação, no prazo de oito dias úteis, após a nomeação do instrutor.

4) Finda  a  instrução,  no  decurso  da qual  a  prova é  reduzida  a  escrito,  é  elaborada  a 
acusação, de onde consta, de forma articulada e em termos concretos e precisos, os 
factos cuja prática é imputada ao aluno, devidamente circunstanciados em termos de 
tempo, modo e lugar e deveres por ele violados, com referência expressa aos respectivos 
normativos  legais  ou  regulamentares,  seus  antecedentes  disciplinares  e  medida 
disciplinar sancionatória aplicada.

5) Da acusação atrás referida, é extraída cópia e entregue ao aluno no momento da sua 
notificação,  sendo  de  tal  facto  informados  os  pais  ou  o  respectivo  encarregado  de 
educação, quando o aluno for menor de idade.

6) Para efeitos do exercício do direito de defesa, o aluno dispõe de dois dias úteis para 
alegar por escrito o que tiver por conveniente, podendo juntar documentos e arrolar 
testemunhas até ao limite de três, sendo a apresentação das mesmas, no dia, hora e 
local que para efeitos da sua audição for designado pelo instrutor, da responsabilidade 
do aluno, sob pena de não serem ouvidas.

7) Finda  a  fase  da  defesa  é  elaborado  um relatório  final,  do  qual  consta,  a  correcta 
identificação  dos  factos  que  haviam  sido  imputados  ao  aluno  que  se  consideram 
provados e a proposta da medida disciplinar sancionatória a aplicar, ou do arquivamento 
do processo, devendo a análise e valoração de toda aprova recolhida ser efectuada ao 
abrigo do disposto no art.º 168.º.

8) Depois de concluído, o processo é entregue ao presidente do conselho directivo ou ao 
director  que  convoca  o  conselho  de  turma  para  se  pronunciar,  quando  a  medida 
disciplinar sancionatória proposta pelo instrutor for a referida no n.º 2.

Artigo 173.o

Participação

1) O professor ou funcionário da escola que entenda que o comportamento presenciado é 
passível de ser qualificado de grave ou de muito grave, participa-o ao director de turma 
ou ao professor titular de turma, para efeitos de procedimento disciplinar.

2) O director de turma ou o professor titular de turma que entenda que o comportamento 
presenciado ou participado é passível de ser qualificado de grave ou de muito grave, 
participa-o  ao  presidente  do  conselho  executivo  ou  director,  para  efeitos  de 
procedimento disciplinar.

Artigo 174.o

Instauração do procedimento disciplinar

Presenciados que sejam ou participados os factos passíveis de constituírem infracção 
disciplinar,  o  presidente  do  conselho  executivo,  ou  o  director,  tem  competência  para 
instaurar o procedimento disciplinar, devendo fazê-lo no prazo de um dia útil, nomeando 
logo o instrutor, que deve ser um professor da escola, salvo qualquer impedimento.
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Artigo 175.o

Tramitação do procedimento disciplinar

1) A instrução do procedimento disciplinar é reduzida a escrito e concluída no prazo máximo 
de cinco dias úteis contados da data de nomeação do instrutor, sendo obrigatoriamente 
realizada, para além das demais diligências consideradas necessárias, a audiência oral 
dos interessados, em particular do aluno e, sendo menor, do respectivo encarregado de 
educação.

2) Aplica-se  à  audiência  o  disposto  no  artigo  102.o do  Código  do  Procedimento 
Administrativo, sendo os interessados convocados com a antecedência mínima de dois 
dias úteis.

3) Finda  a  instrução,  o  instrutor  elabora  relatório  fundamentado,  de  que  conste  a 
qualificação  do  comportamento,  a  ponderação  das  circunstâncias  atenuantes  e 
agravantes da responsabilidade disciplinar, bem como a proposta de aplicação da medida 
disciplinar considerada adequada ou, em alternativa,  a proposta de arquivamento do 
processo.

4) O relatório do instrutor é remetido ao presidente do conselho executivo ou ao director, 
que, de acordo com a medida disciplinar a aplicar e as competências para tal, exerce por 
si o poder disciplinar ou convoca, para esse efeito, o conselho de turma disciplinar, que 
deve reunir no prazo máximo de dois dias úteis.

5) O procedimento disciplinar inicia-se e desenvolve-se com carácter de urgência, tendo 
prioridade sobre os demais procedimentos correntes do Agrupamento.

Artigo 176.o

Suspensão preventiva do aluno

1) No momento da instauração do procedimento disciplinar, mediante decisão da entidade 
que o instaurou, ou no decurso da sua instrução, por proposta do instrutor, o aluno pode 
ser  suspenso  preventivamente  da  frequência  da  escola,  mediante  despacho 
fundamentado a proferir pelo presidente do conselho executivo ou pelo director, se a 
presença dele na escola se revelar gravemente perturbadora da instrução do processo ou 
do funcionamento normal das actividades da escola, garantindo-se ao aluno um plano de 
actividades pedagógicas durante o período de ausência da escola, nos termos da alínea l) 
do art.º 79.º.

2) A suspensão tem a duração correspondente à da instrução, podendo, quando tal  se 
revelar  absolutamente  necessário,  prolongar-se  até  à  decisão  final  do  processo 
disciplinar, não podendo exceder cinco dias úteis.

3) As  faltas  do  aluno  resultantes  da  suspensão  preventiva  não  são  consideradas  no 
respectivo processo de avaliação ou de registo de faltas, devendo o professor de cada 
uma das disciplinas abrangidas elaborar um plano de actividades pedagógicas de modo a 
acautelar a respectiva avaliação.

Artigo 177.o

Decisão final do procedimento disciplinar

1) A  decisão  final  do  procedimento  disciplinar,  devidamente  fundamentada,  podendo 
acolher, para o efeito, a fundamentação constante da proposta do instrutor aduzida nos 

97



termos referidos no n.º 7 do art.º 172.º, é proferida no prazo de dois dias úteis, a contar 
do momento em que a entidade competente para o decidir o receber, salvo na situação 
prevista no n.º 3 em que esse prazo é de seis dias úteis, devendo constar dessa decisão 
a indicação do momento a partir do qual a execução da medida disciplinar sancionatória 
começa a produzir efeitos, ou se, ao invés, essa execução fica suspensa, nos termos do 
número seguinte.

2) A execução da medida disciplinar sancionatória, com a excepção da referida na alínea c) 
do n.º 2 do art.º 170.º, pode ficar suspensa pelo período de tempo e nos termos e 
condições em que a entidade decisora considerar justo, adequada e razoável, cessando 
logo que ao aluno seja aplicada outra medida disciplinar sancionatória no decurso dessa 
suspensão.

3) Na decisão proferida pelo director regional de educação que aplique a medida disciplinar 
sancionatória  de  transferência  de  escola  deve  igualmente  constar  a  identificação  do 
estabelecimento de ensino para o aluno vai ser transferido, para cuja escolha se procede 
previamente à  audição do respectivo  encarregado de educação,  quando o  aluno  for 
menor de idade.

4) A decisão final do procedimento é notificada pessoalmente ao aluno no dia útil seguinte 
àquele  em  que  foi  proferida,  ou,  quando  menor  de  idade,  aos  pais  ou  respectivo 
encarregado de educação, nos cinco dias úteis seguintes, sendo mediante carta registada 
com aviso de recepção, sempre que não for possível realizar-se através daquela forma, 
considerando-se, neste caso, a notificação efectuada na data da assinatura do aviso de 
recepção.

Artigo 178.o

Execução das medidas correctivas ou disciplinares 
sancionatórias

1) Compete ao director de turma ou ao professor titular de turma o acompanhamento do 
aluno na execução da medida correctiva ou disciplinar sancionatória a que foi sujeito, 
devendo aquele articular a sua actuação com os pais e encarregados de educação e com 
os professores  da turma,  em função das necessidades educativas  identificadas e  de 
forma  a  assegurar  a  co-responsabilização  de  todos  os  intervenientes  nos  efeitos 
educativos da medida.

2) A  competência  referida  no  número  anterior  é  especialmente  relevante  aquando  da 
execução da medida correctiva de actividades de integração na escola ou no momento 
do regresso à escola do aluno a quem foi aplicada a medida disciplinar sancionatória de 
suspensão da escola.

3) O disposto no número anterior aplica-se também aquando da integração do aluno na 
nova escola para que foi transferido na sequência da aplicação dessa medida disciplinar 
sancionatória.

4) Na prossecução das finalidades referidas no n.o 1, a escola conta com a colaboração dos 
serviços especializados de apoio educativo e de uma equipa de integração composta pelo 
director de turma e por um tutor designado no conselho de turma disciplinar.
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Artigo 179.o

Recurso hierárquico

1) Da decisão final do procedimento disciplinar cabe recurso hierárquico nos termos gerais 
de direito, a interpor no prazo de cinco dias úteis.

2) O recurso  hierárquico  só  tem efeitos  suspensivos,  quando  interposto  de  decisão  de 
aplicação  das  medidas  disciplinares  sancionatórias  de  suspensão  da  escola  e  de 
transferência de escola.

3) O despacho que apreciar o recurso hierárquico é remetido à escola, no prazo de cinco 
dias úteis, cumprindo ao respectivo presidente do conselho executivo ou ao director a 
adequada notificação, nos termos do n.o 4 do artigo 178.o.

Artigo 180.o

Intervenção dos pais e encarregados de educação

Entre o momento da instauração do procedimento disciplinar ao seu educando e a sua 
conclusão,  os  pais  e  encarregados  de  educação  devem  contribuir  para  o  correcto 
apuramento dos factos e, sendo aplicada medida disciplinar sancionatória, diligenciar para 
que  a  execução  da  mesma  prossiga  os  objectivos  de  reforço  da  formação  cívica  do 
educando,  com  vista  ao  desenvolvimento  equilibrado  da  sua  personalidade,  da  sua 
capacidade  de  se  relacionar  com  os  outros,  da  sua  plena  integração  na  comunidade 
educativa, do seu sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens.
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C A P Í T U L O  X

Regulamento Interno do Agrupamento

Artigo 181.o

Divulgação do regulamento interno do agrupamento

1) O regulamento interno do Agrupamento é publicitado nas escolas do agrupamento, em 
local visível e adequado, fornecido gratuitamente ao aluno, quando inicia a frequência da 
escola e sempre que o regulamento seja objecto de actualização.

2) Os pais e encarregados de educação devem, no acto da matrícula e nos termos da alínea 
k) do n.o 2 do artigo 6.o da Lei n.º 3/2008, de 18 de Janeiro, conhecer o regulamento 
interno do Agrupamento e subscrever, fazendo subscrever igualmente aos seus filhos e 
educandos, declaração anual, em duplicado, de aceitação do mesmo e de compromisso 
activo quanto ao seu cumprimento integral.
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C A P Í T U L O  X I

Disposições finais e transitórias

Artigo 182.o

Responsabilidade civil  e criminal

1) A  aplicação  de  medida  correctiva  ou  medida  disciplinar  sancionatória,  prevista  na 
presente lei, não isenta o aluno e o respectivo representante legal da responsabilidade 
civil  a que, nos termos gerais de direito, haja lugar, sem prejuízo do apuramento da 
responsabilidade criminal daí decorrente.

2) Quando  o  comportamento  do  aluno  menor  de  16  anos,  que  for  susceptível  de 
desencadear  a  aplicação  de  medida  disciplinar  sancionatória,  se  puder  constituir, 
simultaneamente,  como facto qualificado de crime,  deve a direcção do Agrupamento 
comunicar tal facto à comissão de protecção de crianças e jovens ou ao representante do 
Ministério Público junto do tribunal  competente em matéria de menores, conforme o 
aluno tenha,  à data da prática do facto,  menos de 12 ou entre 12 e 16 anos,  sem 
prejuízo do recurso, por razões de urgência, às autoridades policiais.

3) Quando o procedimento criminal pelos factos a que alude o número anterior depender 
de  queixa  ou  de  acusação  particular,  competindo  este  direito  à  própria  direcção  do 
Agrupamento,  deve  o  seu  exercício  fundamentar-se  em  razões  que  ponderem,  em 
concreto, o interesse da comunidade educativa no desenvolvimento do procedimento 
criminal perante os interesses relativos à formação do aluno em questão.
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C A P Í T U L O  X I I

Disposições Finais

Artigo 183.º

Disposições finais

1) Qualquer comunicado, aviso, ordem de serviço, abaixo-assinado, só poderá ser lido nas 
aulas ou afixado em expositores ou locais visíveis dos diferentes estabelecimentos de 
educação do Agrupamento, depois de devidamente autorizado pelo conselho executivo 
ou pelo coordenador de estabelecimento, consoante os casos.

2) Não é permitida a realização de quaisquer inquéritos ou questionários que incluam a 
recolha  de  dados  pessoais  dos  alunos  ou  de  terceiros.  Quando  se  verificar  que  é 
imprescindível a recolha de dados pessoais dos alunos torna-se necessário assegurar o 
direito de informação dos representantes dos alunos e verificar, mediante a apresentação 
de documento comprovativo, se as entidades responsáveis pela realização dos inquéritos 
ou  questionários  fizeram a  notificação  junto  da  Comissão  Nacional  de  Protecção  de 
Dados  ou  apresentem  uma  declaração  a  comprovar  que  se  encontram  isentos  nos 
termos do n.º 2 do art.º 27 da Lei nº 67/98 de 26 de Outubro.

3) Qualquer  que  seja  o  assunto  a  tratar  deve  ser  canalizado  através  dos  escalões 
hierárquicos estabelecidos e pela forma legalmente prescrita.

4) A inobservância dos preceitos reguladores da vida do Agrupamento, em geral, e deste 
regulamento  em  particular,  implicam  sanções  de  acordo  com  as  disposições  legais 
vigentes.

5) Qualquer situação omissa neste regulamento deve, caso se justifique, ser resolvida pelo 
conselho executivo em tempo oportuno, de acordo com as suas competências e sem 
prejuízo da legislação em vigor.

6) Este  regulamento,  depois  de  aprovado  pela  assembleia  e  homologado  pelo  director 
regional  de  educação,  será  divulgado  a  toda  a  comunidade  educativa,  entrando 
imediatamente em vigor, vinculando todos os membros da comunidade escolar.

7) O projecto educativo  do Agrupamento, projecto curricular  do Agrupamento e plano de 
actividades do Agrupamento, depois de aprovados pelos órgãos competentes, vinculam 
todos os membros da comunidade escolar.

8) De  acordo  com as  disposições  legais  em  vigor  existe  um livro  de  reclamações  nos 
serviços administrativos que pode ser solicitado e utilizado por todos os membros da 
comunidade educativa.

        Este regulamento foi objecto de apreciação em reunião de Conselho Pedagógico no dia 26 de Novembro de 2003 e 
aprovado em reunião da Assembleia Constituinte em 12 de Dezembro de 2003. Foi objecto de revisão tendo sido apreciado em 
reunião de Conselho Pedagógico no dia 7 de Dezembro de 2005 e aprovado em reunião da Assembleia do Agrupamento em 13 
de Dezembro de 2005.

Este Regulamento Interno foi homologado por despacho da Exm.ª  Senhora Directora Regional de Educação do Centro 
em 22 de Janeiro de 2004. As alterações efectuadas foram homologadas em 27 de Janeiro de 2009 pelo Conselho Geral 
Transitório do Agrupamento de Escolas Inês de Castro.
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